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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

 
 

PREÂMBULO 
 

Torna-se público aos interessados que o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARIPINA/PE, pessoa 

jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 13.161.183/0001-79, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sediada na Rua Ana Ramos Lacerda, nº 08, Centro, Araripina-

PE, realizará PREGÃO ELETRÔNICO, através de seu Agente de Contratação, atuando na função de 

Pregoeiro, o Sr. Antônio Rodrigo Falcão Batista – Portaria nº 157/2025, realizará licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço (representado pelo menor 

valor por lote), de acordo com o descrito neste edital e seus anexos, objetivando a contratação conforme 

segue: 

 
 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Decreto Municipal nº 084/2023, além do disposto no presente Edital e seus Anexos.  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR, A FIM DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARIPINA-PE E SUAS UNIDADES 
ESCOLARES, COMPONENTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME AS CONDIÇÕES, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NESTE TERMO. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.585.407,60 (três milhões, quinhentos e oitenta e cinto mil, 
quatrocentos e sete reais e sessenta centavos); 
 
MODALIDADE / CRITÉRIO DE JULGAMENTO / MODO DE DISPUTA: Pregão Eletrônico - Menor Preço Por 
Lote - Aberto e Fechado. 
 
DATA/HORA FASE DE LANCES: Às 09h00min do dia 08/08/2025. 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRO: Antônio Rodrigo Falcão Batista - Portaria Nº 157/2025.  
 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis na plataforma do “SISTEMA LICITANET” - 
www.licitanet.com.br; no sítio oficial da Prefeitura de Araripina/PE - www.araripina.pe.gov.br; e no site 
www.gov.br/pncp. 
OBS: ainda poderá ser solicitado pelo e-mail cpl@araripina.pe.gov.br. 
 
CONTATO/ENDEREÇO COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: (87) 9 8138 9688, sediada à Rua Coelho Rodrigues, 
nº 174, Centro, neste município, de segunda a sexta, das 08hs às 14hs.   
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 1- O presente Edital observará as condições definidas previamente pelo órgão 
solicitante, sendo este o responsável pelo DFD, ETP, TR, Cotações prévias para formação dos preços estimados 
e demais e informações necessárias ao processamento da contratação; 
2 - Por força da hipótese de exceção estabelecida no art. 49, II, da Lei Complementar nº 123/2006, em face das 
características específicas deste mercado, justifica-se a NÃO ADOÇÃO do benefício a que se refere o art. 48 do 
referido diploma normativo. 
 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.araripina.pe.gov.br/
http://www.gov.br/PNCP
mailto:cpl@araripina.pe.gov.br


        PREFEITURA MUNICIPAL 
              DE ARARIPINA/PE 

 
          Fls._________________ 
 

 
                                                                                                                                 

      COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO                                      PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2025                           
                                                                                                               PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

                                                                                                                   

 

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - PE 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
1.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação), em todas as suas fases; 
1.2. Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo administrativo, com vistas à 
aferição de sua regularidade; 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do município, denominado Agente de 
Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
o aplicativo do sistema provedor; 
1.4. DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/07/2025; 
1.5. DATA FINAL DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h59min do dia 08/08/2025; 
1.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: às 09h00min do dia 
08/08/2025; 
1.7. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SISTEMA LICITANET - LICITAÇÕES ONLINE  
www.licitanet.com.br; 
1.8. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: observado o prazo legal, os interessados poderão formular 
consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelos telefones: 
(34) 3014 - 6633 ou (34) 2512 - 6500; 
1.9. ENDEREÇO PARA ENVIO DE CORRESPONDÊNCIAS: Rua Coelho Rodrigues, nº 174, Centro, 
Araripina/PE, CEP: 56.280-000; 
1.10. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 
 
2. DO OBJETO: 
 
2.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual aquisição de kit escolar, a fim de 

atender as necessidades da secretaria municipal de educação de Araripina-PE e suas unidades escolares, 
componentes da rede municipal de ensino, conforme as condições, especificações e quantidades estabelecidas 

neste termo; 
2.1.1. A licitação será dividida em lotes, conforme tabelas abaixo, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos lotes forem de seu interesse; 

LOTE 01 
KIT ESCOLAR DISCENTE EDUCAÇÃO INFANTIL 

ITÉM ESPECIFICAÇÃO QUAN
TIDAD
E 

VALOR  
UNIT 

VALOR TOTAL 

1- MOCHILA ESCOLAR COM RODINHA -  
MOCHILA ESCOLAR INFANTIL PERSONALIZADA - MOCHILA ESCOLAR 
PERSONALIZADA COM RODINHAS, MEDINDO 35CM DE ALTURA POR 31CM DE 
COMPRIMENTO POR 13CM DE LARGURA LATERAL, COM TECIDO EM LONA RIP 
STOP 100% POLIÉSTER COM FORMATO DE LOSANGO DE 0,50MM DE ALTURA POR 
0,60MM DE COMPRIMENTO DENTO DO MESMO FORMA-SE UM POLÍGONO DE 
0,40MM DE ALTURA POR 0,40MM DE LARGURA, COMPOSTO DE REVESTIMENTO 
DE POLICLORETO DE VINILA (PVC) DT-IT035, GRAMATURA DE 248,8CV3,2% 
G/METROS QUADRADO, ABNT -NBR 10591: 2008, ESPESSURA TÊXTEIS DE 
0,29CV=1,9%/ MM ABNT – NBR 13371:2005, COM 96 FILAMENTOS E 21 FIOS DE 
DENSIDADE/CM – ABNT-NBR 10588: 2015 NO ARDUME, NA COR AZUL MARINHO. 
AS COSTAS E LATERAL SÃO CONFECCIONADOS COM TECIDO 100% POLIÉSTER 
AZUL MARINHO. A PARTE FRONTAL DA MOCHILA É COMPOSTA DE 02 (DOIS) 
BOLSOS EXTERNOS; NO SEGUNDO BOLSO, O INFERIOR, DEVERÁ TER O 
LOGOTIPO DA PREFEITURA MUNICIPAL IMPRESSO EM 05 CORES (FUNDO 
BRANCO MAIS AS 04 CORES (POLICROMIA)) ATRAVÉS DE IMPRESSÃO DTF NA 
MELHOR RESOLUÇÃO; BOLSO CIRCULAR COM ZÍPER FECHANDO 
CIRCULARMENTE, MEDINDO 28 CM ACOMPANHANDO DE DOIS CURSORES 
NIQUELADOS DE PRIMEIRA LINHA; NA PARTE EXTERNA DESTE BOLSO TEM 
AINDA O FOLE INFERIOR E O FOLE SUPERIOR COM PREGAS, COMPLEMENTANDO 
NA EMENDA DOS DOIS FOLES UM DETALHE NA COR AZUL MARINHO, A PARTE 

3500 R$ 156,02 R$ 546.070,00 

http://www.licitanet.com.br/
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INTERNA DESTE BOLSO É FORRADA COM FORRO FRISADA COM TNT NAS 
EXTREMIDADES GARANTINDO MELHOR ACABAMENTO. A MOCHILA DEVERÁ SER 
REVESTIDA EM FRISO VIVO NA COR VERMELHA NAS LATERIAS E 
COMPARTIMENTOS. NO SEGUNDO BOLSO, O INFERIOR, TEM O FORMATO DE UM 
TRAPÉZIO ARREDONDADO; NA PARTE FRONTAL E LATERAL DO BOLSO TEM 
DETALHES QUE PROPICIAM FIXAR CADARÇO DE 25 MM PARA SERVIR DE 
SUPORTE PARA O ELÁSTICO ROLIÇO COM 70 CM, ACOMPANHADO DE 
REGULADOR E TERMINAL DO ELÁSTICO. ESTE BOLSO É FECHADO COM ZÍPER DE 
48 CM ACOMPANHADO DE UM SÓ CURSOR NIQUELADO E POSSUI UM FOLE 
EXTERNO DE 48 CM X 3 CM. NA PARTE INTERNA É FORRADA COM FORRO E 
FRISADA COM TNT NAS EXTREMIDADES PARA MELHOR REFORÇAR E PARA UMA 
MELHOR APRESENTAÇÃO DOS PRODUTO INFERIOR. COSTAS MEDINDO: 35 CM 
DE ALTURA X 30 CM DE LARGURA, NA COR AZUL MARINHO, CONFECCIONADO 
COM TECIDO 100% POLIÉSTER, ACOLCHOADA COM ISOMANTA DE 8MM DE 
ESPESSURA, FORRADA COM FORRO, FIXADOS NAS COSTAS COM UMA COSTURA 
DE FORMATO EM "V", SEM ALÇAS DE COSTAS. CENTRAL E LATERAL DA MOCHILA 
- NA PARTE CENTRAL DA MOCHILA, CONFECCIONADO COM TECIDO 100% 
POLIÉSTER, POSSUI UM ZÍPER AZUL MARINHO Nº 06 COM 66,5 CM DE 
COMPRIMENTO, ACOMPANHADO DE 02 (DOIS) CURSORES NIQUELADOS, ALÉM 
DE DOIS BOLSOS LATERAIS CONFECCIONADO COM TELA AZUL MARINHO COM 
14,5 CM DE ALTURA X 13 CM DE LARGURA, NA BORDA DO BOLSO POSSUI UM 
ELÁSTICO DE 15 MM DOBRADO NA COR AZUL MARINHO. DEVERÁ POSSUIR 
CARRINHO ESCOLAR COM TRAVA TIPO BORBOLETA NA COR AZUL MARINHO, 
COM 04 RODINHAS (02 RODINHAS DUPLAS), REMOVÍVEL COM 35 CM DE ALTURA 
PARA ALOJAMENTO DA MOCHILA 26 X 16 DE BASE 13 CM DE ÁREAS DE 
PROFUNDIDADE PARA ALOJAMENTO DA MOCHILA COM HASTES E ARREBITES EM 
ALUMÍNIO PARA EVITAR CORROSÃO PELA MARESIA BASE, ALÇA E OUTRAS 
PARTES INJETADAS EM POLIPROPILENO COM CANTOS ARREDONDADOS CINTA 
EM FITA DE POLIPROPILENO 30MM DE LARGURA COM APROXIMADAMENTE 70CM 
DE COMPRIMENTO COM FECHO DE ENGATE DE 30MM INJETADO EM POLIECETAL 
FIXADA CADA PONTA DA CINTA PASSANDO ENTRE AS FENDAS DA BASE DO 
MESMO PARTE MACHO TIPO GARFO DO FECHO DE ENGATE FIXADA ABAIXO DOS 
BOLSOS LATERAIS DA MOCHILA COM FITA DE POLIPROPILENO 30MM DE 
LARGURA. 
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2- CONJUNTO HIDROGRÁFICO COM 12 UNIDADES -  CANETA  HIDROGRÁFICA COM   

12   UNIDADES   COM   CORES DIFERENTES,  PONTA  POROSA,  CORPO  EM  RESINA  

PLÁSTICA  OPACA  OU  BRILHANTE  NA COR  DA  ESCRITA,  PONTA  MÉDIA  QUE  

NÃO  AFUNDA  COM  O  USO,  LAVÁVEL.  ABARRA INTERNADA    CANETA    DEVE    

POSSUIR    CONSTITUIÇÃO    UNIFORME,    ATÓXICA.    SÃO OBRIGATÓRIAS  AS  

CORES  PRETO,  VERMELHO,  AMARELO,  AZUL  CLARO,  AZUL  ESCURO, LARANJA,  

VERDE  CLARO,  VERDE  ESCURO,  LILÁS  OU  VIOLETA,  MARROM.  DIMENSÕES  DA 

CANETA:    COMPRIMENTO    MÍNIMO    110    MMS    EM   TAMPA,    DIÂMETRO    

MÍNIMO    10MM. EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO NA EMBALAGEM DEVE CONTER 

TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:   CONTEM  12   UNIDADES;   PRODUTO   

ATÓXICO;   COMPOSIÇÃO;   NOME  DO FABRICANTE;  SELO  DE  IDENTIFICAÇÃO  DA  

CONFORMIDADE  DO  INMETRO,  CONFORME PORTARIA 481/2010; VALIDADE MÍNIMA 

DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. E SOLICITAÇÃO DO LAUDO. 

 

3500 R$ 16,21 R$ 56.735,00 

3- ESTOJO ESCOLAR -  ESTOJO ESCOLAR CORPO PRINCIPAL CONFECCIONADO EM 

TECIDO LONA ECO 300: COMPOSIÇÃO TÊXTIL 53,30% ALGODÃO+VISCOSE E 46,70% 

POLIÉSTER, CONFERIDOS ATRAVÉS DE ANÁLISE QUALITATIVA E QUANTITATIVA 

(ABNT NBR 13538:1995 E ABNT NBR 11914:1992), GRAMATURA DE 202,48G/M2 (ABNT 

NBR 10591:2008), LARGURA 142CM (ABNT NBR 10589:2006), ESPESSURA DE 0,58MM 

CV 2,75% (ABNT NBR 13371:2005), DENSIDADE DOS FIOS URDUME 36,96 FIOS/CM, 

TRAMA 15,28 FIOS/CM (ABNT NBR 10588:2015), RESISTÊNCIA DA TRAMA DE NO 

MÍNIMO 750DTEX, E DO URDUME DE 190DTEX (ABNT NBR 13216:1994), RESISTÊNCIA 

AO RASGO DE NO MÍNIMO 1,86KGF (ASTM D 1424:2019), ESTRUTURA DA LONA TELA 

1X1 (ABNT NBR 12996:1993 E ABNT NBR 12546:2017), APRESENTAR LAUDO 

ELABORADO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO PARA COMPROVAR 

AS ANÁLISES ACIMA SOLICITADAS. MEDIDAS 22CM., DE LARGURA POR 6 CM., DE 

ALTURA POR 10CM., DE PROFUNDIDADE, COM FECHAMENTO CIRCULAR EM VOLTA 

DO ESTOJO NA PARTE SUPERIOR DA ALTURA, COM FORROS INTERNOS EM TECIDO 

100% POLIÉSTER, E ACABAMENTO EM FITAS DE TECIDO NÃO TECIDO (TNT). COM 

ZÍPER REFORÇADOS N°8 E CURSOR N°8, MEDINDO 52 CM., DE ABERTURA. NA 

PARTE DE TRÁS DO ESTOJO DEVERÁ SER COSTURADO COM O MESMO TECIDO E 

ESPECIFICAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS MEDINDO 6 CM., DE ALTURA POR 12 CM., 

DE LARGURA PERA UNIÃO E EMENDA DO FOLE LATERAL COM O ZÍPER CORPO DE 

ESTOJO DEVERÁ SER CONTORNADO TANTO NA PARTE DE CIMA COMO NA PARTE 

INFERIOR COM FRISO TIPO VIVO COBERTO DO MESMO MATERIAL DO TECIDO DO 

ESTOJO. DEVE ATENDER AOS REQUISITOS DA NORME ABNT NBR 15.236:2021 – 

SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, COM TAMBÉM QUANTO AOS REQUISITOS 

DE TOXICOLOGIA ESTABELECIDOS PELA NORMA ABNT NBR 15236:2021. 

 

3500 R$ 20,67 R$ 72.345,00 

4- CADERNO DE DESENHO ESPIRAL -  CADERNO   DE   DESENHO   E   CARTOGRAFIA   

UNIVERSITÁRIO ESPIRALADO,   TIPO   HORIZONTAL,   96   FOLHAS  ISENTAS  DE  

IMPRESSÃO,   COM  CAPA   E CONTRACAPA   FLEXÍVEIS.   ESPECIFICAÇÕES:   

DIMENSÕES:   275MM   DE   COMPRIMENTO   X 200MM DELARGURA; MIOLO: PAPEL 

OFFSET, BRANCO, GRAMATURA MÍNIMA 63G/M2; CAPA E   CONTRACAPA   

FLEXIVEIS:   PAPEL   CARTÃO   DUPLEX,   GRAMATURA   MÍNIMA   230G/M2; 

IMPRESSÃO   CAPA   E   CONTRACAPA:   4X0CORES,   ARTE   DO   CADERNO:   

FRENTE/VERSO. ACABAMENTO: VERNIZ DE MÁQUINA OU PLASTIFICAÇÃO; ESPIRAL: 

ARAME GALVANIZADO 0,80MM SENDO QUE O ACABAMENTO DADO NAS 

EXTREMIDADES DAS ESPIRAIS METÁLICAS DEVE FORMAR TRAVAS  (CONHECIDO  

COMO  SISTEMA  COIL  LOCK)  QUE IMPOSSIBILITEM A FORMAÇÃO  DE  PONTAS  

AGUDAS.  NA  QUARTA  FACE  DA  CAPA  DE  VERÃO  CONSTAR  AS INFORMAÇÕES  

ABAIXO  RELACIONADAS;  CADERNOCARTOGRAFIA–96FOLHAS;  FORMATO: 27,5CM    

X20CM;    NOME    DO    FABRICANTE;    4,57    CERTIFICAÇÃO    FSC    OU    

CERFLOR. CERTIFICADO   FSC-STD   40-004   (V2)   DO   FOREST   STEWARDSHIP   

COUNCIL   (FSC)   PARA, DENTRO DA CADEIA DE CUSTÓDIA, PRODUZIR IMPRESSOS 

GRÁFICOS AUTENTICADOS PELO SELO   FSC,   EMITIDO   EM   NOME   DO 

FABRICANTE,   EM   ATENDIMENTO   A   LEI   FEDERAL 12.349/2010;  DECRETO  

7.746/2010;  DECRETO  9.178/2017;  LEI  Nº  12.651/2012;  INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

3500 R$ 18,84 R$ 65.940,00 
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01 DE 19/01/2010 (IN 01/2010), COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93,ART.2º, 

INCISOS  I   E   V;   LEI   NC   6.938/1981   (POLÍTICA   NACIONAL   DO   MEIO   

AMBIENTE);   LEI   Nº 12.305/2010, ART 3º, E DEMAIS PRECEITOS SUSTENTÁVEIS A  

SEREM COMPROVADOS, ITEM OBRIGATÓRIO PARA OS ITENS DE CONFECÇÃO DOS 

CADERNOS. 

 

5- APONTADOR COM DEPÓSITO -  APONTADOR DE LÁPIS CONFECCIONADO EM PET 

RECICLADO COM FURO CÔNICO (DIÂMETRO APROXIMADO DE 8MM) E UMA LÂMINA 

DE AÇO INOXIDÁVEL PERFEITAMENTE AJUSTADA E AFIADA, FORMANDO 

CONJUNTO COM UNIÃO RÍGIDA, SEM FOLGAS, A FIM DE NÃO MACERAR OU 

MASTIGAR A MADEIRA DO LÁPIS. COM DEPÓSITO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ALTA RESISTÊNCIA E ÓTIMA APONTABILIDADE. PERSONALIZADO EM UMA COR 

COM LOGOMARCA FORNECIDA PELA ADMINISTRAÇÃO. DIMENSÕES MÍNIMAS: 

ALTURA 59MM X COMPRIMENTO 22MM X LARGURA 15MM. APRESENTAR 

JUNTAMENTE DAS AMOSTRAS, CERTIFICADO VÁLIDO DO INMETRO, ALÉM DE 

LAUDO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT NBR 15236:2021 E ABNT NBR 

16.040:2020 (TOXICOLOGIA, METAIS PESADOS, FTALATOS E RESISTÊNCIA 

MECÂNICA), ALÉM DE ENSAIO DE LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO 

ATESTANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA FREE). APRESENTAR 

TAMBÉM LAUDO LABORATORIAL QUE COMPROVE A UTILIZAÇÃO DA RESINA DE 

PET-R EM SUA COMPOSIÇÃO. 

3500 R$ 3,84 R$ 13.440,00 

6- BORRACHA BRANCA -  BORRACHA ESCOLAR BRANCA (LIVRE DE PVC), COM CAPA 

PROTETORA EM PET-R (POLITEREFTALATO DE ETILA RECICLADO) NA COR AZUL. 

CAPA COM IMPRESSÃO DE ARQUIVO DIGITAL EM UMA COR A SER FORNECIDO 

POSTERIORMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO.  DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 

43 MM; LARGURA: 22 MM; ESPESSURA: 11MM. APRESENTAR JUNTAMENTE DAS 

AMOSTRAS, CERTIFICADO VÁLIDO DO INMETRO, ALÉM DE LAUDO DE 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT NBR 15236:2021 E ABNT NBR 16.040:2020 

(TOXICOLOGIA, METAIS PESADOS, FTLATOS E RESISTÊNCIA MECÂNICA) ALÉM DE 

ENSAIO DE LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO ATESTANDO NÍVEIS 

ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA FREE). DEVERÁ SER APRESENTADO LAUDO 

EMITIDO POR LABORATÓRIO QUE COMPROVE A UTILIZAÇÃO DA RESINA PET-R EM 

SUA COMPOSIÇÃO. 

 

3500 R$ 5,44 R$ 19.040,00 

7- COLA BRANCA LÍQUIDA -  COLA  BRANCA  COLA  BRANCA  40  GRAMAS  LAVÁVEL  

PARA  USO  ESCOLAR  COMPOSIÇÃO RESINA  PVA  PRODUTO  ATÓXICO  FRASCO  

RETANGULAR  BICO  APLICADOR  ECONÔMICO TAMPA  COM  DISPOSITIVO  

INTERNO  QUE  EVITA  A  EVAPORAÇÃO  E  O  VAZAMENTO  DO PRODUTO.   

PRODUTO   100%   DE   FABRICAÇÃO   NACIONAL   PROVENIENTE   DE   INDUSTRIA 

BRASILEIRA PRODUTO CERTIFACADO PELO INMETRO. LAUDO PORTARIA INMETRO 

Nº 481/2010 PORTARIA INMETRO Nº 262/2012 ABNT NBR 15236/16 SEGURANÇA DE 

ARTIGOS ESCOLARES, CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE OU CERTIFICADO DE 

MANUNTENÇÃO. 

 

7000 R$ 2,92 R$ 20.440,00 

8- GIZÃO DE CERA CAIXA COM 12 UNIDADES -  CAIXA   COM      12   UNIDADES   EM   

CORES   DIFERENTES,   PADRÃO GRANDE/LONGO,    COM    SUPERFÍCIE    LISA    E    

UNIFORME,    ISENTA    DE    DEFEITOS    E DEFORMAÇÕES,   CONFECCIONADO   

COM         CERAS               E   PIGMENTOS   ATÓXICOS   E PIGMENTAÇÃO   

HOMOGÊNEA,   NÃO   PERECÍVEL,   RESISTENTE.   SÃO   OBRIGATÓRIAS   AS CORES  

PRETO,  VERMELHO,  AMARELO,  AZUL  CLARO,  AZUL  ESCURO,  LARANJA,  VERDE 

CLARO, VERDE ESCURO, ROXO, MARROM.    DIMENSÕES    APROXIMADAS DE CADA 

GIZÃO, 110MM          DE COMPRIMENTO,  10MM    DE    DIÂMETRO.  APONTADO  E 

ARREDONDADO  EM UMA DAS PONTAS, SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE DO INMETRO, CONFORME PORTARIA 481/2010 E CONFORMIDADE 

COM A NBR  14725-2. NA EMBALAGEM DEVE CONTER TAMBÉM   AS   SEGUINTES   

INFORMAÇÕES:CONTEM   12   UNIDADES;   PRODUTO   ATÓXICO; VALIDADE MÍNIMA 

DE  1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. SOLICITAÇÃO DO LAUDO, PORTARIA 

3500 R$ 6,91 R$ 24.185,00 
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INMETRO Nº 481/2010 PORTARIA INMETRO Nº 262/2012 ABNT NBR 15236/16 

SEGURANÇA DE ARTIGOS 

ESCOLARES E CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE OU CERTIFICADO DE 

MANUNTENÇÃO. 

 

9- LÁPIS DE MADEIRA -  LÁPIS  GRAFITE  Nº  2  COM  GRAFITE  INTEIRO  SEXTAVADO  

DIMENSÕES  APROXIMADAS  DE 6,9MM  DE   DIÂMETRO   E  COMPRIMENTO   DE  

175MM  MINA   DE  GRAFITE  NÚMERO   2   EM MATERIAL CERÂMICO RESISTENTE 

QUE DESLIZA FACILMENTE SOBRE O PAPEL PRODUZIDO COM    MATERIAIS    

ATÓXICOS    E    MADEIRA    100%    REFLORESTADA    PROPORCIONANDO 

APONTAMENTO COM FORMAÇÃO DE CAVACO CONTINUO E UNIFORME MAIOR 

RESISTENCIA Á  QUEBRA  DA  MINA  INSCRIÇÃO  INDELÉVEL  NO  CORPO  DO  LÁPIS  

CONTENDO  NOME  E MARCA DO FABRICANTE BEM COMO CÓDIGO DE BARRAS E 

DUREZA DO GRAFITE SELO FSC E CERTIFICADO INMETRO. 

 

3500 R$ 1,46 R$ 5.110,00 

10- LÁPIS DE COR CAIXA COM 12 UNIDADES -  LÁPIS DE COR: CAIXA COM 12 UNIDADES 

EM CORES DIFERENTES, (DERIVADAS DAS CORES PRIMÁRIAS MAIS O PRETO) 

CORPO EM MADEIRA OU RESINA TERMOPLÁSTICA ISENTA  DE  NÓS,  

APRESENTANDO  COLAGEM  PERFEITA  DAS  METADES  E  RÍGIDA  FIXAÇÃO DO  

NÚCLEO.  DEVE  SER  RECOBERTO  COM  TINTA  ATÓXICA,  SE  FOR  O  CASO.  A  

BARRA INTERNA  DEVERÁ  SER  CONSTITUÍDA  DE  PIGMENTOS,  AGLUTINANTES,  

CARGA  INERTE, POSSUIR   CONSTITUIÇÃO   UNIFORME,   SER   ISENTA   DE   

IMPUREZAS,   E   SER   ATÓXICA. DIMENSÕES APROXIMADAS PARA CADA LÁPIS – 

120MM DE COMPRIMENTO, DE 10 A 15MM DE DIÂMETRO. O PRODUTO DEVERÁ 

ATENDE AOS REQUISITOS DE NORMAS DA ABNT, EM ESPECIAL À NBR 15236. 

APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

 

7000 R$ 6,89 R$ 48.230,00 

11- MASSA DE MODELAR (BASE AMIDO) CAIXA COM 12 CORES -  MASSA PARA 

MODELAR  (BASE  AMIDO)  CAIXA  COM  12  CORES  EM  BASTÃO  Á  BASE  DE AMIDO 

NÃO TÓXICA SUPER MACIA QUE NÃO MANCHE AS MÃOS PESO LIQUIDO MINIMO DE 

180  GRAMAS  POR  EMBALAGEM  AROMATIZADO  ARTIFICIALMENTE  (AROMA  DE  

FRUTA)  E CORES VIVAS E BRILHANTES QUE NÃO GUDE NAS MÃOS NÃO ESFARELE 

E NÃO ENDUREÇA EM CONTATO COM O AR COMPOSTA DE ÁGUA CARBOIDRATOS 

DE CEREAIS CLORETO DE SÓDIO PROPIL PARABENO ADITIVOS E PIGMENTOS 

CERTIFICADO PELO INMETRO. SOLICITAÇÃO DO LAUDO, PORTARIA INMETRO Nº 

481/2010 PORTARIA INMETRO Nº 262/2012 ABNT NBR 15236/16 

SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES E CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE OU 

CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO 

 

3500 R$ 7,87 R$ 27.545,00 

12- TINTA PINTURA A DEDO COM 6 CORES -  TINTA  GUACHE  6  CORES  FRASCO  COM  

15  ML  COMPOSIÇÃO  RESINA  ÁGUA  PIGMENTOS CARGA E CONSERVANTE CORES 

MISCPIVEIS ENTRE SI ATÓXICO CERTIFICADO INMETRO. PORTARIA INMETRO Nº 

481/2010, PORTARIA INMETRO Nº 262/2012, ABNT NBR 15236/16. E SOLICITAÇÃO DO 

LAUDO. 

 

3500 R$ 7,22 R$ 25.270,00 

13- TESOURA ESCOLAR SEM PONTA -  TESOURA  DE  PONTA  ARREDONDADA  –  CABO  

EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  ATÓXICA  E LÂMINA  DE AÇO  INOXIDÁVEL,  CABO  

ANATÔMICO,  RÉGUA  DE 5CM,  LÂMINA  COM CORTE A LASER,   COM   TRAVA   DE   

PROTEÇÃO   QUE   IMPOSSIBILITA   A   ABERTURA   DA   TESOURA QUANDO NÃO 

ESTIVER SENDO UTILIZADA, SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DO 

INMETRO. 

 

3500 R$ 6,07 R$ 21.245,00 

14- PINCEL Nº 03 -  

PINCEL  Nº  3,  CABO  EM  MADEIRA  REFLORESTADA  DE  ALTA  QUALIDADE,  SEM  

NÓS  OU EMENDAS, COR AMARELA, COM CÓDIGO DE BARRAS INDIVIDUAL, CERDA 

PELO DE PÔNEI, VIROLA EM ALUMÍNIO, CERTIFICAÇÃO FSC. 

 

3500 R$ 3,58 R$ 12.530,00 
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LOTE 02 

KIT ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL I – ANOS INICIAIS DE 1º AO 5º ANO 

ITÉM ESPECIFICAÇÃO QUANTI
DADE 

VALOR  
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1- MOCHILA ESCOLAR DE COSTA - MOCHILA ESCOLAR COSTA PERSONALIZADA - 

MOCHILA ESCOLAR PERSONALIZADA, MEDINDO NO MÍNIMO 40CM DE ALTURA POR 

31CM DE COMPRIMENTO POR 13CM DE LARGURA LATERAL, COM TECIDO EM LONA 

6000 R$ 101,99 R$ 611.940,00 

15- AVENTAL -  AVENTAL PARA TRABALHOS COM TINTAS, CONFECCIONADO COM 

LAMINADO DE PVC CRISTAL, COM ACABAMENTO COSTURADO, TIPO VIÉS DE 

TECIDO, NAS BORDAS (TIRA DE PANO CORTADA OBLIQUAMENTE DA PEÇA) E FAIXA 

ELÁSTICA NAS LATERAIS, QUE PERMITAM AJUSTE AO CORPO, MEDINDO 0,70 X 

0,38M FORMATO ABERTO, O AVENTAL DEVERÁ TER BOLSO FRONTAL E IMAGEM (A 

SER FORNECIDA EM ARQUIVO DIGITAL) IMPRESSA EM UMA COR, COM TINTAS 

ATÓXICAS E RESISTENTES. OBRIGATÓRIA APRESENTAÇÃO JUNTO DAS AMOSTRAS 

DE LAUDO LABORATORIAL ATESTANDO CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT 

NBR 15.236:2021 COMPLETA E ABNT NBR 16.040:2020. APRESENTAR AINDA LAUDO 

COMPROVANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA). 

 

3500 R$ 23,39 R$ 81.865,00 

16- CADERNO CAPA DURA COM 96 FOLHAS -  CADERNO  CAPA DURA  -  CADERNO  

ESCOLAR  COSTURADO,  TIPO  VERTICAL,  96  FOLHAS, PAUTADO  E  MARGEADO  

FRENTE  E  VERSO.  NO  MÍNIMO  31  PAUTAS  POR  PÁGINA,  COM CABEÇALHO E 

RODAPÉ OU  PAUTA CONTÍNUA. AS LINHAS DEVEM SER COINCIDENTES EM AMBAS  

AS  FACES.  ESPECIFICAÇÕES:DIMENSÕES:  200MM  DE  COMPRIMENTO  X  275MM  

DE LARGURA;  MIOLO:  PAPEL  OFF  SET  BRANCO,  GRAMATURA  MÍNIMA  DE  

56G/M2;  CAPA  E CONTRACAPA  DURAS:  PAPELÃO  GRAMATURA  MÍNIMA  750G/M2  

REVESTIDO  EM  PAPEL COUCHÊ  GRAMATURA   MÍNIMA   115G/M2   COM  GUARDA   

EM  OFFSET   COM  GRAMATURA MÍNIMA DE 100G/M2; ACABAMENTO DA CAPA: 

PLASTICIFAÇÃO OU VERNIZ UV; NA QUARTA FACE DA CAPA DE VERÃO CONSTAR AS 

INFORMAÇÕES ABAIXO RELACIONADAS; 96FOLHAS CADERNO   ESCOLAR   

COSTURADO;   FORMATO   20CM   X27,5CM;   NBR15733;   NOME   DO FABRICANTE;   

CERTIFICAÇÃO   FSC   OU   CERFLOR.   ARTE   DO   CADERNO   FRENTE/VERSO. 

CERTIFICADO   FSC-STD   40-004   (V2)   DO   FOREST   STEWARDSHIP   COUNCIL   

(FSC)   PARA, DENTRO DA CADEIA DE CUSTÓDIA, PRODUZIR IMPRESSOS GRÁFICOS 

AUTENTICADOS PELO SELO   FSC,   EMITIDO   EM   NOME   DO FABRICANTE,   EM   

ATENDIMENTO   A   LEI   FEDERAL 12.349/2010;  DECRETO  7.746/2010;  DECRETO  

9.178/2017;  LEI  Nº  12.651/2012;  INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01 DE 19/01/2010 (IN 

01/2010), COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93,ART.2º, INCISOS  I   E   V;   LEI   NC   

6.938/1981   (POLÍTICA   NACIONAL   DO   MEIO   AMBIENTE);   LEI   Nº 12.305/2010, 

ART 3º, E DEMAIS PRECEITOS SUSTENTÁVEIS A  SEREM COMPROVADOS, ITEM 

OBRIGATÓRIO PARA OS ITENS DE CONFECÇÃO DOS CADERNOS. 

 

3500 R$ 17,02 R$ 59.570,00 

17- GARRAFINHA PARA ÁGUA -  GARRAFA,  TIPO  “SQUEEZE”, CAPACIDADE  500ML,  

TAMPA  E  RESERVATÓRIO  PARA  ÁGUA COR    BRANCO, ACINTURADO    COM    

DETALHE    TEXTURIZADO    NAS    LATERAIS,    PARA PROPORCIONAR  FIRMEZA  NA  

PEGA, DEVE  POSSUIR  TAMPA  ROSQUEÁVEL,  INJETADO  EM POLIPROPILENO   

ATÓXICO.   PERSONALIZAÇÃO   COM   ARQUIVO   DIGITAL   FORNECIDO.    O 

PRODUTO  DEVERÁ  POSSUIR  LAUDOS  TOXICOLÓGICOS  CONFORME  A  NORMA  

ABNT  NBR 15.236:2020  ATESTANDO  ISENÇÃO  DE  PVC,  DE  FTALATOS,  METAIS  

PESADOS,  ALÉM  DE LAUDO COMPROVANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A 

(BPA). 

 

3500 R$ 8,06 R$ 28.210,00  

TOTAL R$ 1.127.770,00 
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RIP STOP 100% POLIÉSTER COM FORMATO DE LOSANGO DE 0,50MM DE ALTURA POR 

0,60MM DE COMPRIMENTO DENTO DO MESMO FORMA-SE UM POLÍGONO DE 0,40MM 

DE ALTURA POR 0,40MM DE LARGURA, COMPOSTO DE REVESTIMENTO DE 

POLICLORETO DE VINILA (PVC) DT-IT035, GRAMATURA DE 248,8CV3,2% G/METROS 

QUADRADO, ABNT -NBR 10591: 2008, ESPESSURA TÊXTEIS DE 0,29CV=1,9%/ MM ABNT 

– NBR 13371:2005, COM 96 FILAMENTOS E 21 FIOS DE DENSIDADE/CM – ABNT-NBR 

10588: 2015 NO ARDUME, NA COR AZUL MARINHO. AS COSTAS E LATERAL SÃO 

CONFECCIONADOS COM TECIDO 100% POLIÉSTER NA COR AZUL MARINHO. A PARTE 

FRONTAL DA MOCHILA É COMPOSTA DE 02 (DOIS) BOLSOS EXTERNOS; NO SEGUNDO 

BOLSO, O INFERIOR, DEVERÁ TER O LOGOTIPO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

IMPRESSO EM 05 CORES (FUNDO BRANCO MAIS AS 04 CORES (POLICROMIA)) 

ATRAVÉS DE IMPRESSÃO DTF NA MELHOR RESOLUÇÃO; NO CENTRO COM UM BOLSO 

CIRCULAR COM ZÍPER FECHANDO CIRCULARMENTE, MEDINDO 28 CM 

ACOMPANHANDO DE DOIS CURSORES NIQUELADOS DE PRIMEIRA LINHA; NA PARTE 

EXTERNA DESTE BOLSO TEM AINDA O FOLE INFERIOR E O FOLE SUPERIOR COM 

PREGAS, COMPLEMENTANDO NA EMENDA DOS DOIS FOLES UM DETALHE NA COR 

AZUL MARINHO, A PARTE INTERNA DESTE BOLSO É FORRADA COM FORRO FRISADA 

COM TNT NAS EXTREMIDADES GARANTINDO MELHOR ACABAMENTO. A MOCHILA 

DEVERÁ SER INTERNAMENTE IMPERMEÁVEL, IMPOSSIBILITANDO A ENTRADA DE 

ÁGUA NO COMPARTIMENTO PRINCIPAL, DEVERÁ SER REVESTIDA INTERNAMENTE 

COM NYLON PLÁSTICO RESINADO. A MOCHILA DEVERÁ SER REVESTIDA EM FRISO 

VIVO NAS LATERIAS E COMPARTIMENTOS. NO SEGUNDO BOLSO, O INFERIOR, TEM O 

FORMATO DE UM TRAPÉZIO ARREDONDADO; NA PARTE FRONTAL E LATERAL DO 

BOLSO TEM DETALHES QUE PROPICIAM FIXAR CADARÇO DE 25 MM PARA SERVIR DE 

SUPORTE PARA O ELÁSTICO ROLIÇO COM 70 CM, ACOMPANHADO DE REGULADOR E 

TERMINAL DO ELÁSTICO. ESTE BOLSO É FECHADO COM ZÍPER DE 48 CM 

ACOMPANHADO DE UM SÓ CURSOR NIQUELADO E POSSUI UM FOLE EXTERNO DE 48 

CM X 3 CM. NA PARTE INTERNA É FORRADA COM FORRO E FRISADA COM TNT NAS 

EXTREMIDADES PARA MELHOR REFORÇAR E PARA UMA MELHOR APRESENTAÇÃO 

DOS PRODUTO INFERIOR. COSTAS MEDINDO: 40 CM DE ALTURA X 31 CM DE 

LARGURA, NA COR AZUL MARINHO, CONFECCIONADO COM TECIDO 100% POLIÉSTER, 

ACOLCHOADA COM ISOMANTA DE 8MM DE ESPESSURA, FORRADA COM FORRO, 

FIXADOS NAS COSTAS COM UMA COSTURA DE FORMATO EM "V", ACOMPANHADA DE 

02 (DUAS) ALÇAS COM FORMATO EM CURVAS ERGONÔMICAS COM 39 CM DE 

EXTENSÃO E 07 CM DE LARGURA ACOMPANHADA DE REGULADORES DE 30 MM PARA 

FIXAÇÃO DOS REGULADORES EM CADA ALÇA REFORÇADA COM UMA COSTURA EM 

FORMATO DE "X", PARA UM MELHOR REFORÇO, AS ALÇAS TAMBÉM SÃO 

ACOLCHOADAS COM ISOMANTA DE 08 MM DE ESPESSURA, ACOMPANHA TAMBÉM 02 

(DOIS) CADARÇOS DE 30MM COM MEDIDA DE 37CM. A MOCHILA POSSUI TAMBÉM UM 

CADARÇO - 30 FIXADO NA PARTE SUPERIOR DA MOCHILA COM 16 CM DE 

COMPRIMENTO, ALÇA DE MÃO. CENTRAL E LATERAL DA MOCHILA - NA PARTE 

CENTRAL DA MOCHILA, CONFECCIONADO COM TECIDO 100% POLIÉSTER, POSSUI UM 

ZÍPER AZUL MARINHO Nº 06 COM 66,5 CM DE COMPRIMENTO, ACOMPANHADO DE 02 

(DOIS) CURSORES NIQUELADOS, ALÉM DE DOIS BOLSOS LATERAIS CONFECCIONADO 

COM TELA AZUL MARINHO COM 14,5 CM DE ALTURA X 13 CM DE LARGURA, NA BORDA 

DO BOLSO POSSUI UM ELÁSTICO DE 15 MM DOBRADO NA COR AZUL MARINHO. 

 

 

2- CONJUNTO HIDROGRÁFICO COM 12 UNIDADES - CANETA  HIDROGRÁFICA COM   12   
UNIDADES   COM   CORES DIFERENTES,  PONTA  POROSA,  CORPO  EM  RESINA  
PLÁSTICA  OPACA  OU  BRILHANTE  NA COR  DA  ESCRITA,  PONTA  MÉDIA  QUE  NÃO  
AFUNDA  COM  O  USO,  LAVÁVEL.  ABARRA INTERNADA    CANETA    DEVE    POSSUIR    
CONSTITUIÇÃO    UNIFORME,    ATÓXICA.    SÃO OBRIGATÓRIAS AS  CORES  PRETO,  
VERMELHO,  AMARELO,  AZUL  CLARO,  AZUL  ESCURO, LARANJA,  VERDE  CLARO,  
VERDE  ESCURO,  LILÁS  OU  VIOLETA,  MARROM.  DIMENSÕES DA CANETA:    
COMPRIMENTO    MÍNIMO    110    MMS    EM   TAMPA,    DIÂMETRO    MÍNIMO    10MM. 
EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO NA EMBALAGEM DEVE CONTER TAMBÉM AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES:   CONTEM  12   UNIDADES;   PRODUTO   ATÓXICO;   
COMPOSIÇÃO;   NOME  DO FABRICANTE;  SELO  DE  IDENTIFICAÇÃO  DA  

6000 R$ 16,21 R$ 97.260,00 
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CONFORMIDADE  DO  INMETRO,  CONFORME PORTARIA 481/2010; VALIDADE MÍNIMA 
DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. E SOLICITAÇÃO DO LAUDO 
 

3- ESTOJO ESCOLAR - ESTOJO ESCOLAR CORPO PRINCIPAL CONFECCIONADO EM 

TECIDO LONA ECO 300: COMPOSIÇÃO TÊXTIL 53,30% ALGODÃO+VISCOSE E 46,70% 

POLIÉSTER, CONFERIDOS ATRAVÉS DE ANÁLISE QUALITATIVA E QUANTITATIVA 

(ABNT NBR 13538:1995 E ABNT NBR 11914:1992), GRAMATURA DE 202,48G/M2 (ABNT 

NBR 10591:2008), LARGURA 142CM (ABNT NBR 10589:2006), ESPESSURA DE 0,58MM CV 

2,75% (ABNT NBR 13371:2005), DENSIDADE DOS FIOS URDUME 36,96 FIOS/CM, TRAMA 

15,28 FIOS/CM (ABNT NBR 10588:2015), RESISTÊNCIA DA TRAMA DE NO MÍNIMO 

750DTEX, E DO URDUME DE 190DTEX (ABNT NBR 13216:1994), RESISTÊNCIA AO 

RASGO DE NO MÍNIMO 1,86KGF (ASTM D 1424:2019), ESTRUTURA DA LONA TELA 1X1 

(ABNT NBR 12996:1993 E ABNT NBR 12546:2017), APRESENTAR LAUDO ELABORADO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO PARA COMPROVAR AS ANÁLISES 

ACIMA SOLICITADAS. MEDIDAS 22CM., DE LARGURA POR 6 CM., DE ALTURA POR 

10CM., DE PROFUNDIDADE, COM FECHAMENTO CIRCULAR EM VOLTA DO ESTOJO NA 

PARTE SUPERIOR DA ALTURA, COM FORROS INTERNOS EM TECIDO 100% 

POLIÉSTER, E ACABAMENTO EM FITAS DE TECIDO NÃO TECIDO (TNT). COM ZÍPER 

REFORÇADOS N8 E CURSOR N8, MEDINDO 52 CM., DE ABERTURA. NA PARTE DE TRÁS 

DO ESTOJO DEVERÁ SER COSTURADO COM O MESMO TECIDO E ESPECIFICAÇÕES 

ACIMA ESPECIFICADAS MEDINDO 6 CM., DE ALTURA POR 12 CM., DE LARGURA PERA 

UNIÃO E EMENDA DO FOLE LATERAL COM O ZÍPER CORPO DE ESTOJO DEVERÁ SER 

CONTORNADO TANTO NA PARTE DE CIMA COMO NA PARTE INFERIOR COM FRISO 

TIPO VIVO COBERTO DO MESMO MATERIAL DO TECIDO DO ESTOJO. DEVE ATENDER 

AOS REQUISITOS DA NORME ABNT NBR 15.236:2021 – SEGURANÇA DE ARTIGOS 

ESCOLARES, COM TAMBÉM QUANTO AOS REQUISITOS DE TOXICOLOGIA 

ESTABELECIDOS PELA NORMA ABNT NBR 15236:2021. 

 

6000 R$ 20,67 R$ 124.020,00 

4- CADERNO DE DESENHO ESPIRAL - CADERNO DE DESENHO E CARTOGRAFIA 
UNIVERSITÁRIO ESPIRALADO, TIPO HORIZONTAL, 96 FOLHAS ISENTAS DE 
IMPRESSÃO, COM CAPA E CONTRACAPA FLEXÍVEIS. ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 
275MM DE COMPRIMENTO X 200MM DELARGURA; MIOLO: PAPEL OFFSET, BRANCO, 
GRAMATURA MÍNIMA 63G/M2; CAPA E CONTRACAPA FLEXIVEIS: PAPEL CARTÃO 
DUPLEX, GRAMATURA MÍNIMA 230G/M2; IMPRESSÃO CAPA E CONTRACAPA: 
4X0CORES, ARTE DO CADERNO: FRENTE/VERSO. ACABAMENTO: VERNIZ DE MÁQUINA 
OU PLASTIFICAÇÃO; ESPIRAL: ARAME GALVANIZADO 0,80MM SENDO QUE O 
ACABAMENTO DADO NAS EXTREMIDADES DAS ESPIRAIS METÁLICAS DEVE FORMAR 
TRAVAS (CONHECIDO COMO SISTEMA COIL LOCK) QUE IMPOSSIBILITEM A FORMAÇÃO 
DE PONTAS AGUDAS. NA QUARTA FACE DA CAPA DE VERÃO CONSTAR AS 
INFORMAÇÕES ABAIXO RELACIONADAS; CADERNOCARTOGRAFIA–96FOLHAS; 
FORMATO: 27,5CM X20CM; NOME DO FABRICANTE; 4,57 CERTIFICAÇÃO FSC OU 
CERFLOR. CERTIFICADO FSC-STD 40-004 (V2) DO FOREST STEWARDSHIP COUNCIL 
(FSC) PARA, DENTRO DA CADEIA DE CUSTÓDIA, PRODUZIR IMPRESSOS GRÁFICOS 
AUTENTICADOS PELO SELO FSC, EMITIDO EM NOME DO FABRICANTE, EM 
ATENDIMENTO A LEI FEDERAL 12.349/2010; DECRETO 7.746/2010; DECRETO 9.178/2017; 
LEI Nº 12.651/2012; INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01 DE 19/01/2010 (IN 01/2010), COM 
BASE NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93,ART.2º, INCISOS I E V; LEI NC 6.938/1981 (POLÍTICA 
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE); LEI Nº 12.305/2010, ART 3º, E DEMAIS PRECEITOS 
SUSTENTÁVEIS A SEREM COMPROVADOS, ITEM OBRIGATÓRIO PARA OS ITENS DE 
CONFECÇÃO DOS CADERNOS. 

6000 R$ 18,84 R$ 113.040,00 

5- APONTADOR COM DEPÓSITO - APONTADOR DE LÁPIS CONFECCIONADO EM PET 

RECICLADO COM FURO CÔNICO (DIÂMETRO APROXIMADO DE 8MM) E UMA LÂMINA DE 

AÇO INOXIDÁVEL PERFEITAMENTE AJUSTADA E AFIADA, FORMANDO CONJUNTO COM 

UNIÃO RÍGIDA, SEM FOLGAS, A FIM DE NÃO MACERAR OU MASTIGAR A MADEIRA DO 

LÁPIS. COM DEPÓSITO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ALTA RESISTÊNCIA E ÓTIMA 

APONTABILIDADE. PERSONALIZADO EM UMA COR COM LOGOMARCA FORNECIDA 

PELA ADMINISTRAÇÃO. DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA 59MM X COMPRIMENTO 22MM 

X LARGURA 15MM. APRESENTAR JUNTAMENTE DAS AMOSTRAS, CERTIFICADO 

VÁLIDO DO INMETRO, ALÉM DE LAUDO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT 

NBR 15236:2021 E ABNT NBR 16.040:2020 (TOXICOLOGIA, METAIS PESADOS, FTALATOS 

E RESISTÊNCIA MECÂNICA), ALÉM DE ENSAIO DE LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 

6000 R$ 3,84 R$ 23.040,00 
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INMETRO ATESTANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA FREE). APRESENTAR 

TAMBÉM LAUDO LABORATORIAL QUE COMPROVE A UTILIZAÇÃO DA RESINA DE PET-R 

EM SUA COMPOSIÇÃO. 

 

6- BORRACHA BRANCA - BORRACHA ESCOLAR BRANCA (LIVRE DE PVC), COM CAPA 

PROTETORA EM PET-R (POLITEREFTALATO DE ETILA RECICLADO) NA COR AZUL. 

CAPA COM IMPRESSÃO DE ARQUIVO DIGITAL EM UMA COR A SER FORNECIDO 

POSTERIORMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO.  DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 43 

MM; LARGURA: 22 MM; ESPESSURA: 11MM. APRESENTAR JUNTAMENTE DAS 

AMOSTRAS, CERTIFICADO VÁLIDO DO INMETRO, ALÉM DE LAUDO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS ABNT NBR 15236:2021 E ABNT NBR 16.040:2020 (TOXICOLOGIA, 

METAIS PESADOS, FTLATOS E RESISTÊNCIA MECÂNICA) ALÉM DE ENSAIO DE 

LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO ATESTANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS DE 

BISFENOL-A (BPA FREE). DEVERÁ SER APRESENTADO LAUDO EMITIDO POR 

LABORATÓRIO QUE COMPROVE A UTILIZAÇÃO DA RESINA PET-R EM SUA 

COMPOSIÇÃO. 

12000 R$ 5,44 R$ 65.280,00 

7- COLA BRANCA LÍQUIDA - COLA BRANCA COLA BRANCA 40 GRAMAS LAVÁVEL PARA 

USO ESCOLAR COMPOSIÇÃO RESINA PVA PRODUTO ATÓXICO FRASCO RETANGULAR 

BICO APLICADOR ECONÔMICO TAMPA COM DISPOSITIVO INTERNO QUE EVITA A 

EVAPORAÇÃO E O VAZAMENTO DO PRODUTO. PRODUTO 100% DE FABRICAÇÃO 

NACIONAL PROVENIENTE DE INDUSTRIA BRASILEIRA PRODUTO CERTIFACADO PELO 

INMETRO. LAUDO PORTARIA INMETRO Nº 481/2010 PORTARIA INMETRO Nº 262/2012 

ABNT NBR 15236/16 SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, CERTIFICAÇÃO DE 

CONFORMIDADE OU CERTIFICADO DE MANUNTENÇÃO 

6000 R$ 2,92 R$ 17.520,00 

8- GIZÃO DE CERA CAIXA COM 12 UNIDADES - GIZÃO DE CERA – CAIXA COM 12 
UNIDADES EM CORES DIFERENTES, PADRÃO GRANDE/LONGO, COM SUPERFÍCIE LISA 
E UNIFORME, ISENTA DE DEFEITOS E DEFORMAÇÕES, CONFECCIONADO COM CERAS 
E PIGMENTOS ATÓXICOS E PIGMENTAÇÃO HOMOGÊNEA, NÃO PERECÍVEL, 
RESISTENTE. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES PRETO, VERMELHO, AMARELO, AZUL 
CLARO, AZUL ESCURO, LARANJA, VERDE CLARO, VERDE ESCURO, ROXO, MARROM. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE CADA GIZÃO, 110MM DE COMPRIMENTO, 10MM DE 
DIÂMETRO. APONTADO E ARREDONDADO EM UMA DAS PONTAS, SELO DE 
IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DO INMETRO, CONFORME PORTARIA 481/2010 E 
CONFORMIDADE COM A NBR 14725-2. NA EMBALAGEM DEVE CONTER TAMBÉM AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES:CONTEM 12 UNIDADES; PRODUTO ATÓXICO; VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. SOLICITAÇÃO DO LAUDO, 
PORTARIA INMETRO Nº 481/2010 PORTARIA INMETRO Nº 262/2012 ABNT NBR 15236/16 
SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES E CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE OU 
CERTIFICADO DE MANUNTENÇÃO 

12000 R$ 6,91 R$ 82.920,00 

9- LÁPIS DE MADEIRA - LÁPIS GRAFITE Nº 2 COM GRAFITE INTEIRO SEXTAVADO 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 6,9MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO DE 175MM 

MINA DE GRAFITE NÚMERO 2 EM MATERIAL CERÂMICO RESISTENTE QUE DESLIZA 

FACILMENTE SOBRE O PAPEL PRODUZIDO COM MATERIAIS ATÓXICOS E MADEIRA 

100% REFLORESTADA PROPORCIONANDO APONTAMENTO COM FORMAÇÃO DE 

CAVACO CONTINUO E UNIFORME MAIOR RESISTENCIA Á QUEBRA DA MINA 

INSCRIÇÃO INDELÉVEL NO CORPO DO LÁPIS CONTENDO NOME E MARCA DO 

FABRICANTE BEM COMO CÓDIGO DE BARRAS E DUREZA DO GRAFITE SELO FSC E 

CERTIFICADO INMETRO. 

12000 R$ 1,46 R$ 17.520,00 

10- LÁPIS DE COR CAIXA COM 12 UNIDADES - LÁPIS DE COR: CAIXA COM 12 UNIDADES 
EM CORES DIFERENTES, (DERIVADAS DAS CORES PRIMÁRIAS MAIS O PRETO) CORPO 
EM MADEIRA OU RESINA TERMOPLÁSTICA ISENTA DE NÓS, APRESENTANDO 
COLAGEM PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DO NÚCLEO. DEVE SER 
RECOBERTO COM TINTA ATÓXICA, SE FOR O CASO. A BARRA INTERNA DEVERÁ SER 
CONSTITUÍDA DE PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA INERTE, POSSUIR 
CONSTITUIÇÃO UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS, E SER ATÓXICA. DIMENSÕES 
APROXIMADAS PARA CADA LÁPIS – 120MM DE COMPRIMENTO, DE 10 A 15MM DE 
DIÂMETRO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDE AOS REQUISITOS DE NORMAS DA ABNT, EM 
ESPECIAL À NBR 15236. APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

6000 R$ 6,89 R$ 41.340,00 
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11- TINTA PINTURA A DEDO COM 6 CORES - TINTA GUACHE 6 CORES FRASCO COM 15 ML 

COMPOSIÇÃO RESINA ÁGUA PIGMENTOS CARGA E CONSERVANTE CORES MISCPIVEIS 

ENTRE SI ATÓXICO CERTIFICADO INMETRO. PORTARIA INMETRO Nº 481/2010, PORTARIA 

INMETRO Nº 262/2012, ABNT NBR 15236/16. E SOLICITAÇÃO DO LAUDO 

6000 R$ 7,22 R$ 43.320,00 

12- TESOURA ESCOLAR SEM PONTA - TESOURA DE PONTA ARREDONDADA – CABO EM 

RESINA TERMOPLÁSTICA ATÓXICA E LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL, CABO ANATÔMICO, 

RÉGUA DE 5CM, LÂMINA COM CORTE A LASER, COM TRAVA DE PROTEÇÃO QUE 

IMPOSSIBILITA A ABERTURA DA TESOURA QUANDO NÃO ESTIVER SENDO UTILIZADA, 

SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DO INMETRO. 

6000 R$ 6,07 R$ 36.420,00 

13- PINCEL Nº 03 - PINCEL  Nº  3,  CABO  EM  MADEIRA  REFLORESTADA  DE  ALTA  

QUALIDADE,  SEM  NÓS  OU EMENDAS, COR AMARELA, COM CÓDIGO DE BARRAS 

INDIVIDUAL, CERDA PELO DE PÔNEI, VIROLA EM ALUMÍNIO, CERTIFICAÇÃO FSC. 

6000 R$ 3,58 R$ 21.480,00 

14- CADERNO DE 10 MATÉRIAS CAPA DURA 200 FOLHAS - CADERNO UNIVERSITÁRIO 

ESPIRALADO, 200 FOLHAS ÚTEIS (NÃO SENDO CONTADAS DAS DIVISÓRIAS), 10 

MATÉRIAS, PAUTADO FRENTE E VERSO COM CAPA E CONTRACAPA. MÍNIMO DE 27 

PAUTAS POR PÁGINA, COM CABEÇALHO E RODAPÉ OU PAUTA CONTÍNUA. LINHAS 

COINCIDENTES EM AMBAS AS FACES. ESPECIFICAÇÕES: • DIMENSÕES MÍNIMAS: 

200MM DE COMPRIMENTO X 275MM DE LARGURA; • MIOLO: PAPEL OFFSET, BRANCO 

GRAMATURA MÍNIMA DE 56G/M2; • CAPA E CONTRACAPA DURAS: PAPELÃO 

GRAMATURA MÍNIMA 750G/M2 REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ GRAMATURA MÍNIMA 

115G/M2 COM GUARDA EM OFFSET COM GRAMATURA MÍNIMA DE 100G/M2; • 

IMPRESSÃO DA CAPA E CONTRACAPA: 4X0 CORES, • DIVISÓRIAS: OFFSET 

GRAMATURA MÍNIMA DE 90G/M2, A CADA 20 FOLHAS IMPRESSAS UMA DIVISÓRIA; • 

ESPIRAL: ARAME REVESTIDO EM NYLON PRETO 1,20MM SENDO QUE O ACABAMENTO 

DADO NAS EXTREMIDADES DAS ESPIRAIS METÁLICAS DEVE FORMAR TRAVAS 

(CONHECIDO COMO SISTEMA COIL LOCK) QUE IMPOSSIBILITEM A FORMAÇÃO DE 

PONTAS AGUDAS; NA QUARTA FACE DA CAPA DEVERÃO CONSTAR AS INFORMAÇÕES 

ABAIXO RELACIONADAS; • CADERNO UNIVERSITÁRIO – 200 FOLHAS; • FORMATO: 20CM 

X 27,5CM; • NBR: 15733; NOME DO FABRICANTE; CERTIFICAÇÃO FSC OU CERFLOR 

FRENTE/VERSO. CERTIFICADO FSC-STD 40- 004 (V2) DO FOREST STEWARDSHIP 

COUNCIL (FSC) PARA, DENTRO DA CADEIA DE CUSTÓDIA, PRODUZIR IMPRESSOS 

GRÁFICOS AUTENTICADOS PELO SELO FSC EMITIDO EM NOME DO FABRICANTE, EM 

ATENDIMENTO A LEI FEDERAL 12.349/2010; DECRETO 7.746/2010; DECRETO 9.178/2017; 

LEI Nº 12.651/2012; INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01 DE 19/01/2010 (IN 01/2010), COM 

BASE NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93,ART.2º, INCISOS I E V; LEI NC 6.938/1981 (POLÍTICA 

NACIONAL DO MEIO AMBIENTE); LEI Nº 12.305/2010, ART 3º, E DEMAIS PRECEITOS 

SUSTENTÁVEIS A SEREM COMPROVADOS, ITEM OBRIGATÓRIO PARA OS ITENS DE 

CONFECÇÃO DOS CADERNOS. 

6000 R$ 29,18 R$ 175.080,00 

15- GARRAFINHA PARA ÁGUA - GARRAFA, TIPO “SQUEEZE”, CAPACIDADE 500ML, TAMPA E 

RESERVATÓRIO PARA ÁGUA COR BRANCO, ACINTURADO COM DETALHE TEXTURIZADO 

NAS LATERAIS, PARA PROPORCIONAR FIRMEZA NA PEGA, DEVE POSSUIR TAMPA 

ROSQUEÁVEL, INJETADO EM POLIPROPILENO ATÓXICO. PERSONALIZAÇÃO COM 

ARQUIVO DIGITAL FORNECIDO. O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR LAUDOS 

TOXICOLÓGICOS CONFORME A NORMA ABNT NBR 15.236:2020 ATESTANDO ISENÇÃO 

DE PVC, DE FTALATOS, METAIS PESADOS, ALÉM DE LAUDO COMPROVANDO NÍVEIS 

ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA). 

6000 R$ 8,06 R$ 48.360,00 

TOTAL R$ 1.518.540,00 

 

LOTE 03 
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KIT ESCOLAR DISCENTE ENSINO FUNDAMENTAL II – ANOS FINAIS DE 6º AO 9ºANO 

ITÉM ESPECIFICAÇÃO QUANTI
DADE 

VALOR UNIT VALOR TOTAL  
 

1- MOCHILA ESCOLAR DE COSTA - MOCHILA ESCOLAR COSTA PERSONALIZADA - 

MOCHILA ESCOLAR PERSONALIZADA, MEDINDO NO MÍNIMO 40CM DE ALTURA POR 

31CM DE COMPRIMENTO POR 13CM DE LARGURA LATERAL, COM TECIDO EM 

LONA RIP STOP 100% POLIÉSTER COM FORMATO DE LOSANGO DE 0,50MM DE 

ALTURA POR 0,60MM DE COMPRIMENTO DENTO DO MESMO FORMA-SE UM 

POLÍGONO DE 0,40MM DE ALTURA POR 0,40MM DE LARGURA, COMPOSTO DE 

REVESTIMENTO DE POLICLORETO DE VINILA (PVC) DT-IT035, GRAMATURA DE 

248,8CV3,2% G/METROS QUADRADO, ABNT -NBR 10591: 2008, ESPESSURA 

TÊXTEIS DE 0,29CV=1,9%/ MM ABNT – NBR 13371:2005, COM 96 FILAMENTOS E 21 

FIOS DE DENSIDADE/CM – ABNT-NBR 10588: 2015 NO ARDUME, NA COR AZUL 

MARINHO. AS COSTAS E LATERAL SÃO CONFECCIONADOS COM TECIDO 100% 

POLIÉSTER NA COR AZUL MARINHO. A PARTE FRONTAL DA MOCHILA É 

COMPOSTA DE 02 (DOIS) BOLSOS EXTERNOS; NO SEGUNDO BOLSO, O INFERIOR, 

DEVERÁ TER O LOGOTIPO DA PREFEITURA MUNICIPAL IMPRESSO EM 05 CORES 

(FUNDO BRANCO MAIS AS 04 CORES (POLICROMIA)) ATRAVÉS DE IMPRESSÃO DTF 

NA MELHOR RESOLUÇÃO; NO CENTRO COM UM BOLSO CIRCULAR COM ZÍPER 

FECHANDO CIRCULARMENTE, MEDINDO 28 CM ACOMPANHANDO DE DOIS 

CURSORES NIQUELADOS DE PRIMEIRA LINHA; NA PARTE EXTERNA DESTE BOLSO 

TEM AINDA O FOLE INFERIOR E O FOLE SUPERIOR COM PREGAS, 

COMPLEMENTANDO NA EMENDA DOS DOIS FOLES UM DETALHE NA COR AZUL 

MARINHO, A PARTE INTERNA DESTE BOLSO É FORRADA COM FORRO FRISADA 

COM TNT NAS EXTREMIDADES GARANTINDO MELHOR ACABAMENTO. A MOCHILA 

DEVERÁ SER INTERNAMENTE IMPERMEÁVEL, IMPOSSIBILITANDO A ENTRADA DE 

ÁGUA NO COMPARTIMENTO PRINCIPAL, DEVERÁ SER REVESTIDA INTERNAMENTE 

COM NYLON PLÁSTICO RESINADO. A MOCHILA DEVERÁ SER REVESTIDA EM FRISO 

VIVO NAS LATERIAS E COMPARTIMENTOS. NO SEGUNDO BOLSO, O INFERIOR, 

TEM O FORMATO DE UM TRAPÉZIO ARREDONDADO; NA PARTE FRONTAL E 

LATERAL DO BOLSO TEM DETALHES QUE PROPICIAM FIXAR CADARÇO DE 25 MM 

PARA SERVIR DE SUPORTE PARA O ELÁSTICO ROLIÇO COM 70 CM, 

ACOMPANHADO DE REGULADOR E TERMINAL DO ELÁSTICO. ESTE BOLSO É 

FECHADO COM ZÍPER DE 48 CM ACOMPANHADO DE UM SÓ CURSOR NIQUELADO 

E POSSUI UM FOLE EXTERNO DE 48 CM X 3 CM. NA PARTE INTERNA É FORRADA 

COM FORRO E FRISADA COM TNT NAS EXTREMIDADES PARA MELHOR REFORÇAR 

E PARA UMA MELHOR APRESENTAÇÃO DOS PRODUTO INFERIOR. COSTAS 

MEDINDO: 40 CM DE ALTURA X 31 CM DE LARGURA, NA COR AZUL MARINHO, 

CONFECCIONADO COM TECIDO 100% POLIÉSTER, ACOLCHOADA COM ISOMANTA 

DE 8MM DE ESPESSURA, FORRADA COM FORRO, FIXADOS NAS COSTAS COM 

UMA COSTURA DE FORMATO EM "V", ACOMPANHADA DE 02 (DUAS) ALÇAS COM 

FORMATO EM CURVAS ERGONÔMICAS COM 39 CM DE EXTENSÃO E 07 CM DE 

LARGURA ACOMPANHADA DE REGULADORES DE 30 MM PARA FIXAÇÃO DOS 

REGULADORES EM CADA ALÇA REFORÇADA COM UMA COSTURA EM FORMATO 

DE "X", PARA UM MELHOR REFORÇO, AS ALÇAS TAMBÉM SÃO ACOLCHOADAS 

COM ISOMANTA DE 08 MM DE ESPESSURA, ACOMPANHA TAMBÉM 02 (DOIS) 

CADARÇOS DE 30MM COM MEDIDA DE 37CM. A MOCHILA POSSUI TAMBÉM UM 

CADARÇO - 30 FIXADO NA PARTE SUPERIOR DA MOCHILA COM 16 CM DE 

COMPRIMENTO, ALÇA DE MÃO. CENTRAL E LATERAL DA MOCHILA - NA PARTE 

CENTRAL DA MOCHILA, CONFECCIONADO COM TECIDO 100% POLIÉSTER, POSSUI 

UM ZÍPER AZUL MARINHO Nº 06 COM 66,5 CM DE COMPRIMENTO, ACOMPANHADO 

DE 02 (DOIS) CURSORES NIQUELADOS, ALÉM DE DOIS BOLSOS LATERAIS 

CONFECCIONADO COM TELA AZUL MARINHO COM 14,5 CM DE ALTURA X 13 CM DE 

LARGURA, NA BORDA DO BOLSO POSSUI UM ELÁSTICO DE 15 MM DOBRADO NA 

COR AZUL MARINHO. 

 

 

4300 R$ 101,16 R$ 434.988,00 
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2- CONJUNTO HIDROGRÁFICO COM 12 UNIDADES - CANETA  HIDROGRÁFICA COM   
12   UNIDADES   COM   CORES DIFERENTES,  PONTA  POROSA,  CORPO  EM  
RESINA  PLÁSTICA  OPACA  OU  BRILHANTE  NA COR  DA  ESCRITA,  PONTA  MÉDIA  
QUE  NÃO  AFUNDA  COM  O  USO,  LAVÁVEL.  ABARRA INTERNADA    CANETA    
DEVE    POSSUIR    CONSTITUIÇÃO    UNIFORME,    ATÓXICA.    SÃO OBRIGATÓRIAS  
AS  CORES  PRETO,  VERMELHO,  AMARELO,  AZUL  CLARO,  AZUL  ESCURO, 
LARANJA,  VERDE  CLARO,  VERDE  ESCURO,  LILÁS  OU  VIOLETA,  MARROM.  
DIMENSÕES  DA CANETA:    COMPRIMENTO    MÍNIMO    110    MMS    EM   TAMPA,    
DIÂMETRO    MÍNIMO    10MM. EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO NA EMBALAGEM 
DEVE CONTER TAMBÉM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:   CONTEM  12   UNIDADES;   
PRODUTO   ATÓXICO;   COMPOSIÇÃO;   NOME  DO FABRICANTE;  SELO  DE  
IDENTIFICAÇÃO  DA  CONFORMIDADE  DO  INMETRO,  CONFORME PORTARIA 
481/2010; VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. E 
SOLICITAÇÃO DO LAUDO 
 

4300 R$ 16,21 R$ 69.703,00 

3- ESTOJO ESCOLAR - ESTOJO ESCOLAR CORPO PRINCIPAL CONFECCIONADO EM 

TECIDO LONA ECO 300: COMPOSIÇÃO TÊXTIL 53,30% ALGODÃO+VISCOSE E 

46,70% POLIÉSTER, CONFERIDOS ATRAVÉS DE ANÁLISE QUALITATIVA E 

QUANTITATIVA (ABNT NBR 13538:1995 E ABNT NBR 11914:1992), GRAMATURA DE 

202,48G/M2 (ABNT NBR 10591:2008), LARGURA 142CM (ABNT NBR 10589:2006), 

ESPESSURA DE 0,58MM CV 2,75% (ABNT NBR 13371:2005), DENSIDADE DOS FIOS 

URDUME 36,96 FIOS/CM, TRAMA 15,28 FIOS/CM (ABNT NBR 10588:2015), 

RESISTÊNCIA DA TRAMA DE NO MÍNIMO 750DTEX, E DO URDUME DE 190DTEX 

(ABNT NBR 13216:1994), RESISTÊNCIA AO RASGO DE NO MÍNIMO 1,86KGF (ASTM D 

1424:2019), ESTRUTURA DA LONA TELA 1X1 (ABNT NBR 12996:1993 E ABNT NBR 

12546:2017), APRESENTAR LAUDO ELABORADO POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO PARA COMPROVAR AS ANÁLISES ACIMA SOLICITADAS. MEDIDAS 

22CM., DE LARGURA POR 6 CM., DE ALTURA POR 10CM., DE PROFUNDIDADE, COM 

FECHAMENTO CIRCULAR EM VOLTA DO ESTOJO NA PARTE SUPERIOR DA 

ALTURA, COM FORROS INTERNOS EM TECIDO 100% POLIÉSTER, E ACABAMENTO 

EM FITAS DE TECIDO NÃO TECIDO (TNT). COM ZÍPER REFORÇADOS N8 E CURSOR 

N8, MEDINDO 52 CM., DE ABERTURA. NA PARTE DE TRÁS DO ESTOJO DEVERÁ 

SER COSTURADO COM O MESMO TECIDO E ESPECIFICAÇÕES ACIMA 

ESPECIFICADAS MEDINDO 6 CM., DE ALTURA POR 12 CM., DE LARGURA PERA 

UNIÃO E EMENDA DO FOLE LATERAL COM O ZÍPER CORPO DE ESTOJO DEVERÁ 

SER CONTORNADO TANTO NA PARTE DE CIMA COMO NA PARTE INFERIOR COM 

FRISO TIPO VIVO COBERTO DO MESMO MATERIAL DO TECIDO DO ESTOJO. DEVE 

ATENDER AOS REQUISITOS DA NORME ABNT NBR 15.236:2021 – SEGURANÇA DE 

ARTIGOS ESCOLARES, COM TAMBÉM QUANTO AOS REQUISITOS DE TOXICOLOGIA 

ESTABELECIDOS PELA NORMA ABNT NBR 15236:2021. 

4300 R$ 20,67 R$ 88.881,00 

5- APONTADOR COM DEPÓSITO - APONTADOR DE LÁPIS CONFECCIONADO EM PET 

RECICLADO COM FURO CÔNICO (DIÂMETRO APROXIMADO DE 8MM) E UMA 

LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL PERFEITAMENTE AJUSTADA E AFIADA, FORMANDO 

CONJUNTO COM UNIÃO RÍGIDA, SEM FOLGAS, A FIM DE NÃO MACERAR OU 

MASTIGAR A MADEIRA DO LÁPIS. COM DEPÓSITO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ALTA RESISTÊNCIA E ÓTIMA APONTABILIDADE. PERSONALIZADO EM UMA COR 

COM LOGOMARCA FORNECIDA PELA ADMINISTRAÇÃO. DIMENSÕES MÍNIMAS: 

ALTURA 59MM X COMPRIMENTO 22MM X LARGURA 15MM. APRESENTAR 

JUNTAMENTE DAS AMOSTRAS, CERTIFICADO VÁLIDO DO INMETRO, ALÉM DE 

LAUDO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT NBR 15236:2021 E ABNT NBR 

16.040:2020 (TOXICOLOGIA, METAIS PESADOS, FTALATOS E RESISTÊNCIA 

MECÂNICA), ALÉM DE ENSAIO DE LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO 

ATESTANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA FREE). APRESENTAR 

TAMBÉM LAUDO LABORATORIAL QUE COMPROVE A UTILIZAÇÃO DA RESINA DE 

PET-R EM SUA COMPOSIÇÃO. 

 

4300 R$ 3,84 R$ 16.512,00 

6- BORRACHA BRANCA - BORRACHA ESCOLAR BRANCA (LIVRE DE PVC), COM 

CAPA PROTETORA EM PET-R (POLITEREFTALATO DE ETILA RECICLADO) NA COR 

AZUL. CAPA COM IMPRESSÃO DE ARQUIVO DIGITAL EM UMA COR A SER 

8600 R$ 5,44 R$ 46.784,00 
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FORNECIDO POSTERIORMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO.  DIMENSÕES MÍNIMAS: 

COMPRIMENTO: 43 MM; LARGURA: 22 MM; ESPESSURA: 11MM. APRESENTAR 

JUNTAMENTE DAS AMOSTRAS, CERTIFICADO VÁLIDO DO INMETRO, ALÉM DE 

LAUDO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT NBR 15236:2021 E ABNT NBR 

16.040:2020 (TOXICOLOGIA, METAIS PESADOS, FTLATOS E RESISTÊNCIA 

MECÂNICA) ALÉM DE ENSAIO DE LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO 

ATESTANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA FREE). DEVERÁ SER 

APRESENTADO LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO QUE COMPROVE A 

UTILIZAÇÃO DA RESINA PET-R EM SUA COMPOSIÇÃO. 

7- COLA BRANCA LÍQUIDA - COLA BRANCA COLA BRANCA 40 GRAMAS LAVÁVEL 

PARA USO ESCOLAR COMPOSIÇÃO RESINA PVA PRODUTO ATÓXICO FRASCO 

RETANGULAR BICO APLICADOR ECONÔMICO TAMPA COM DISPOSITIVO INTERNO 

QUE EVITA A EVAPORAÇÃO E O VAZAMENTO DO PRODUTO. PRODUTO 100% DE 

FABRICAÇÃO NACIONAL PROVENIENTE DE INDUSTRIA BRASILEIRA PRODUTO 

CERTIFACADO PELO INMETRO. LAUDO PORTARIA INMETRO Nº 481/2010 PORTARIA 

INMETRO Nº 262/2012 ABNT NBR 15236/16 SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, 

CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE OU CERTIFICADO DE MANUNTENÇÃO 

4300 R$ 2,92 R$ 12.556,00 

8- CANETA ESFEREOGRÁFICA PRETA - EM MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE 

COM MARCA DO FABRICANTE GRAVADA NO CORPO, PONTEIRA: COM SOQUETE DA 

ESFERA EM LIGA DE LATÃO OU AÇO INOXIDÁVEL, ESFERA EM TUNGSTÊNIO OU 

MATERIAL DE RESISTÊNCIA SIMILAR COM DIÂMETRO ENTRE 0,85 E 1,05 MM, TAMPA : 

COM FURO ANTI-ASFIXIANTE E CLIP PARA FIXAÇÃO NO BOLSO, TAMPINHA INFERIOR 

NA COR DA TINTA, TINTA: ATÓXICA, A BASE DE SOLVENTES, CORANTES, RESINAS E 

ADITIVOS, CARGA: EM TUBO SUBSTITUÍVEL, COM NO MÍNIMO 110MM DE 

ALTURA(MEDIDO DESDE A ESFERA ATÉ A EXTREMIDADE OPOSTA), COMPRIMENTO 

APROXIMADO DE 140 MM, COM SISTEMA DE EQUILÍBRIO DE PRESSÃO POR FUROS( 

SEJA NO CORPO OU NA PONTA), VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES À CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA. RENDIMENTO MÍNIMO: DE 2000 METROS DE ESCRITA, COMPROVADO 

POR MEIO DE LAUDO DE DESEMPENHO VÁLIDO FORNECIDO POR ORGANISMO 

ACREDITADO PELO INMETRO, CONFORME ABNT NBR 16.108/2012. MARCAS DE 

REFERÊNCIA FABER CASTELL/TRILUX E BIC/CRISTAL. 

8600 R$ 0,87 7.482,00 

9- CANETA ESFEREOGRÁFICA AZUL - EM MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE COM 

MARCA DO FABRICANTE GRAVADA NO CORPO, PONTEIRA: COM SOQUETE DA 

ESFERA EM LIGA DE LATÃO OU AÇO INOXIDÁVEL, ESFERA EM TUNGSTÊNIO OU 

MATERIAL DE RESISTÊNCIA SIMILAR COM DIÂMETRO ENTRE 0,85 E 1,05 MM, TAMPA : 

COM FURO ANTI-ASFIXIANTE E CLIP PARA FIXAÇÃO NO BOLSO, TAMPINHA INFERIOR 

NA COR DA TINTA, TINTA: ATÓXICA, A BASE DE SOLVENTES, CORANTES, RESINAS E 

ADITIVOS, CARGA: EM TUBO SUBSTITUÍVEL, COM NO MÍNIMO 110MM DE 

ALTURA(MEDIDO DESDE A ESFERA ATÉ A EXTREMIDADE OPOSTA), COMPRIMENTO 

APROXIMADO DE 140 MM, COM SISTEMA DE EQUILÍBRIO DE PRESSÃO POR FUROS( 

SEJA NO CORPO OU NA PONTA), VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES À CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA. RENDIMENTO MÍNIMO: DE 2000 METROS DE ESCRITA, COMPROVADO 

POR MEIO DE LAUDO DE DESEMPENHO VÁLIDO FORNECIDO POR ORGANISMO 

ACREDITADO PELO INMETRO, CONFORME ABNT NBR 16.108/2012. MARCAS DE 

REFERÊNCIA FABER CASTELL/TRILUX E BIC/CRISTAL. 

8600 R$ 0,85 7.310,00 

10- LÁPIS DE COR CAIXA COM 12 UNIDADES - LÁPIS DE COR: CAIXA COM 12 
UNIDADES EM CORES DIFERENTES, (DERIVADAS DAS CORES PRIMÁRIAS MAIS O 
PRETO) CORPO EM MADEIRA OU RESINA TERMOPLÁSTICA ISENTA DE NÓS, 
APRESENTANDO COLAGEM PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DO 
NÚCLEO. DEVE SER RECOBERTO COM TINTA ATÓXICA, SE FOR O CASO. A BARRA 
INTERNA DEVERÁ SER CONSTITUÍDA DE PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA 
INERTE, POSSUIR CONSTITUIÇÃO UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS, E SER 
ATÓXICA. DIMENSÕES APROXIMADAS PARA CADA LÁPIS – 120MM DE 
COMPRIMENTO, DE 10 A 15MM DE DIÂMETRO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDE AOS 
REQUISITOS DE NORMAS DA ABNT, EM ESPECIAL À NBR 15236. APRESENTAR 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

4300 R$ 6,89 R$ 29.627,00 
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LOTE 04 

KIT ESCOLAR DISCENTE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

11- LÁPIS DE MADEIRA - LÁPIS GRAFITE Nº 2 COM GRAFITE INTEIRO SEXTAVADO 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 6,9MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO DE 175MM 

MINA DE GRAFITE NÚMERO 2 EM MATERIAL CERÂMICO RESISTENTE QUE DESLIZA 

FACILMENTE SOBRE O PAPEL PRODUZIDO COM MATERIAIS ATÓXICOS E MADEIRA 

100% REFLORESTADA PROPORCIONANDO APONTAMENTO COM FORMAÇÃO DE 

CAVACO CONTINUO E UNIFORME MAIOR RESISTENCIA Á QUEBRA DA MINA 

INSCRIÇÃO INDELÉVEL NO CORPO DO LÁPIS CONTENDO NOME E MARCA DO 

FABRICANTE BEM COMO CÓDIGO DE BARRAS E DUREZA DO GRAFITE SELO FSC E 

CERTIFICADO INMETRO. 

8600 R$ 1,46 R$ 12,556,00 

12- TESOURA ESCOLAR SEM PONTA - TESOURA DE PONTA ARREDONDADA – CABO 
EM RESINA TERMOPLÁSTICA ATÓXICA E LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL, CABO 
ANATÔMICO, RÉGUA DE 5CM, LÂMINA COM CORTE A LASER, COM TRAVA DE 
PROTEÇÃO QUE IMPOSSIBILITA A ABERTURA DA TESOURA QUANDO NÃO ESTIVER 
SENDO UTILIZADA, SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DO INMETRO. 

4300 R$ 6,07 R$ 26.101,00 

13- CADERNO DE 10 MATÉRIAS CAPA DURA 200 FOLHAS - CADERNO UNIVERSITÁRIO 

ESPIRALADO, 200 FOLHAS ÚTEIS (NÃO SENDO CONTADAS DAS DIVISÓRIAS), 10 

MATÉRIAS, PAUTADO FRENTE E VERSO COM CAPA E CONTRACAPA. MÍNIMO DE 27 

PAUTAS POR PÁGINA, COM CABEÇALHO E RODAPÉ OU PAUTA CONTÍNUA. LINHAS 

COINCIDENTES EM AMBAS AS FACES. ESPECIFICAÇÕES: • DIMENSÕES MÍNIMAS: 

200MM DE COMPRIMENTO X 275MM DE LARGURA; • MIOLO: PAPEL OFFSET, 

BRANCO GRAMATURA MÍNIMA DE 56G/M2; • CAPA E CONTRACAPA DURAS: 

PAPELÃO GRAMATURA MÍNIMA 750G/M2 REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 

GRAMATURA MÍNIMA 115G/M2 COM GUARDA EM OFFSET COM GRAMATURA 

MÍNIMA DE 100G/M2; • IMPRESSÃO DA CAPA E CONTRACAPA: 4X0 CORES, • 

DIVISÓRIAS: OFFSET GRAMATURA MÍNIMA DE 90G/M2, A CADA 20 FOLHAS 

IMPRESSAS UMA DIVISÓRIA; • ESPIRAL: ARAME REVESTIDO EM NYLON PRETO 

1,20MM SENDO QUE O ACABAMENTO DADO NAS EXTREMIDADES DAS ESPIRAIS 

METÁLICAS DEVE FORMAR TRAVAS (CONHECIDO COMO SISTEMA COIL LOCK) 

QUE IMPOSSIBILITEM A FORMAÇÃO DE PONTAS AGUDAS; NA QUARTA FACE DA 

CAPA DEVERÃO CONSTAR AS INFORMAÇÕES ABAIXO RELACIONADAS; • CADERNO 

UNIVERSITÁRIO – 200 FOLHAS; • FORMATO: 20CM X 27,5CM; • NBR: 15733; NOME 

DO FABRICANTE; CERTIFICAÇÃO FSC OU CERFLOR FRENTE/VERSO. CERTIFICADO 

FSC-STD 40- 004 (V2) DO FOREST STEWARDSHIP COUNCIL (FSC) PARA, DENTRO 

DA CADEIA DE CUSTÓDIA, PRODUZIR IMPRESSOS GRÁFICOS AUTENTICADOS 

PELO SELO FSC EMITIDO EM NOME DO FABRICANTE, EM ATENDIMENTO A LEI 

FEDERAL 12.349/2010; DECRETO 7.746/2010; DECRETO 9.178/2017; LEI Nº 

12.651/2012; INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01 DE 19/01/2010 (IN 01/2010), COM BASE 

NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93,ART.2º, INCISOS I E V; LEI NC 6.938/1981 (POLÍTICA 

NACIONAL DO MEIO AMBIENTE); LEI Nº 12.305/2010, ART 3º, E DEMAIS PRECEITOS 

SUSTENTÁVEIS A SEREM COMPROVADOS, ITEM OBRIGATÓRIO PARA OS ITENS DE 

CONFECÇÃO DOS CADERNOS. 

4300 R$ 29,16 R$ 125.388,00 

14- GARRAFINHA PARA ÁGUA - GARRAFA, TIPO “SQUEEZE”, CAPACIDADE 500ML, 

TAMPA E RESERVATÓRIO PARA ÁGUA COR BRANCO, ACINTURADO COM DETALHE 

TEXTURIZADO NAS LATERAIS, PARA PROPORCIONAR FIRMEZA NA PEGA, DEVE 

POSSUIR TAMPA ROSQUEÁVEL, INJETADO EM POLIPROPILENO ATÓXICO. 

PERSONALIZAÇÃO COM ARQUIVO DIGITAL FORNECIDO. O PRODUTO DEVERÁ 

POSSUIR LAUDOS TOXICOLÓGICOS CONFORME A NORMA ABNT NBR 15.236:2020 

ATESTANDO ISENÇÃO DE PVC, DE FTALATOS, METAIS PESADOS, ALÉM DE LAUDO 

COMPROVANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA). 

4300 R$ 8,04 R$ 34.572,00 

TOTAL R$ 912.460,00 
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ITÉM ESPECIFICAÇÃO QUANTI
DADE 

VALOR UNIT VALOR TOTAL  

1- ESTOJO ESCOLAR - ESTOJO ESCOLAR CORPO PRINCIPAL CONFECCIONADO EM 

TECIDO LONA ECO 300: COMPOSIÇÃO TÊXTIL 53,30% ALGODÃO+VISCOSE E 

46,70% POLIÉSTER, CONFERIDOS ATRAVÉS DE ANÁLISE QUALITATIVA E 

QUANTITATIVA (ABNT NBR 13538:1995 E ABNT NBR 11914:1992), GRAMATURA DE 

202,48G/M2 (ABNT NBR 10591:2008), LARGURA 142CM (ABNT NBR 10589:2006), 

ESPESSURA DE 0,58MM CV 2,75% (ABNT NBR 13371:2005), DENSIDADE DOS FIOS 

URDUME 36,96 FIOS/CM, TRAMA 15,28 FIOS/CM (ABNT NBR 10588:2015), 

RESISTÊNCIA DA TRAMA DE NO MÍNIMO 750DTEX, E DO URDUME DE 190DTEX 

(ABNT NBR 13216:1994), RESISTÊNCIA AO RASGO DE NO MÍNIMO 1,86KGF (ASTM D 

1424:2019), ESTRUTURA DA LONA TELA 1X1 (ABNT NBR 12996:1993 E ABNT NBR 

12546:2017), APRESENTAR LAUDO ELABORADO POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO PARA COMPROVAR AS ANÁLISES ACIMA SOLICITADAS. MEDIDAS 

22CM., DE LARGURA POR 6 CM., DE ALTURA POR 10CM., DE PROFUNDIDADE, COM 

FECHAMENTO CIRCULAR EM VOLTA DO ESTOJO NA PARTE SUPERIOR DA 

ALTURA, COM FORROS INTERNOS EM TECIDO 100% POLIÉSTER, E ACABAMENTO 

EM FITAS DE TECIDO NÃO TECIDO (TNT). COM ZÍPER REFORÇADOS N8 E CURSOR 

N8, MEDINDO 52 CM., DE ABERTURA. NA PARTE DE TRÁS DO ESTOJO DEVERÁ SER 

COSTURADO COM O MESMO TECIDO E ESPECIFICAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS 

MEDINDO 6 CM., DE ALTURA POR 12 CM., DE LARGURA PERA UNIÃO E EMENDA DO 

FOLE LATERAL COM O ZÍPER CORPO DE ESTOJO DEVERÁ SER CONTORNADO 

TANTO NA PARTE DE CIMA COMO NA PARTE INFERIOR COM FRISO TIPO VIVO 

COBERTO DO MESMO MATERIAL DO TECIDO DO ESTOJO. DEVE ATENDER AOS 

REQUISITOS DA NORME ABNT NBR 15.236:2021 – SEGURANÇA DE ARTIGOS 

ESCOLARES, COM TAMBÉM QUANTO AOS REQUISITOS DE TOXICOLOGIA 

ESTABELECIDOS PELA NORMA ABNT NBR 15236:2021. 

330 R$ 20,67 R$ 6.821,10 

2- APONTADOR COM DEPÓSITO - APONTADOR DE LÁPIS CONFECCIONADO EM PET 

RECICLADO COM FURO CÔNICO (DIÂMETRO APROXIMADO DE 8MM) E UMA 

LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL PERFEITAMENTE AJUSTADA E AFIADA, FORMANDO 

CONJUNTO COM UNIÃO RÍGIDA, SEM FOLGAS, A FIM DE NÃO MACERAR OU 

MASTIGAR A MADEIRA DO LÁPIS. COM DEPÓSITO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ALTA RESISTÊNCIA E ÓTIMA APONTABILIDADE. PERSONALIZADO EM UMA COR 

COM LOGOMARCA FORNECIDA PELA ADMINISTRAÇÃO. DIMENSÕES MÍNIMAS: 

ALTURA 59MM X COMPRIMENTO 22MM X LARGURA 15MM. APRESENTAR 

JUNTAMENTE DAS AMOSTRAS, CERTIFICADO VÁLIDO DO INMETRO, ALÉM DE 

LAUDO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT NBR 15236:2021 E ABNT NBR 

16.040:2020 (TOXICOLOGIA, METAIS PESADOS, FTALATOS E RESISTÊNCIA 

MECÂNICA), ALÉM DE ENSAIO DE LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO 

ATESTANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA FREE). APRESENTAR 

TAMBÉM LAUDO LABORATORIAL QUE COMPROVE A UTILIZAÇÃO DA RESINA DE 

PET-R EM SUA COMPOSIÇÃO. 

 

330 R$ 3,84 R$ 1.267,20 

3- BORRACHA BRANCA - BORRACHA ESCOLAR BRANCA (LIVRE DE PVC), COM 
CAPA PROTETORA EM PET-R (POLITEREFTALATO DE ETILA RECICLADO) NA COR 
AZUL. CAPA COM IMPRESSÃO DE ARQUIVO DIGITAL EM UMA COR A SER 
FORNECIDO POSTERIORMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO.  DIMENSÕES MÍNIMAS: 
COMPRIMENTO: 43 MM; LARGURA: 22 MM; ESPESSURA: 11MM. APRESENTAR 
JUNTAMENTE DAS AMOSTRAS, CERTIFICADO VÁLIDO DO INMETRO, ALÉM DE 
LAUDO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT NBR 15236:2021 E ABNT NBR 
16.040:2020 (TOXICOLOGIA, METAIS PESADOS, FTLATOS E RESISTÊNCIA 
MECÂNICA) ALÉM DE ENSAIO DE LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO 
ATESTANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA FREE). DEVERÁ SER 
APRESENTADO LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO QUE COMPROVE A 
UTILIZAÇÃO DA RESINA PET-R EM SUA COMPOSIÇÃO. 

660 R$ 5,44 3.590,40 

4- COLA BRANCA LÍQUIDA - COLA BRANCA COLA BRANCA 40 GRAMAS LAVÁVEL 

PARA USO ESCOLAR COMPOSIÇÃO RESINA PVA PRODUTO ATÓXICO FRASCO 

RETANGULAR BICO APLICADOR ECONÔMICO TAMPA COM DISPOSITIVO INTERNO 

330 R$ 2,92 R$ 963,60 
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QUE EVITA A EVAPORAÇÃO E O VAZAMENTO DO PRODUTO. PRODUTO 100% DE 

FABRICAÇÃO NACIONAL PROVENIENTE DE INDUSTRIA BRASILEIRA PRODUTO 

CERTIFACADO PELO INMETRO. LAUDO PORTARIA INMETRO Nº 481/2010 PORTARIA 

INMETRO Nº 262/2012 ABNT NBR 15236/16 SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, 

CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE OU CERTIFICADO DE MANUNTENÇÃO 

5- CANETA ESFEREOGRÁFICA PRETA - EM MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE 
COM MARCA DO FABRICANTE GRAVADA NO CORPO, PONTEIRA: COM SOQUETE DA 
ESFERA EM LIGA DE LATÃO OU AÇO INOXIDÁVEL, ESFERA EM TUNGSTÊNIO OU 
MATERIAL DE RESISTÊNCIA SIMILAR COM DIÂMETRO ENTRE 0,85 E 1,05 MM, TAMPA : 
COM FURO ANTI-ASFIXIANTE E CLIP PARA FIXAÇÃO NO BOLSO, TAMPINHA INFERIOR 
NA COR DA TINTA, TINTA: ATÓXICA, A BASE DE SOLVENTES, CORANTES, RESINAS E 
ADITIVOS, CARGA: EM TUBO SUBSTITUÍVEL, COM NO MÍNIMO 110MM DE 
ALTURA(MEDIDO DESDE A ESFERA ATÉ A EXTREMIDADE OPOSTA), COMPRIMENTO 
APROXIMADO DE 140 MM, COM SISTEMA DE EQUILÍBRIO DE PRESSÃO POR FUROS( 
SEJA NO CORPO OU NA PONTA), VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES À CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA. RENDIMENTO MÍNIMO: DE 2000 METROS DE ESCRITA, COMPROVADO 
POR MEIO DE LAUDO DE DESEMPENHO VÁLIDO FORNECIDO POR ORGANISMO 
ACREDITADO PELO INMETRO, CONFORME ABNT NBR 16.108/2012. MARCAS DE 
REFERÊNCIA FABER CASTELL/TRILUX E BIC/CRISTAL. 

660 R$ 0,87 R$ 574,20 

6- CANETA ESFEREOGRÁFICA AZUL - EM MATERIAL PLÁSTICO TRANSPARENTE COM 

MARCA DO FABRICANTE GRAVADA NO CORPO, PONTEIRA: COM SOQUETE DA 

ESFERA EM LIGA DE LATÃO OU AÇO INOXIDÁVEL, ESFERA EM TUNGSTÊNIO OU 

MATERIAL DE RESISTÊNCIA SIMILAR COM DIÂMETRO ENTRE 0,85 E 1,05 MM, TAMPA : 

COM FURO ANTI-ASFIXIANTE E CLIP PARA FIXAÇÃO NO BOLSO, TAMPINHA INFERIOR 

NA COR DA TINTA, TINTA: ATÓXICA, A BASE DE SOLVENTES, CORANTES, RESINAS E 

ADITIVOS, CARGA: EM TUBO SUBSTITUÍVEL, COM NO MÍNIMO 110MM DE 

ALTURA(MEDIDO DESDE A ESFERA ATÉ A EXTREMIDADE OPOSTA), COMPRIMENTO 

APROXIMADO DE 140 MM, COM SISTEMA DE EQUILÍBRIO DE PRESSÃO POR FUROS( 

SEJA NO CORPO OU NA PONTA), VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES À CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA. RENDIMENTO MÍNIMO: DE 2000 METROS DE ESCRITA, COMPROVADO 

POR MEIO DE LAUDO DE DESEMPENHO VÁLIDO FORNECIDO POR ORGANISMO 

ACREDITADO PELO INMETRO, CONFORME ABNT NBR 16.108/2012. MARCAS DE 

REFERÊNCIA FABER CASTELL/TRILUX E BIC/CRISTAL. 

660 R$ 0,85 R$ 561,00 

7- LÁPIS DE COR CAIXA COM 12 UNIDADES - LÁPIS DE COR: CAIXA COM 12 
UNIDADES EM CORES DIFERENTES, (DERIVADAS DAS CORES PRIMÁRIAS MAIS O 
PRETO) CORPO EM MADEIRA OU RESINA TERMOPLÁSTICA ISENTA DE NÓS, 
APRESENTANDO COLAGEM PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DO 
NÚCLEO. DEVE SER RECOBERTO COM TINTA ATÓXICA, SE FOR O CASO. A BARRA 
INTERNA DEVERÁ SER CONSTITUÍDA DE PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA 
INERTE, POSSUIR CONSTITUIÇÃO UNIFORME, SER ISENTA DE IMPUREZAS, E SER 
ATÓXICA. DIMENSÕES APROXIMADAS PARA CADA LÁPIS – 120MM DE 
COMPRIMENTO, DE 10 A 15MM DE DIÂMETRO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDE AOS 
REQUISITOS DE NORMAS DA ABNT, EM ESPECIAL À NBR 15236. APRESENTAR 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

330 R$ 6,89 R$ 2.273,70 

8- LÁPIS DE MADEIRA - LÁPIS GRAFITE Nº 2 COM GRAFITE INTEIRO SEXTAVADO 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE 6,9MM DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO DE 175MM 

MINA DE GRAFITE NÚMERO 2 EM MATERIAL CERÂMICO RESISTENTE QUE DESLIZA 

FACILMENTE SOBRE O PAPEL PRODUZIDO COM MATERIAIS ATÓXICOS E MADEIRA 

100% REFLORESTADA PROPORCIONANDO APONTAMENTO COM FORMAÇÃO DE 

CAVACO CONTINUO E UNIFORME MAIOR RESISTENCIA Á QUEBRA DA MINA 

INSCRIÇÃO INDELÉVEL NO CORPO DO LÁPIS CONTENDO NOME E MARCA DO 

FABRICANTE BEM COMO CÓDIGO DE BARRAS E DUREZA DO GRAFITE SELO FSC E 

CERTIFICADO INMETRO. 

660 R$ 1,46 R$ 963,60 

9- CADERNO DE 10 MATÉRIAS CAPA DURA 200 FOLHAS - CADERNO UNIVERSITÁRIO 

ESPIRALADO, 200 FOLHAS ÚTEIS (NÃO SENDO CONTADAS DAS DIVISÓRIAS), 10 

MATÉRIAS, PAUTADO FRENTE E VERSO COM CAPA E CONTRACAPA. MÍNIMO DE 27 

PAUTAS POR PÁGINA, COM CABEÇALHO E RODAPÉ OU PAUTA CONTÍNUA. LINHAS 

COINCIDENTES EM AMBAS AS FACES. ESPECIFICAÇÕES: • DIMENSÕES MÍNIMAS: 

200MM DE COMPRIMENTO X 275MM DE LARGURA; • MIOLO: PAPEL OFFSET, 

BRANCO GRAMATURA MÍNIMA DE 56G/M2; • CAPA E CONTRACAPA DURAS: 

330 R$ 29,16 R$ 9.622,80 
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PAPELÃO GRAMATURA MÍNIMA 750G/M2 REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 

GRAMATURA MÍNIMA 115G/M2 COM GUARDA EM OFFSET COM GRAMATURA 

MÍNIMA DE 100G/M2; • IMPRESSÃO DA CAPA E CONTRACAPA: 4X0 CORES, • 

DIVISÓRIAS: OFFSET GRAMATURA MÍNIMA DE 90G/M2, A CADA 20 FOLHAS 

IMPRESSAS UMA DIVISÓRIA; • ESPIRAL: ARAME REVESTIDO EM NYLON PRETO 

1,20MM SENDO QUE O ACABAMENTO DADO NAS EXTREMIDADES DAS ESPIRAIS 

METÁLICAS DEVE FORMAR TRAVAS (CONHECIDO COMO SISTEMA COIL LOCK) 

QUE IMPOSSIBILITEM A FORMAÇÃO DE PONTAS AGUDAS; NA QUARTA FACE DA 

CAPA DEVERÃO CONSTAR AS INFORMAÇÕES ABAIXO RELACIONADAS; • CADERNO 

UNIVERSITÁRIO – 200 FOLHAS; • FORMATO: 20CM X 27,5CM; • NBR: 15733; NOME 

DO FABRICANTE; CERTIFICAÇÃO FSC OU CERFLOR FRENTE/VERSO. CERTIFICADO 

FSC-STD 40- 004 (V2) DO FOREST STEWARDSHIP COUNCIL (FSC) PARA, DENTRO 

DA CADEIA DE CUSTÓDIA, PRODUZIR IMPRESSOS GRÁFICOS AUTENTICADOS 

PELO SELO FSC EMITIDO EM NOME DO FABRICANTE, EM ATENDIMENTO A LEI 

FEDERAL 12.349/2010; DECRETO 7.746/2010; DECRETO 9.178/2017; LEI Nº 

12.651/2012; INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01 DE 19/01/2010 (IN 01/2010), COM BASE 

NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93,ART.2º, INCISOS I E V; LEI NC 6.938/1981 (POLÍTICA 

NACIONAL DO MEIO AMBIENTE); LEI Nº 12.305/2010, ART 3º, E DEMAIS PRECEITOS 

SUSTENTÁVEIS A SEREM COMPROVADOS, ITEM OBRIGATÓRIO PARA OS ITENS DE 

CONFECÇÃO DOS CADERNOS. 

TOTAL R$ 26.637,60 

 
2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
3. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO: 
 
3.1. O valor global estimado para o presente procedimento é de R$ 3.585.407,60 (três milhões, 
quinhentos e oitenta e cinto mil, quatrocentos e sete reais e sessenta centavos); 

3.1.1. Os valores unitários estimados são os constantes do Anexo I - Termo de Referência. 
3.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, 
embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 
3.3. Os preços finais unitários e totais propostos pela empresa licitante não poderão ultrapassar os 
preços unitários e totais estimados pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta de recursos 
alocados nos Códigos Orçamentários específicos, sendo para o exercício de 2025: 
 

15000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

15001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.1205.2.122 DISTRIBUIÇÕES DE KITS ESCOLARES 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 
5. DA JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

 
5.1. A aquisição de kits escolares se faz necessária para atender as necessidades das Unidades 
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escolares do Município de Araripina-PE em suas rotinas. 
5.2. A aquisição dos kits escolares é medida essencial para garantir melhores condições de ensino e 
aprendizagem, promovendo a igualdade de acesso a materiais pedagógicos entre os alunos da rede 
municipal. Essa ação visa, ainda, fortalecer a permanência e o desempenho escolar, contribuindo 
para a redução da evasão e da desigualdade educacional. 
5.3. A aquisição de kits escolares é crucial para proporcionar um ambiente confortável, seguro e 
eficiente; 
5.4. A entrega de kits escolares contribui diretamente para a melhoria do desempenho acadêmico dos 
alunos, oferecendo as ferramentas necessárias para que possam participar ativamente das aulas. 
5.5. O Registro de Preço se justifica uma vez que para atender ao objeto proposto neste Termo há 
necessidade de contratações frequentes de empresa para aquisição de kits escolares, a fim de 
atender as necessidades das unidades escolares e creches do município de Araripina-PE. Isto posto, 
justifica-se que pelo Sistema de Registro de Preços, há um aumento da eficiência administrativa, pois, 
promove a redução do número de licitações e dos custos operacionais administrativos durante o 
exercício financeiro para aquisição de objeto dessa natureza, há ainda a redução de volume de 
estoque e consequentemente do custo de armazenagem, e uma maior eficiência logística, além de 
um melhor controle orçamentário, uma vez que a administração disponibiliza os valores apenas no 
momento da contratação; 
5.6. A definição dos quantitativos, objeto deste Termo de Referência, foi obtida através da análise 
prévia do setor requisitante, que quantificou a necessidade de aquisição dos itens constantes neste 
Termo de Referência. 
5.7. Os itens relacionados ao objeto da licitação foram separados em lotes, sendo que cada lote 
corresponde ao material especifico para uma modalidade de ensino, otimizando, dessa forma, a 
logística na distribuição dos itens aos alunos. 
5.8. Seria desaconselhável dividir os lotes em cotas, pois poderia resultar em empresas distintas 
vencendo o mesmo lote com variedades de preços, o que violaria o princípio da economicidade na 
gestão pública. 

 
6. DO CADASTRO NO SISTEMA ELETRÔNICO: 
 
6.1. A participação na presente Licitação se dará mediante acesso/cadastro no SISTEMA LICITANET 
-  www.licitanet.com.br; 
6.2. O acesso/cadastro no SISTEMA LICITANET se dará por meio de digitação de senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido; 
6.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no SISTEMA LICITANET, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão/entidade 
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros não autorizados; 
6.4. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e após 
a sessão pública do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; 
6.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: (34) 3014 - 6633 ou (34) 2512 - 6500, ou através da 
LICITANET - LICITAÇÕES ONLINE pelo e-mail contato@licitanet.com.br.  
 
7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
7.1. PODERÃO PARTICIPAR deste certame as Pessoas Jurídicas interessadas que atenderem as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes 
na elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às 
licitantes pela realização de tais atos; 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:contato@licitanet.com.br


        PREFEITURA MUNICIPAL 
              DE ARARIPINA/PE 

 
          Fls._________________ 
 

 
                                                                                                                                 

      COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO                                      PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2025                           
                                                                                                               PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

                                                                                                                   

 

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - PE 

7.2. Estarão IMPEDIDOS DE PARTICIPAR de quaisquer fases do certame, interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
a) Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, em 
face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 
d) Estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 
e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
f) Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas - 
restrito aos lotes marcados para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas; 
g) Que, embora qualificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 - restrito aos lotes marcados para participação exclusiva de 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas; 
7.3. Não Será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. A vedação à 
participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio não terá 
prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consorcio é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos do edital, o que não se aplica 
no presente certame. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de 
contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, 
conforme se depreende do texto da Lei 14.133/2021, que em seu artigo 15º que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, conclui-se 
que a vedação de constituição de empresas em consórcios, para o caso concreto, é o que melhor 
atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. Essa decisão com relação a vedação à participação de consórcios visa exatamente 
afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas que, individualmente, 
poderiam realizar o fornecimento do objeto, reduziria o número de licitantes; 
7.4. É vedado ao servidor do órgão e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
Araripina/PE, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação; 
7.5. O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital importará na 
desclassificação ou inabilitação do interessado, a depender da fase a qual estiver submetido o 
procedimento. 
 
8. DAS ATRIBUIÇÕES DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO: 
 
8.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) Responder as questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 
b) Abrir as propostas de preços; 
c) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
d) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
f) Verificar os documentos de habilitação da licitante classificada em primeiro lugar; 
g) Declarar o vencedor; 
h) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
i) Elaborar a ata da sessão; 
j) Encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar e homologar a licitação. 
8.2. O Pregoeiro será auxiliado pela Equipe de Apoio. 
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9. DAS DECLARAÇÕES: 
 
9.1. Como condição de participação no Pregão, o licitante anexará no sistema eletrônico às seguintes 
declarações: 
9.1.1. Que não incorre nas condições do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
9.1.2. Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/2021; 
9.1.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
9.1.4. Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e responsabilização pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados; 
9.1.5. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme 
art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
9.1.6. Que tem ciência e concordância com o Edital e suas condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
9.1.7. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, declaração que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal/88; 
9.1.8. Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 11º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 
9.2. Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital; 
9.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021; 
9.4. O fornecedor enquadrado como ME/EPP/MEI/COOP deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§1° ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133/2021. 
 
10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL: 
 
10.1. A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL deverá explicitar no campo “VALOR UNITÁRIO” e “VALOR 
GLOBAL”, o(s) preço(s) referente(s) ao(s) serviço(s), incluídos todos os custos diretos e indiretos, em 
conformidade com as especificações deste Edital. Os campos “unidade”, “quantidade” e “descrição 
detalhada do objeto ofertado” deverão ser preenchidos;  
10.1.1. Ao preencher as especificações, será declarada desclassificada a proposta que identifique o 
licitante; 
10.1.2. Quando da “alimentação” da proposta no Sistema, será vedada a identificação da empresa 
licitante, por qualquer meio ou forma; 
10.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
10.2. A PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL deverá ser anexada na plataforma, redigida em Língua 
Portuguesa, em linguagem clara e concisa, sem entrelinhas, com as especificações técnicas, 
unidade, quantitativo, valor unitário e total, nos termos do “ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA” 
deste Edital; 
10.2.1. Somente a proposta de preços indicada no subitem 10.2 poderá ser identificada; 
10.2.2. O prazo de validade deverá ser não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sua emissão. Se por falha do Licitante a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação; 
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10.2.3. Deverá constar na proposta inicial a DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em 
conformidade com o art. 63, § 1º da Lei federal nº 14.133/2021; 
10.2.4. O licitante deve respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
10.2.5. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital; 
10.2.6. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133/2021, e neste Edital. 
10.3. A empresa licitante deverá encaminhar, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio do Sistema: 
10.3.1. PROPOSTA DE PREÇOS (INICIAL); 
10.3.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; e 
10.3.3. DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA DOCUMENTAÇÃO, DECLARAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS e DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL; 
10.3.3.1. Caso a empresa licitante deixe de anexar às referidas declarações, o Pregoeiro poderá 
solicitar que seja anexada, sem qualquer prejuízo. 
10.4. O envio da PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, acompanhada dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO/DECLARAÇÕES/OUTROS ocorrerá exclusivamente no SISTEMA LICITANET, por 
meio de chave de acesso e senha; 
10.5. A empresa licitante deverá informar a condição de ME/EPP/MEI/COOP para fazer jus ao 
tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123/06, alterada pelas Leis Complementares 
128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, ou cooperativa de que trata o 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade 
disponível no sistema eletrônico; 
10.6. A empresa licitante poderá retirar ou substituir as propostas por elas apresentadas até minutos 
antes da abertura da sessão pública; 
10.6.1. A PROPOSTA INICIAL ANEXADA ao sistema poderá constar os dados da empresa, uma vez 
que somente quando declarada encerrada a etapa de lances, todos terão conhecimento; 
10.7. A empresa licitante DEVERÁ ofertar em sua proposta eletrônica o valor correspondente ao 
CAMPO “UNIDADE” solicitada no Edital. Se solicitar a unidade, ofertar a unidade; caixa, ofertar em 
caixa; pacote, ofertar em pacote. E assim por diante, sob pena de desclassificação; 
10.8. A empresa licitante DEVERÁ ofertar em sua proposta eletrônica o quantitativo solicitado no 
Edital, sob pena de desclassificação; 
10.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 
 
11.1. Abertas as Propostas, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência; 
11.1.1. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
11.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 
11.1.3. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus 
valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso; 
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11.1.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas e somente estas participarão 
da etapa de lances; 
11.1.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Pregoeiro e o licitante; 
11.1.6. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir 
preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Termo de Referência; Caso não seja realizada a 
disputa de lances, a empresa licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um 
valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado; 
11.1.7. Os documentos que compõem a PROPOSTA DE PREÇOS e a HABILITAÇÃO da empresa 
licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento da disputa. 
 
12. DA FASE DE LANCES: 
 
12.1. O Pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, então, a 
empresa licitante poderá encaminhar lances; 
12.2. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta (não identificada). 
Em seguida a empresa licitante poderá encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo a empresa licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor; 
12.3. A empresa licitante poderá ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra empresa 
licitante; 
12.4. Durante a sessão pública de disputa, a empresa licitante será informada, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao Pregoeiro nem aos 
demais participantes; 
12.5. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que as 
empresa licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
12.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 10 (dez) 
minutos do período de duração da sessão pública; 
12.7. Encerrado o prazo previsto no subitem 12.6, o sistema abrirá oportunidade para que a empresa 
licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquelas, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo; 
12.8. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as 
empresas licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 
oferecerem um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo; 
12.9. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances seguindo a ORDEM 
CRESCENTE DE VALORES; 
12.10. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da 
etapa fechada, para que as demais empresas licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo; 
12.11. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhuma empresa licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação; 
12.12. No caso de desconexão entre o Pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados; 
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12.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a SESSÃO SERÁ 
SUSPENSA, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes, 
através de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão, no INTERVALO 
MÍNIMO DE 24h (vinte e quatro horas) PARA O REINÍCIO DA SESSÃO; 
12.14. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate 
ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis 
Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, a 
ME/EPP/COOP que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 e que ofertou 
lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre 
nessa situação de empate, será convocada pelo Pregoeiro, na sala de disputa, para, no prazo de até 
05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, sob pena de preclusão; 
12.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
12.16. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 
12.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 
12.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
12.18.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
12.18.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
12.18.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
12.18.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
12.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
12.19.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
12.19.2. Empresas brasileiras; 
12.19.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
12.19.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
12.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta a empresa licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital; 
12.21. A partir da sua convocação, o (a) arrematante deverá: 
12.21.1. Encaminhar via sistema, no prazo de 2h (duas horas), contadas a partir da sua convocação, 
a proposta de preços (REALINHADA) com os respectivos valores readequados ao último lance 
ofertado; 
12.21.2. Caso a empresa a encaminhe via e-mail, o Pregoeiro dará publicidade da referida proposta. 
12.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da 
empresa licitante, observado o disposto neste Edital; 
12.23. A empresa licitante não poderá cotar proposta com quantitativos dos ITENS inferiores ao 
determinado no Edital, cabendo o Pregoeiro recusar a proposta ofertada; 
12.24. A empresa licitante declarará que se compromete a fornecer informações adicionais, 
solicitadas pelo Pregoeiro, como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a 
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qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as 
decisões relativas ao julgamento; 
12.25. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo aceitas 
as que contemplem apenas parte da execução do objeto; 
12.26. A empresa licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula. Caso isto ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
realizando arredondamentos a menor no valor cotado; 
12.27. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, encargos 
sociais e todos os demais ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto; 
12.28. Na elaboração da proposta final, os preços (unitário e global) cotados não poderão ultrapassar 
o limite máximo discriminado no Termo de Referência, presentes nos autos do processo em epígrafe; 
12.29. No caso de a empresa licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação 
através de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao 
regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e 
sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico; 
12.30. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
 
13. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 
 
13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
a) Sistema de Cadastramento de fornecedor (se houver); 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 
(independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação específica, 
está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato); 
13.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências impeditivas 
indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
13.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 
13.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação; 
13.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
13.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação; 
13.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens deste Edital que tratam do assunto; 
13.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022; 
13.7. Será declarada DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que: 
13.7.1. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - 
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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13.7.1.1. Considera-se inexequível a proposta de preço que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
da própria empresa licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
13.7.1.2. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do art. 59 da Lei 
14.133/2021, se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares. 
13.7.2. Apresentar condições ilegais, omissas, ou conflitos com as exigências deste Edital; 
13.7.3. Apresentar indícios de identificação da empresa licitante, no caso da proposta eletrônica; 
13.7.4. Contiver vícios insanáveis; 
13.7.5. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
13.7.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável; 
13.7.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
 
14. DA HABILITAÇÃO: 
 
14.1. A empresa licitante, na condição de cadastrada no SISTEMA LICITANET, obriga-se a declarar, 
sob as penalidades legais, que até a presente data INEXISTEM FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO no presente certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
14.2. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados de maneira individual e 
avulsa, no sistema, para comprovar a regularidade e habilitação, nos termos das exigências dos 
artigos 62 a 70 da Lei 14.133/21; 
14.3. A empresa licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar os documentos de habilitação da 
mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos 
da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as 
filiais, ou aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação; 
14.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições; 
14.5. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via Internet, 
terá sua autenticidade verificada pelo Pregoeiro; 
14.6. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se 
acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado; 
14.7. O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na hipótese de no 
documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de 
tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de sua emissão; 
14.8. A empresa licitante deverá apresentar na plataforma todos os documentos relacionados neste 
Edital; 
14.9. É dever da empresa licitante atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública; 
14.10. Se a LICITANTE CLASSIFICADA em primeiro lugar não atender às exigências habilitatórias, o 
Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento 
sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital, sendo 
a respectiva licitante declarada vencedora; 
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14.11. Para fins de HABILITAÇÃO, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissoras de certidões, constitui meio legal de prova; 
14.12. Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus Anexos, a 
licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame. 
 
DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
14.13. A HABILITAÇÃO JURÍDICA deverá ser comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
14.13.1. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso de a empresa licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz; 
14.13.2. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso de a empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no 
Cartório onde tem sede a matriz; 
14.13.3. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
14.13.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores em se tratando de sociedade empresária, 
sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI; 
14.13.5. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA FILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DA 
SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz em se tratando de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária. 
Observação: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva e dos documentos de seus respectivos administradores.  
 
DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL: 
 
14.14. A REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL deverá ser comprovada mediante a 
apresentação da seguinte documentação: 
14.14.1. PROVA DE INSCRIÇÃO no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ) com situação ativa; 
14.14.2. PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (NEGATIVA OU 
POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal nº 8.212/1991; 
14.14.3. PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da 
empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL (NEGATIVA OU POSITIVA 
COM EFEITO NEGATIVA) expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
14.14.4. PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 
empresa licitante, através de CERTIDÃO DE DÉBITOS FISCAIS (NEGATIVA OU POSITIVA COM 
EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa licitante; 
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14.14.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
14.14.5. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da 
empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos 
apresentados na comprovação da regularidade fiscal; 
14.14.6. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - 
Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT c/c 
o §1° do art. 63 da Lei nº 14.133/21 (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito de negativa); 
14.14.7. PROVA DE INSCRIÇÃO no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município (se houver), 
relativo ao domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
14.14.8. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, do art. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante 
legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao 
disposto naquele preceito constitucional; 
14.14.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja ME/EPP, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 
14.14.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa; 
14.14.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 
14.15. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA deverá ser comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
14.15.1. CERTIDÃO (ÕES) OU ATESTADO (S) - Comprovação de aptidão para o objeto ora licitado 
de itens similares e equivalentes ao objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por Pessoa 
Jurídica de direito público ou privado; 
14.15.2. ATESTADO (S) - Apresentação de um ou mais atestado (s) fornecido (s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante executou ou está 
executando, de maneira satisfatória e a contento, produtos da mesma natureza ou similares com o 
objeto da presente licitação; 
14.15.3. No (s) referido (s) atestado deverá (ão), obrigatoriamente, constar a razão 
social/CNPJ/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu; 
14.15.4. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo 
próprio concorrente; 
14.15.5. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21; 
14.15.6. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 
14.15.7. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados; 
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14.15.8. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer 
outro em desacordo com as exigências do Edital; 
14.15.9. A licitante deverá fornecer informações detalhadas do produto e/ou catálogo técnico 
complementar do produto cotado, QUANDO SOLICITADO PELO ÓRGÃO DEMANDANTE, 
responsável pelo parecer técnico, dentro do prazo que for determinado pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro; 
14.15.10. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor; 
14.15.11. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 
DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 

14.16.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

14.16.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.333, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

14.16.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

14.6.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

14.16.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

14.16.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

14.16.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

14.16.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

14.16.3.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total da contratação. 

14.16.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

14.16.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS ACERCA DA HABILITAÇÃO:  
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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14.17. Caso as certidões expedidas pela Fazenda Estadual e Municipal, quando exigidas, não tragam 
consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, o Agente 
de Contratação/Pregoeiro considerará como máximos, o prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de 
emissão; 
14.18. A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet, apresentadas pelos 
licitantes, será feita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e/ou Membros da Equipe de Apoio, 
através dos respectivos sites; 
14.19. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 
14.20. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde que 
não seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 
informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou complementar 
a instrução do processo;  
14.21. Será declarada INABILITADA a empresa licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos de habilitação acima exigidos ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento convocatório; 
14.22. A empresa licitante, ao anexar seus documentos de habilitação no sistema, deverá fazê-lo de 
forma ordenada e identificada (nomear cada pasta, cada documento, individualmente), seguindo a 
ordem do Edital, facilitando consideravelmente a sua análise por parte do Pregoeiro. 
 
15. DA PROPOSTA VENCEDORA/FINAL: 
 
15.1. A proposta final, quando solicitada, deverá ser encaminhada no sistema eletrônico, com prazo 
mínimo indicado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro; 
15.1.1. Deve ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. Deverá ainda, contar as declarações da proposta inicial; 
15.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, quando houver, devidamente ajustada 
ao lance vencedor; 
15.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
15.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
15.1.5. Em princípio, o não envio da proposta ajustada não ocasionará a 
desclassificação/inabilitação, exceto na ausência da PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO, 
quando houver a necessidade ou quando exigida pelo Agente/Pregoeiro; 
 
16. DOS PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO: 
 
16.1. Será adotado como critério de julgamento o MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste Edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, 
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, ou, na sequência, a média de 
preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade; 
16.2. A disputa será realizada por LOTE, sendo os preços registrados em Ata e JULGADOS pelo 
MENOR PREÇO POR LOTE; 
16.3. A proposta final não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração, sob 
pena de desclassificação, independentemente do valor total, devendo a empresa licitante readequar 
o valor do item aos valores constantes no Termo de Referência do Edital - ANEXO I; 
16.4. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante 
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a disputa de lances, a empresa licitante que 
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cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo do 
referido Anexo I - Termo de Referência deste Edital; 
16.5. Se a proposta de MENOR PREÇO não for aceitável, ou, ainda, se a empresa licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando 
sua compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital; 
16.6. A empresa licitante remanescente que esteja enquadrada no percentual estabelecido no art. 44, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo Pregoeiro, será convocada na 
ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado no ITEM, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência; 
16.7. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior poderá pedir esclarecimentos e promover diligências, em 
qualquer fase da licitação e SEMPRE QUE JULGAR NECESSÁRIO, fixando prazos para 
atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo; 
16.8. Após a definição do resultado do julgamento, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
LICITANTE VENCEDORA, no sentido de se obter o melhor preço para a Administração (art. 61 da 
Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
17. DA INTENÇÃO DE RECURSO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
17.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido em sessão pública, de forma imediata 
após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação/inabilitação, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER, sob pena de preclusão, conforme a 
Instrução Normativa SEGES/ME Nº 073/2022; 
17.1.1. A INTENÇÃO DE RECORRER deverá ser registrada no sistema em até 10 (dez) minutos, 
conforme a Instrução Normativa SEGES/ME nº 073/2022; 
17.1.2. A falta de manifestação da INTENÇÃO RECURSAL, no prazo indicado no subitem 17.1.1, 
importará na preclusão e a adjudicação do objeto à empresa licitante declarada vencedora. 
17.2. As razões do RECURSO deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio do 
sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou da lavratura da ata 
da fase de habilitação; 
17.2.1. Os demais licitantes ficam desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões no prazo de 
03 (três) dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos; 
17.2.2. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do 
sistema eletrônico; 
17.2.3. O RECURSO terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu 
acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
17.3. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação/Pregoeiro, que, no prazo de 03 
(três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à 
autoridade superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis; 
17.4. A decisão dos recursos deverá ser divulgada na plataforma do sistema eletrônico; 
17.5. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste 
item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 
17.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à 
empresa licitante vencedora; 
17.7. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Agente de Contratação/Pregoeiro encaminhará 
o processo à autoridade competente para a adjudicação e homologação. 
 
18. DA REABERTURA DA SESSÃO:  
 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 
18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (DISPARO DE AVISO), de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO:  
 
19.1. A adjudicação do objeto e a homologação da licitação ficarão a cargo da autoridade 
competente; 
19.2. O titular da secretaria/órgão demandante desta licitação se reserva o direito de não homologar 
ou revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita; 
19.3. O Sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
20. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO:  
 
20.1. Homologado o resultado da licitação, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, respeitada 
a ordem de classificação, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 
data da convocação, proceder à assinatura do contrato, o qual, depois de cumpridos os requisitos de 
publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas; 
20.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
20.2. Antes da assinatura do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, será realizado consulta 
para verificar a manutenção das condições de habilitação; 
20.3. No caso da empresa licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a 
assinar o Contrato, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser 
convocada outra empresa licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 
feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 
habilitação, assinar o Contrato; 
20.4. Quando a empresa declarada vencedora não comprovar as condições habilitatórias 
consignadas neste Edital, ou recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convidado outra empresa 
licitante pelo Pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o Contrato; 
20.5. As condições de execução constam do Edital, da minuta do contrato, e todos os Anexos, e 
poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
 
21. DA ENTREGA, ACEITAÇÃO, RECEBIMENTO E GARANTIA DO OBJETO:  
 
21.1 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com Aviso de Fornecimento 

(AF) da Secretaria Municipal de Educação, em dias úteis, no período das 08:00 às 14:00 horas, no 

seguinte endereço: Rua Ver. José Arnoud Campos, nº327, Centro, Araripina-PE. Lembrando que o 

dia e o horário da entrega deverão ser previamente agendados com o responsável pelo Setor de 

Recebimento, que fará a conferência dos produtos;  
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21.2 Os produtos deverão ser entregues conforme o layout dos produtos, (ANEXO I)deste termo, 

acondicionados adequadamente e estar acompanhados da nota fiscal correspondente, devidamente 

preenchida.  

21.3 É IMPRESCINDÍVEL QUE A ENTREGA DOS KITS ESCOLARES, POR PARTE DA EMPRESA 

VENCEDORA DO CERTAME, SEJA REALIZADA EM VOLUMES SEPARADOS, CONFORME A 

MODALIDADE DE ENSINO E AS QUANTIDADES ESTABELECIDAS EM CADA LOTE 

ESPECIFICADO NESTE TERMO, DE MODO A ASSEGURAR A ADEQUADA DISTRIBUIÇÃO E O 

RECEBIMENTO PELOS ALUNOS E SUAS FAMÍLIAS.RESSALTA-SE QUE A ENTREGA DOS 

KITS COM ITENS MISTURADOS ACARRETARÁ A RECUSA NO RECEBIMENTO DO MATERIAL 

POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO. 

21.4 O fornecedor terá o prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Autorização de 

Fornecimento – AF, para a entrega do material solicitado;  

21.5 No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do 

prazo de entrega informado na proposta, a contratada deverá comunicar por escrito a Secretaria 

Municipal de Educação tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega, não podendo o 

adiantamento da entrega ser superior ao prazo original.  

21.6 A comprovação da qualidade dos itens licitados deverá ser feita pelo setor responsável, desta 

secretaria, observando os critérios deste termo de referênica através da Nota Fiscal dos produtos 

entreguesm contendo os seguintes dados:  

               a) Marca do produto;  

               b) Especificação das técnicas; 

               c) Semana e ano de fabricação de cada item;  

               d) Data de entrega, assinatura do representante legal e carimbo CNPJ da licitante 

vencedora. 

21.7 As obrigações resultantes do presente certame licitatórias deverão ser executadas fielmente 

pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo 

cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;  

21.8 Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições 

conditadas na Lei nº 14.133/2021. 

21.9 A despesa relativa à entrega do objeto correrá por conta exclusiva da contratada. 

21.10 Recebimento do Objeto; 

21.10.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega. 

21.10.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

21.10.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado. 

 
22. DAS VIGÊNCIAS E DO REAJUSTE: 
 
22.1. A (s) Ata (s) de Registro de Preços resultante (s) deste certame terá (ão) vigência de 12 
(doze) meses, contados a partir de sua assinatura; 
22.2. A vigência dos contratos decorrentes desta (s) Ata (s) respeitará (ão) o limite dos créditos 
orçamentários, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021, com vigência até 31/12/2025. Após 
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essa data, poderá ser utilizada a dotação orçamentária do ano subsequente, desde que seja 
interesse das partes;   
22.3. Conforme permissivo constante na Lei nº 14.133/2021, a Contratada obriga-se a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
contratação, até 25% do valor inicial atualizado, facultada a supressão além de 25%, mediante 
acordo celebrado entre as partes; 
22.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante 
acordo entre as partes, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021.  
 
23. DO PAGAMENTO: 

Liquidação: 

23.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30(trinta) 

dias para fins de liquidação, na forma desta seção. 

23.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa aos elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

23.2.1.O prazo de validade; 

23.2.2. A data da emissão; 

23.2.3. Os dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE; 

23.2.4. O período respectivo de execução/fornecimento do contrato; 

23.2.5.   O valor a pagar  

23.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

23.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestado até que o CONTRATADO 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

23.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

23.5. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado 

no Contrato; 

23.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato, exceto quando, 

após o período de 12 meses iniciais, houver prorrogação para utilização de saldo remanescente do 

contrato, hipótese na qual os preços poderão ser reajustados com base no IPCA/IBGE, à 

requerimento da contratada, apurado desde a data de apresentação da proposta. 

23.7. Em caso de prorrogação do prazo contratual sem a concessão do reajuste, a Contratada 

deverá expressar por escrito sua renúncia ao reajuste previsto. 

23.8. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, nos termos e forma 

estabelecida no art. 124, I e II, da Lei 14.133/2021, cuja pretensão deverá estar suficientemente 

comprovada através de documento(s). 

23.9. A Administração deverá realizar consulta às condições de habilitação comprovada na 

licitação para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

23.10. Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua 

notificação, por escrito para que no prazo de 05(cinco)dias úteis, regularize sua situação ou no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a 
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critério do CONTRATANTE. 

23.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar às Secretarias responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

23.12. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

CONTRATADO a ampla defesa. 

23.13. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua 

situação. 

Prazo de pagamento 

23.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

23.15. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização. 

Forma de pagamento 

23.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo CONTRATADO. 

 
24. DA FISCALIZAÇÃO/GESTÃO CONTRATUAL: 
 
24.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 
24.2. Fiscalização Técnica: 
I - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 
II - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 
III - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
IV - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
VI - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual; 
VII - O Contrato será fiscalizado pelo a servidora efetiva Sra. Arlene Lacerda Alencar – Gerente de 
Compras - SME, Matrícula nº 7657. 
24.3. Gestor do Contrato: 
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I - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 
II - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnicos, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações; 
V - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso; 
VI - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração; 
VII - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de pagamentos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato; 
VIII - O Gestor do Contrato será o Sr. Paulo Roberto Batista da Silva, Coordenador de Compras – 
SME, Matrícula nº 77140. 
 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
25.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
25.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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25.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a 
VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
25.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei); 
25.2.4. Multa: 
25.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do 
valor do contrato; 
25.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a multa 
será de 1% a 30% do valor do contrato; 
25.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato; 
25.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do 
contrato; 
25.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
25.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
24.2.4.7. Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
Araripina/PE, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Tributos, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMA reter o 
valor correspondente de pagamento futuros devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las 
judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
25.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei nº 14.133, de 2021; 
25.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021); 
25.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021); 
25.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 
25.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021); 
25.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
25.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
25.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
25.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
25.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 
25.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
25.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
25.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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25.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133/2021); 
25.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021); 
25.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 
da Lei nº 14.133/2021); 
25.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
26. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
 
26.1. Os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS referentes ao Edital deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, na plataforma; 
26.1.1. Ainda, poderá ser por meio do e-mail cpl@araripina.pe.gov.br ou na sede da Prefeitura (Rua 
Coelho Rodrigues, nº 174, Centro, 1º andar), informando o número do pregão e objeto; 
26.1.2. Além de informar o CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, 
se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as informações para contato 
(endereço completo, telefone e e-mail). 
26.2. Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, com auxílio da área interessada, por 
intermédio da autoridade competente, no prazo de 03 (três) dias úteis, por meio de e-mail àqueles 
que enviaram solicitações; 
26.3. Qualquer pessoa poderá IMPUGNAR os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública; 
26.3.1. Ainda, poderá ser por meio do e-mail cpl@araripina.pe.gov.br ou na sede da Prefeitura (Rua 
Coelho Rodrigues, nº 174, Centro, 1º andar), informando o número do pregão e objeto; 
26.3.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não legitimado legalmente, exceto se tratar de matéria de ordem pública; 
26.3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela área interessada, e, quando for o caso, enviar a petição 
de impugnação para que a autoridade competente tome conhecimento, decidindo o Pregoeiro sobre 
a mesma no prazo de 03 (três) dias úteis; 
26.3.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados e 
será designada nova data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a 
formulação das Propostas de Preços. 
26.4. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 
do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão; 
26.5. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e as empresa licitantes; 
26.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 

mailto:cpl@araripina.pe.gov.br
mailto:processoslicitatorios@araripina.pe.gov.br
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27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada à igualdade de oportunidade entre empresas licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 
27.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 
revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos 
do art. 71 da Lei nº 14.133/2021; 
27.2.1. A anulação do Pregão induz à do contrato; 
27.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato; 
27.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis; 
27.4. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo Pregoeiro junto ao sistema, 
ou o não atendimento às solicitações/determinações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou 
INABILITAÇÃO; 
27.5. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida à empresa licitante, ainda que 
se trate de originais; 
27.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em 
dias úteis; 
27.7. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento da 
empresa licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta; 
27.9. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
27.10. O Pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da 
licitação, para a administração e empresa licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações 
aritméticas; 
27.11. Todas e quaisquer comunicações com o Pregoeiro dar-se-ão exclusivamente por meio do 
sistema, no endereço constante neste Edital ou via e-mail cpl@araripina.pe.gov.br; 
27.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos e limites da legislação 
pertinente; 
27.13. A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
27.14. Incumbirá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
27.15. No julgamento das PROPOSTAS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

mailto:cpl@araripina.pe.gov.br
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27.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público; 
27.17. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
28. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS – APROVAÇÃO DE PROTÓTIPOS E CONTROLE DE 
QUALIDADE: 
 
28.1 O licitante arrematante deverá apresentar, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados a partir do 

encerramento da disputa do procedimento, o que segue: 

28.1.1 01 Protótipo (amostra) de cada um dos itens solicitados (apontador, borracha, caderno capa 

dura, caderno de desenho, mochilas estojo, avental e agenda), de acordo com o que estabelece o 

anexo I do termo de referência. 

28.1.1.1 No caso de aprovação do protótipo, segundo análise, pela comissão de avaliação – setor 

técnico, o pregoeiro passará à fase de habilitação, e posteriormente, de adjudicação e homologação 

do lote ao vencedor pela autoridade competente; 

28.1.1.2 No caso de reprovação do(s) protótipo(s) apresentado(s), pela comissão de avaliação, a 

SME, através do setor técnico, poderá conceder, ou não, um prazo adicional de, no máximo, 2 (dois) 

dias para apresentação de um novo protótipo, com as devidas correções; 

28.1.1.3 No caso de persistir a reprovação do(s) item(ns) reapresentados, o pregoeiro desclassificará 

o licitante em questão e procederá à convocação do segundo classificado, e assim sucessivamente, 

até que seja(m) apresentado(s) protótipo(s) de acordo com a especificação solicitada. 

28.2 A não apresentação dos protótipos dentro do prazo estabelecido será reputada desistência, e o 

licitante será desclassificado, sendo-lhe aplicadas as penalidades estabelecidas em Lei; 

28.3 O(s) protótipo(s) deverá(ão) ser entregues na sala da comissão de licitação, acompanhados de 

protocolo em 02 (duas) vias e impresso em papel timbrado do licitante, no qual deverá constar a 

descrição do produto (marca/ref/mod), nº da licitação e do lote, além da relação do(s) documento(s) 

que porventura o(s)acompanhe(em); 

28.4 A amostra apresentada deverá conter os dados informativos, de acordo com as especificações 

técnicas descritas no Anexo I deste termo, estar embalada e devidamente identificada com nome da 

empresa, número do processo, número da licitação, objeto e deverá ser entregue na sala da 

comissão de licitação que expedirá documento atestando a entrega das amostras remetendo-a ao 

setor técnico da educação; 

28.5 A empresa arrematante da licitação deverá responsabilizar-se, e às suas expensas, pelos 

produtos especificados em quantidade e qualidade compatíveis com o objeto da licitação solicitado 

pela Secretaria de Educação do Município, sob pena de aplicação de penalidade para a Empresa 

caso não cumpra o exigido no edital; 

28.6 A amostra juntamente com seu(s) laudo(s) será(ão) analisada(s) pela Comissão de Avaliação 

constituída pela Secretaria do Município da Educação, a qual emitirá parecer circunstanciado, a fim 

de atestar a qualidade do material, frente ao laudo emitido e a compatibilidade com as especificações 

do instrumento convocatório de acordo com os critérios estabelecidos no Edital. 

28.6.1.1 Os padrões de cores definidos neste Termo de Referência deverão, obrigatoriamente, ser 

utilizados nas amostras fornecidas, sob pena de desclassificação. 

28.7. Apresentar declaração do licitante de cada item que compõe o Módulo Escolar, asseverando 
que as características e requisitos técnicos dos itens atendem ao que foi exigido no edital, bem como 
acerca da continuidade do produto, com o propósito de garantir que os materiais a serem adquiridos 
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não estarão fora de linhade fabricação no prazo de validade da Ata de Registro de Preço, qual seja 
01 (um)ano. A não apresentação implicará na desclassificação da proposta do licitante; 
28.8 Fica designada a comissão de avaliação dos itens do kit escoalr as seguintes servidoras da 
Secretaria Municipal de Educação; 
 

• Ana Rachel Pires Cantarelli Santos, portaria 470/2025; 

• Arlene Lacerda Alencar, Matrícula 007657; 
• Ana Darc de Carvalho, Matrícula: 007859; 
 

29. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA NÃO DIVISÃO DOS LOTES ENTRE COTA AMPLA E COTA 
RESERVADA – ART. 48 LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006 
 

29.1. A contratação dos kits escolares visa a entrega uniforme e padronizada dos materiais escolares 
a todos os alunos da rede, respeitando os critérios de qualidade e apresentação previstos no Anexo I 
– Layout dos Produtos. A eventual adjudicação do objeto a empresas distintas, uma na cota ampla e 
outra na cota reservada, acarreta o risco concreto de fornecimento de produtos com padrões distintos 
de qualidade, acabamento, apresentação gráfica e embalagem, ainda que sigam as mesmas 
especificações técnicas. Isso comprometeria a isonomia no atendimento aos alunos e poderia gerar 
percepção de tratamento desigual entre beneficiários de diferentes kits, o que contraria os princípios 
da equidade e da eficiência na administração pública; 
29.2. Nos termos do item 4.3 do Termo de Referência, é imprescindível que os kits sejam entregues 

em volumes separados por modalidade de ensino e quantidade correspondente a cada lote, 

assegurando a correta distribuição aos alunos e suas famílias. A mistura de itens ou o não 

cumprimento dessa logística acarreta recusa no recebimento do material por parte da Administração. 

Caso a contratação seja feita com mais de um fornecedor, a coordenação logística se tornaria mais 

complexa, dificultando a segregação e identificação dos lotes, elevando significativamente o risco de 

entregas equivocadas, mistura de materiais, ou rejeição de parte dos volumes; 

29.3. Conforme o item 4.2 do Termo de Referência, cada volume entregue deve estar devidamente 
acondicionado, conforme layout estabelecido, e acompanhado de nota fiscal específica e 
corretamente preenchida. A multiplicidade de fornecedores poderia resultar em divergência de 
layouts, dificuldade de rastreamento de não conformidades, e maior trabalho na verificação fiscal e 
documental, comprometendo a eficiência do processo de recebimento, controle e distribuição dos kits; 
29.4. A divisão do objeto entre diferentes fornecedores também aumenta o risco de inconsistência 
nos prazos de entrega ou inexecução parcial do contrato, o que compromete o atendimento 
simultâneo de toda a rede escolar. Considerando a necessidade de que os kits estejam disponíveis 
para os alunos em data específica do calendário letivo, a centralização do fornecimento em um único 
fornecedor por lote assegura maior controle e previsibilidade na entrega. 
 
30. DOS ANEXOS: 
 
30.1. Constituem ANEXOS deste Edital, dele fazendo parte: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR; 
ANEXO IV - MODELO DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS; 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL; 
ANEXO VII - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO. 
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Araripina/PE, 24 de julho de 2025. 

 
 
 

ANTÔNIO RODRIGO FALCÃO BATISTA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Portaria nº 157/2025 
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ANEXO I 

 

      TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES, COM VISTAS A ATENDER 

ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DE ARARIPINA-PE, CONFORME AS CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

   

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A aquisiçào de kits escolares se faz necessária para atender 

as necessidades das Unidades escolares do Município de Araripina-PE 

em suas rotinas. 

2.2 A aquisição dos kits escolares é medida essencial para 

garantir melhores condições de ensino e aprendizagem, promovendo a 

igualdade de acesso a materiais pedagógicos entre os alunos da rede 

municipal. Essa ação visa, ainda, fortalecer a permanência e o 

desempenho escolar, contribuindo para a redução da evasão e da 

desigualdade educacional. 

2.3 A aquisição de kits escolares é crucial para proporcionar um 

ambiente confortável, seguro e eficiente; 

2.4 A entrega de kits escolares contribui diretamente para a 

melhoria do desempenho acadêmico dos alunos, oferecendo as 

ferramentas necessárias para que possam participar ativamente das 

aulas. 

2.5 O Registro de Preço se justifica uma vez que para atender ao 

objeto proposto neste Termo há necessidade de contratações 

frequentes de empresa para aquisição de kits escolares, a fim de 

atender as necessidades das unidades escolares e creches do 

município de Araripina-PE. Isto posto, justifica-se que pelo Sistema 

de Registro de Preços, há um aumento da eficiência administrativa, 

pois, promove a redução do número de licitações e dos custos 

operacionais administrativos durante o exercício financeiro para 

aquisição de objeto dessa natureza, há ainda a redução de volume de 

estoque e consequentemente do custo de armazenagem, e uma maior 

eficiência logistica, além de um melhor controle orçamentário, uma 

vez que a administração disponibiliza os valores apenas no momento 

da contratação; 

2.6 A definição dos quantitativos, objeto deste Termo de 

Referência, foi obtida através da análise prévia do setor 

requisitante, que quantificou a necessidade de aquisição dos itens 

constantes neste Termo de Referência. 
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2.7 Os itens relacionados ao objeto da licitação foram separados 

em lotes, sendo que cada lote corresponde ao material especifico 

para uma modalidade de ensino, otimizando, dessa forma, a logística 

na distribuição dos itens aos alunos. 

2.8 Seria desaconselhável dividir os lotes em cotas, pois poderia 

resultar em empresas distintas vencendo o mesmo lote com variedades 

de preços, o que violaria o princípio da economicidade na gestão 

pública. 

 

3. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  

 

3.1 O preço total estimado para a aquisição dos objetos deste Termo 

de Produtos de kit escolar é de R$ 3.585.407,60(três milhões 

quinhentos e oitetenta e cinco mil quatrocentos e sete reais e 

sessenta centavos).  

 

KIT ESCOLAR DISCENTE EDUCAÇÃO INFANTIL 

ITÉM ESPECIFICAÇÃO QUAN

TIDA

DE 

VALOR  

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1- MOCHILA ESCOLAR COM RODINHA -  

MOCHILA ESCOLAR INFANTIL PERSONALIZADA - MOCHILA 

ESCOLAR PERSONALIZADA COM RODINHAS, MEDINDO 35CM DE 

ALTURA POR 31CM DE COMPRIMENTO POR 13CM DE LARGURA 

LATERAL, COM TECIDO EM LONA RIP STOP 100% POLIÉSTER 

COM FORMATO DE LOSANGO DE 0,50MM DE ALTURA POR 0,60MM 

DE COMPRIMENTO DENTO DO MESMO FORMA-SE UM POLÍGONO DE 

0,40MM DE ALTURA POR 0,40MM DE LARGURA, COMPOSTO DE 

REVESTIMENTO DE POLICLORETO DE VINILA (PVC) DT-IT035, 

GRAMATURA DE 248,8CV3,2% G/METROS QUADRADO, ABNT -NBR 

10591: 2008, ESPESSURA TÊXTEIS DE 0,29CV=1,9%/ MM 

ABNT – NBR 13371:2005, COM 96 FILAMENTOS E 21 FIOS DE 

DENSIDADE/CM – ABNT-NBR 10588: 2015 NO ARDUME, NA COR 

AZUL MARINHO. AS COSTAS E LATERAL SÃO CONFECCIONADOS 

COM TECIDO 100% POLIÉSTER AZUL MARINHO. A PARTE 

FRONTAL DA MOCHILA É COMPOSTA DE 02 (DOIS) BOLSOS 

EXTERNOS; NO SEGUNDO BOLSO, O INFERIOR, DEVERÁ TER O 

LOGOTIPO DA PREFEITURA MUNICIPAL IMPRESSO EM 05 CORES 

(FUNDO BRANCO MAIS AS 04 CORES (POLICROMIA)) ATRAVÉS 

DE IMPRESSÃO DTF NA MELHOR RESOLUÇÃO; BOLSO CIRCULAR 

COM ZÍPER FECHANDO CIRCULARMENTE, MEDINDO 28 CM 

ACOMPANHANDO DE DOIS CURSORES NIQUELADOS DE PRIMEIRA 

LINHA; NA PARTE EXTERNA DESTE BOLSO TEM AINDA O FOLE 

INFERIOR E O FOLE SUPERIOR COM PREGAS, COMPLEMENTANDO 

NA EMENDA DOS DOIS FOLES UM DETALHE NA COR AZUL 

MARINHO, A PARTE INTERNA DESTE BOLSO É FORRADA COM 

FORRO FRISADA COM TNT NAS EXTREMIDADES GARANTINDO 

MELHOR ACABAMENTO. A MOCHILA DEVERÁ SER REVESTIDA EM 

FRISO VIVO NA COR VERMELHA NAS LATERIAS E 

COMPARTIMENTOS. NO SEGUNDO BOLSO, O INFERIOR, TEM O 

3500 R$ 

156,02 

R$ 

546.070,00 
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FORMATO DE UM TRAPÉZIO ARREDONDADO; NA PARTE FRONTAL 

E LATERAL DO BOLSO TEM DETALHES QUE PROPICIAM FIXAR 

CADARÇO DE 25 MM PARA SERVIR DE SUPORTE PARA O 

ELÁSTICO ROLIÇO COM 70 CM, ACOMPANHADO DE REGULADOR E 

TERMINAL DO ELÁSTICO. ESTE BOLSO É FECHADO COM ZÍPER 

DE 48 CM ACOMPANHADO DE UM SÓ CURSOR NIQUELADO E 

POSSUI UM FOLE EXTERNO DE 48 CM X 3 CM. NA PARTE 

INTERNA É FORRADA COM FORRO E FRISADA COM TNT NAS 

EXTREMIDADES PARA MELHOR REFORÇAR E PARA UMA MELHOR 

APRESENTAÇÃO DOS PRODUTO INFERIOR. COSTAS MEDINDO: 35 

CM DE ALTURA X 30 CM DE LARGURA, NA COR AZUL MARINHO, 

CONFECCIONADO COM TECIDO 100% POLIÉSTER, ACOLCHOADA 

COM ISOMANTA DE 8MM DE ESPESSURA, FORRADA COM FORRO, 

FIXADOS NAS COSTAS COM UMA COSTURA DE FORMATO EM "V", 

SEM ALÇAS DE COSTAS. CENTRAL E LATERAL DA MOCHILA - 

NA PARTE CENTRAL DA MOCHILA, CONFECCIONADO COM TECIDO 

100% POLIÉSTER, POSSUI UM ZÍPER AZUL MARINHO Nº 06 

COM 66,5 CM DE COMPRIMENTO, ACOMPANHADO DE 02 (DOIS) 

CURSORES NIQUELADOS, ALÉM DE DOIS BOLSOS LATERAIS 

CONFECCIONADO COM TELA AZUL MARINHO COM 14,5 CM DE 

ALTURA X 13 CM DE LARGURA, NA BORDA DO BOLSO POSSUI 

UM ELÁSTICO DE 15 MM DOBRADO NA COR AZUL MARINHO. 

DEVERÁ POSSUIR CARRINHO ESCOLAR COM TRAVA TIPO 

BORBOLETA NA COR AZUL MARINHO, COM 04 RODINHAS (02 

RODINHAS DUPLAS), REMOVÍVEL COM 35 CM DE ALTURA PARA 

ALOJAMENTO DA MOCHILA 26 X 16 DE BASE 13 CM DE ÁREAS 

DE PROFUNDIDADE PARA ALOJAMENTO DA MOCHILA COM HASTES 

E ARREBITES EM ALUMÍNIO PARA EVITAR CORROSÃO PELA 

MARESIA BASE, ALÇA E OUTRAS PARTES INJETADAS EM 

POLIPROPILENO COM CANTOS ARREDONDADOS CINTA EM FITA 

DE POLIPROPILENO 30MM DE LARGURA COM APROXIMADAMENTE 

70CM DE COMPRIMENTO COM FECHO DE ENGATE DE 30MM 

INJETADO EM POLIECETAL FIXADA CADA PONTA DA CINTA 

PASSANDO ENTRE AS FENDAS DA BASE DO MESMO PARTE MACHO 

TIPO GARFO DO FECHO DE ENGATE FIXADA ABAIXO DOS 

BOLSOS LATERAIS DA MOCHILA COM FITA DE POLIPROPILENO 

30MM DE LARGURA. 
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2- CONJUNTO HIDROGRÁFICO COM 12 UNIDADES -  CANETA  

HIDROGRÁFICA COM   12   UNIDADES   COM   CORES 

DIFERENTES,  PONTA  POROSA,  CORPO  EM  RESINA  

PLÁSTICA  OPACA  OU  BRILHANTE  NA COR  DA  

ESCRITA,  PONTA  MÉDIA  QUE  NÃO  AFUNDA  COM  O  

USO,  LAVÁVEL.  ABARRA INTERNADA    CANETA    DEVE    

POSSUIR    CONSTITUIÇÃO    UNIFORME,    ATÓXICA.    

SÃO OBRIGATÓRIAS  AS  CORES  PRETO,  VERMELHO,  

AMARELO,  AZUL  CLARO,  AZUL  ESCURO, LARANJA,  

VERDE  CLARO,  VERDE  ESCURO,  LILÁS  OU  VIOLETA,  

MARROM.  DIMENSÕES  DA CANETA:    COMPRIMENTO    

MÍNIMO    110    MMS    EM   TAMPA,    DIÂMETRO    

MÍNIMO    10MM. EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO NA 

EMBALAGEM DEVE CONTER TAMBÉM AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES:   CONTEM  12   UNIDADES;   PRODUTO   

ATÓXICO;   COMPOSIÇÃO;   NOME  DO FABRICANTE;  

SELO  DE  IDENTIFICAÇÃO  DA  CONFORMIDADE  DO  

INMETRO,  CONFORME PORTARIA 481/2010; VALIDADE 

MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. E 

SOLICITAÇÃO DO LAUDO. 

 

3500 R$ 16,21 R$ 

56.735,00 

3- ESTOJO ESCOLAR -  ESTOJO ESCOLAR CORPO PRINCIPAL 

CONFECCIONADO EM TECIDO LONA ECO 300: COMPOSIÇÃO 

TÊXTIL 53,30% ALGODÃO+VISCOSE E 46,70% POLIÉSTER, 

CONFERIDOS ATRAVÉS DE ANÁLISE QUALITATIVA E 

QUANTITATIVA (ABNT NBR 13538:1995 E ABNT NBR 

11914:1992), GRAMATURA DE 202,48G/M2 (ABNT NBR 

10591:2008), LARGURA 142CM (ABNT NBR 10589:2006), 

ESPESSURA DE 0,58MM CV 2,75% (ABNT NBR 

13371:2005), DENSIDADE DOS FIOS URDUME 36,96 

FIOS/CM, TRAMA 15,28 FIOS/CM (ABNT NBR 

10588:2015), RESISTÊNCIA DA TRAMA DE NO MÍNIMO 

750DTEX, E DO URDUME DE 190DTEX (ABNT NBR 

13216:1994), RESISTÊNCIA AO RASGO DE NO MÍNIMO 

1,86KGF (ASTM D 1424:2019), ESTRUTURA DA LONA TELA 

1X1 (ABNT NBR 12996:1993 E ABNT NBR 12546:2017), 

APRESENTAR LAUDO ELABORADO POR LABORATÓRIO 

ACREDITADO PELO INMETRO PARA COMPROVAR AS ANÁLISES 

ACIMA SOLICITADAS. MEDIDAS 22CM., DE LARGURA POR 6 

CM., DE ALTURA POR 10CM., DE PROFUNDIDADE, COM 

FECHAMENTO CIRCULAR EM VOLTA DO ESTOJO NA PARTE 

SUPERIOR DA ALTURA, COM FORROS INTERNOS EM TECIDO 

100% POLIÉSTER, E ACABAMENTO EM FITAS DE TECIDO 

3500 R$ 20,67 R$ 
72.345,00 
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NÃO TECIDO (TNT). COM ZÍPER REFORÇADOS N°8 E 

CURSOR N°8, MEDINDO 52 CM., DE ABERTURA. NA PARTE 

DE TRÁS DO ESTOJO DEVERÁ SER COSTURADO COM O MESMO 

TECIDO E ESPECIFICAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS 

MEDINDO 6 CM., DE ALTURA POR 12 CM., DE LARGURA 

PERA UNIÃO E EMENDA DO FOLE LATERAL COM O ZÍPER 

CORPO DE ESTOJO DEVERÁ SER CONTORNADO TANTO NA 

PARTE DE CIMA COMO NA PARTE INFERIOR COM FRISO 

TIPO VIVO COBERTO DO MESMO MATERIAL DO TECIDO DO 

ESTOJO. DEVE ATENDER AOS REQUISITOS DA NORME ABNT 

NBR 15.236:2021 – SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, 

COM TAMBÉM QUANTO AOS REQUISITOS DE TOXICOLOGIA 

ESTABELECIDOS PELA NORMA ABNT NBR 15236:2021. 

 

4- CADERNO DE DESENHO ESPIRAL -  CADERNO   DE   

DESENHO   E   CARTOGRAFIA   UNIVERSITÁRIO 

ESPIRALADO,   TIPO   HORIZONTAL,   96   FOLHAS  

ISENTAS  DE  IMPRESSÃO,   COM  CAPA   E CONTRACAPA   

FLEXÍVEIS.   ESPECIFICAÇÕES:   DIMENSÕES:   275MM   

DE   COMPRIMENTO   X 200MM DELARGURA; MIOLO: PAPEL 

OFFSET, BRANCO, GRAMATURA MÍNIMA 63G/M2; CAPA E   

CONTRACAPA   FLEXIVEIS:   PAPEL   CARTÃO   DUPLEX,   

GRAMATURA   MÍNIMA   230G/M2; IMPRESSÃO   CAPA   E   

CONTRACAPA:   4X0CORES,   ARTE   DO   CADERNO:   

FRENTE/VERSO. ACABAMENTO: VERNIZ DE MÁQUINA OU 

PLASTIFICAÇÃO; ESPIRAL: ARAME GALVANIZADO 0,80MM 

SENDO QUE O ACABAMENTO DADO NAS EXTREMIDADES DAS 

ESPIRAIS METÁLICAS DEVE FORMAR TRAVAS  (CONHECIDO  

COMO  SISTEMA  COIL  LOCK)  QUE IMPOSSIBILITEM A 

FORMAÇÃO  DE  PONTAS  AGUDAS.  NA  QUARTA  FACE  

DA  CAPA  DE  VERÃO  CONSTAR  AS INFORMAÇÕES  

ABAIXO  RELACIONADAS;  CADERNOCARTOGRAFIA–

96FOLHAS;  FORMATO: 27,5CM    X20CM;    NOME    DO    

FABRICANTE;    4,57    CERTIFICAÇÃO    FSC    OU    

CERFLOR. CERTIFICADO   FSC-STD   40-004   (V2)   

DO   FOREST   STEWARDSHIP   COUNCIL   (FSC)   

PARA, DENTRO DA CADEIA DE CUSTÓDIA, PRODUZIR 

IMPRESSOS GRÁFICOS AUTENTICADOS PELO SELO   FSC,   

EMITIDO   EM   NOME   DO FABRICANTE,   EM   

ATENDIMENTO   A   LEI   FEDERAL 12.349/2010;  

DECRETO  7.746/2010;  DECRETO  9.178/2017;  LEI  

Nº  12.651/2012;  INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01 DE 

19/01/2010 (IN 01/2010), COM BASE NA LEI FEDERAL 

3500 R$ 18,84 R$ 

65.940,00 
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Nº 8.666/93,ART.2º, INCISOS  I   E   V;   LEI   NC   

6.938/1981   (POLÍTICA   NACIONAL   DO   MEIO   

AMBIENTE);   LEI   Nº 12.305/2010, ART 3º, E 

DEMAIS PRECEITOS SUSTENTÁVEIS A  SEREM 

COMPROVADOS, ITEM OBRIGATÓRIO PARA OS ITENS DE 

CONFECÇÃO DOS CADERNOS. 

 

5- APONTADOR COM DEPÓSITO -  APONTADOR DE LÁPIS 
CONFECCIONADO EM PET RECICLADO COM FURO CÔNICO 

(DIÂMETRO APROXIMADO DE 8MM) E UMA LÂMINA DE AÇO 
INOXIDÁVEL PERFEITAMENTE AJUSTADA E AFIADA, 
FORMANDO CONJUNTO COM UNIÃO RÍGIDA, SEM FOLGAS, A 
FIM DE NÃO MACERAR OU MASTIGAR A MADEIRA DO LÁPIS. 
COM DEPÓSITO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ALTA 
RESISTÊNCIA E ÓTIMA APONTABILIDADE. PERSONALIZADO 
EM UMA COR COM LOGOMARCA FORNECIDA PELA 
ADMINISTRAÇÃO. DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA 59MM X 
COMPRIMENTO 22MM X LARGURA 15MM. APRESENTAR 
JUNTAMENTE DAS AMOSTRAS, CERTIFICADO VÁLIDO DO 

INMETRO, ALÉM DE LAUDO DE CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS ABNT NBR 15236:2021 E ABNT NBR 16.040:2020 
(TOXICOLOGIA, METAIS PESADOS, FTALATOS E 
RESISTÊNCIA MECÂNICA), ALÉM DE ENSAIO DE 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO 
NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA FREE). 
APRESENTAR TAMBÉM LAUDO LABORATORIAL QUE COMPROVE 
A UTILIZAÇÃO DA RESINA DE PET-R EM SUA COMPOSIÇÃO. 

3500 R$ 3,84 R$ 
13.440,00 

6- BORRACHA BRANCA -  BORRACHA ESCOLAR BRANCA (LIVRE 

DE PVC), COM CAPA PROTETORA EM PET-R 

(POLITEREFTALATO DE ETILA RECICLADO) NA COR AZUL. 

CAPA COM IMPRESSÃO DE ARQUIVO DIGITAL EM UMA COR A 

SER FORNECIDO POSTERIORMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO.  

DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 43 MM; LARGURA: 22 

MM; ESPESSURA: 11MM. APRESENTAR JUNTAMENTE DAS 

AMOSTRAS, CERTIFICADO VÁLIDO DO INMETRO, ALÉM DE 

LAUDO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT NBR 

15236:2021 E ABNT NBR 16.040:2020 (TOXICOLOGIA, 

METAIS PESADOS, FTLATOS E RESISTÊNCIA MECÂNICA) 

ALÉM DE ENSAIO DE LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO 

INMETRO ATESTANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A 

(BPA FREE). DEVERÁ SER APRESENTADO LAUDO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO QUE COMPROVE A UTILIZAÇÃO DA 

RESINA PET-R EM SUA COMPOSIÇÃO. 

 

3500 R$ 5,44 R$ 

19.040,00 

7- COLA BRANCA LÍQUIDA -  COLA  BRANCA  COLA  BRANCA  

40  GRAMAS  LAVÁVEL  PARA  USO  ESCOLAR  

COMPOSIÇÃO RESINA  PVA  PRODUTO  ATÓXICO  FRASCO  

7000 R$ 2,92 R$ 

20.440,00 
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RETANGULAR  BICO  APLICADOR  ECONÔMICO TAMPA  COM  

DISPOSITIVO  INTERNO  QUE  EVITA  A  EVAPORAÇÃO  E  

O  VAZAMENTO  DO PRODUTO.   PRODUTO   100%   DE   

FABRICAÇÃO   NACIONAL   PROVENIENTE   DE   

INDUSTRIA BRASILEIRA PRODUTO CERTIFACADO PELO 

INMETRO. LAUDO PORTARIA INMETRO Nº 481/2010 

PORTARIA INMETRO Nº 262/2012 ABNT NBR 15236/16 

SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, CERTIFICAÇÃO DE 

CONFORMIDADE OU CERTIFICADO DE MANUNTENÇÃO. 

 

8- GIZÃO DE CERA CAIXA COM 12 UNIDADES -  CAIXA   COM      

12   UNIDADES   EM   CORES   DIFERENTES,   PADRÃO 

GRANDE/LONGO,    COM    SUPERFÍCIE    LISA    E    

UNIFORME,    ISENTA    DE    DEFEITOS    E 

DEFORMAÇÕES,   CONFECCIONADO   COM         CERAS               

E   PIGMENTOS   ATÓXICOS   E PIGMENTAÇÃO   

HOMOGÊNEA,   NÃO   PERECÍVEL,   RESISTENTE.   SÃO   

OBRIGATÓRIAS   AS CORES  PRETO,  VERMELHO,  

AMARELO,  AZUL  CLARO,  AZUL  ESCURO,  LARANJA,  

VERDE CLARO, VERDE ESCURO, ROXO, MARROM.    

DIMENSÕES    APROXIMADAS DE CADA GIZÃO, 110MM          

DE COMPRIMENTO,  10MM    DE    DIÂMETRO.  APONTADO  

E ARREDONDADO  EM UMA DAS PONTAS, SELO DE 

IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DO INMETRO, CONFORME 

PORTARIA 481/2010 E CONFORMIDADE COM A NBR  14725-

2. NA EMBALAGEM DEVE CONTER TAMBÉM   AS   

SEGUINTES   INFORMAÇÕES:CONTEM   12   UNIDADES;   

PRODUTO   ATÓXICO; VALIDADE MÍNIMA DE  1 ANO A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. SOLICITAÇÃO DO LAUDO, 

PORTARIA INMETRO Nº 481/2010 PORTARIA INMETRO Nº 

262/2012 ABNT NBR 15236/16 SEGURANÇA DE ARTIGOS 

ESCOLARES E CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE OU 

CERTIFICADO DE MANUNTENÇÃO. 

 

3500 R$ 6,91 R$ 
24.185,00 

9- LÁPIS DE MADEIRA -  LÁPIS  GRAFITE  Nº  2  COM  

GRAFITE  INTEIRO  SEXTAVADO  DIMENSÕES  

APROXIMADAS  DE 6,9MM  DE   DIÂMETRO   E  

COMPRIMENTO   DE  175MM  MINA   DE  GRAFITE  

NÚMERO   2   EM MATERIAL CERÂMICO RESISTENTE QUE 

DESLIZA FACILMENTE SOBRE O PAPEL PRODUZIDO COM    

MATERIAIS    ATÓXICOS    E    MADEIRA    100%    

REFLORESTADA    PROPORCIONANDO APONTAMENTO COM 

FORMAÇÃO DE CAVACO CONTINUO E UNIFORME MAIOR 

3500 R$ 1,46 R$ 5.110,00 
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RESISTENCIA Á  QUEBRA  DA  MINA  INSCRIÇÃO  

INDELÉVEL  NO  CORPO  DO  LÁPIS  CONTENDO  NOME  E 

MARCA DO FABRICANTE BEM COMO CÓDIGO DE BARRAS E 

DUREZA DO GRAFITE SELO FSC E CERTIFICADO INMETRO. 

 

10- LÁPIS DE COR CAIXA COM 12 UNIDADES -  LÁPIS DE 

COR: CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES DIFERENTES, 

(DERIVADAS DAS CORES PRIMÁRIAS MAIS O PRETO) CORPO 

EM MADEIRA OU RESINA TERMOPLÁSTICA ISENTA  DE  

NÓS,  APRESENTANDO  COLAGEM  PERFEITA  DAS  

METADES  E  RÍGIDA  FIXAÇÃO DO  NÚCLEO.  DEVE  SER  

RECOBERTO  COM  TINTA  ATÓXICA,  SE  FOR  O  CASO.  

A  BARRA INTERNA  DEVERÁ  SER  CONSTITUÍDA  DE  

PIGMENTOS,  AGLUTINANTES,  CARGA  INERTE, POSSUIR   

CONSTITUIÇÃO   UNIFORME,   SER   ISENTA   DE   

IMPUREZAS,   E   SER   ATÓXICA. DIMENSÕES 

APROXIMADAS PARA CADA LÁPIS – 120MM DE 

COMPRIMENTO, DE 10 A 15MM DE DIÂMETRO. O PRODUTO 

DEVERÁ ATENDE AOS REQUISITOS DE NORMAS DA ABNT, EM 

ESPECIAL À NBR 15236. APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO 

INMETRO. 

 

7000 R$ 6,89 R$ 

48.230,00 

11- MASSA DE MODELAR (BASE AMIDO) CAIXA COM 12 CORES 

-  MASSA PARA MODELAR  (BASE  AMIDO)  CAIXA  COM  

12  CORES  EM  BASTÃO  Á  BASE  DE AMIDO NÃO 

TÓXICA SUPER MACIA QUE NÃO MANCHE AS MÃOS PESO 

LIQUIDO MINIMO DE 

180  GRAMAS  POR  EMBALAGEM  AROMATIZADO  

ARTIFICIALMENTE  (AROMA  DE  FRUTA)  E CORES VIVAS 

E BRILHANTES QUE NÃO GUDE NAS MÃOS NÃO ESFARELE E 

NÃO ENDUREÇA EM CONTATO COM O AR COMPOSTA DE ÁGUA 

CARBOIDRATOS DE CEREAIS CLORETO DE SÓDIO PROPIL 

PARABENO ADITIVOS E PIGMENTOS CERTIFICADO PELO 

INMETRO. SOLICITAÇÃO DO LAUDO, PORTARIA INMETRO Nº 

481/2010 PORTARIA INMETRO Nº 262/2012 ABNT NBR 

15236/16 

SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES E CERTIFICAÇÃO DE 

CONFORMIDADE OU CERTIFICADO DE MANUTENÇÃO 

 

3500 R$ 7,87 R$ 

27.545,00 

12- TINTA PINTURA A DEDO COM 6 CORES -  TINTA  GUACHE  

6  CORES  FRASCO  COM  15  ML  COMPOSIÇÃO  RESINA  

ÁGUA  PIGMENTOS CARGA E CONSERVANTE CORES 

MISCPIVEIS ENTRE SI ATÓXICO CERTIFICADO INMETRO. 

3500 R$ 7,22 R$ 

25.270,00 



        PREFEITURA MUNICIPAL 
              DE ARARIPINA/PE 

 
          Fls._________________ 
 

 
                                                                                                                                 

      COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO                                      PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2025                           
                                                                                                               PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

                                                                                                                   

 

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - PE 

PORTARIA INMETRO Nº 481/2010, PORTARIA INMETRO Nº 

262/2012, ABNT NBR 15236/16. E SOLICITAÇÃO DO 

LAUDO. 

 

13- TESOURA ESCOLAR SEM PONTA -  TESOURA  DE  PONTA  

ARREDONDADA  –  CABO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  

ATÓXICA  E LÂMINA  DE AÇO  INOXIDÁVEL,  CABO  

ANATÔMICO,  RÉGUA  DE 5CM,  LÂMINA  COM CORTE A 

LASER,   COM   TRAVA   DE   PROTEÇÃO   QUE   

IMPOSSIBILITA   A   ABERTURA   DA   TESOURA QUANDO 

NÃO ESTIVER SENDO UTILIZADA, SELO DE IDENTIFICAÇÃO 

DA CONFORMIDADE DO INMETRO. 

 

3500 R$ 6,07 R$ 
21.245,00 

14- PINCEL Nº 03 -  

PINCEL  Nº  3,  CABO  EM  MADEIRA  REFLORESTADA  

DE  ALTA  QUALIDADE,  SEM  NÓS  OU EMENDAS, COR 

AMARELA, COM CÓDIGO DE BARRAS INDIVIDUAL, CERDA 

PELO DE PÔNEI, VIROLA EM ALUMÍNIO, CERTIFICAÇÃO 

FSC. 

 

3500 R$ 3,58 R$ 

12.530,00 

15- AVENTAL -  AVENTAL PARA TRABALHOS COM TINTAS, 

CONFECCIONADO COM LAMINADO DE PVC CRISTAL, COM 

ACABAMENTO COSTURADO, TIPO VIÉS DE TECIDO, NAS 

BORDAS (TIRA DE PANO CORTADA OBLIQUAMENTE DA PEÇA) 

E FAIXA ELÁSTICA NAS LATERAIS, QUE PERMITAM AJUSTE 

AO CORPO, MEDINDO 0,70 X 0,38M FORMATO ABERTO, O 

AVENTAL DEVERÁ TER BOLSO FRONTAL E IMAGEM (A SER 

FORNECIDA EM ARQUIVO DIGITAL) IMPRESSA EM UMA COR, 

COM TINTAS ATÓXICAS E RESISTENTES. OBRIGATÓRIA 

APRESENTAÇÃO JUNTO DAS AMOSTRAS DE LAUDO 

LABORATORIAL ATESTANDO CONFORMIDADE COM AS NORMAS 

ABNT NBR 15.236:2021 COMPLETA E ABNT NBR 

16.040:2020. APRESENTAR AINDA LAUDO COMPROVANDO 

NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA). 

 

3500 R$ 23,39 R$ 
81.865,00 

16- CADERNO CAPA DURA COM 96 FOLHAS -  CADERNO  CAPA 

DURA  -  CADERNO  ESCOLAR  COSTURADO,  TIPO  

VERTICAL,  96  FOLHAS, PAUTADO  E  MARGEADO  

FRENTE  E  VERSO.  NO  MÍNIMO  31  PAUTAS  POR  

PÁGINA,  COM CABEÇALHO E RODAPÉ OU  PAUTA 

CONTÍNUA. AS LINHAS DEVEM SER COINCIDENTES EM 

AMBAS  AS  FACES.  ESPECIFICAÇÕES:DIMENSÕES:  

200MM  DE  COMPRIMENTO  X  275MM  DE LARGURA;  

3500 R$ 17,02 R$ 

59.570,00 
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MIOLO:  PAPEL  OFF  SET  BRANCO,  GRAMATURA  

MÍNIMA  DE  56G/M2;  CAPA  E CONTRACAPA  DURAS:  

PAPELÃO  GRAMATURA  MÍNIMA  750G/M2  REVESTIDO  EM  

PAPEL COUCHÊ  GRAMATURA   MÍNIMA   115G/M2   COM  

GUARDA   EM  OFFSET   COM  GRAMATURA MÍNIMA DE 

100G/M2; ACABAMENTO DA CAPA: PLASTICIFAÇÃO OU 

VERNIZ UV; NA QUARTA FACE DA CAPA DE VERÃO CONSTAR 

AS INFORMAÇÕES ABAIXO RELACIONADAS; 96FOLHAS 

CADERNO   ESCOLAR   COSTURADO;   FORMATO   20CM   

X27,5CM;   NBR15733;   NOME   DO FABRICANTE;   

CERTIFICAÇÃO   FSC   OU   CERFLOR.   ARTE   DO   

CADERNO   FRENTE/VERSO. CERTIFICADO   FSC-STD   

40-004   (V2)   DO   FOREST   STEWARDSHIP   

COUNCIL   (FSC)   PARA, DENTRO DA CADEIA DE 

CUSTÓDIA, PRODUZIR IMPRESSOS GRÁFICOS AUTENTICADOS 

PELO SELO   FSC,   EMITIDO   EM   NOME   DO 

FABRICANTE,   EM   ATENDIMENTO   A   LEI   FEDERAL 

12.349/2010;  DECRETO  7.746/2010;  DECRETO  

9.178/2017;  LEI  Nº  12.651/2012;  INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 01 DE 19/01/2010 (IN 01/2010), COM 

BASE NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93,ART.2º, INCISOS  I   

E   V;   LEI   NC   6.938/1981   (POLÍTICA   

NACIONAL   DO   MEIO   AMBIENTE);   LEI   Nº 

12.305/2010, ART 3º, E DEMAIS PRECEITOS 

SUSTENTÁVEIS A  SEREM COMPROVADOS, ITEM 

OBRIGATÓRIO PARA OS ITENS DE CONFECÇÃO DOS 

CADERNOS. 

 

17- GARRAFINHA PARA ÁGUA -  GARRAFA,  TIPO  “SQUEEZE”, 

CAPACIDADE  500ML,  TAMPA  E  RESERVATÓRIO  PARA  

ÁGUA COR    BRANCO, ACINTURADO    COM    DETALHE    

TEXTURIZADO    NAS    LATERAIS,    PARA 

PROPORCIONAR  FIRMEZA  NA  PEGA, DEVE  POSSUIR  

TAMPA  ROSQUEÁVEL,  INJETADO  EM POLIPROPILENO   

ATÓXICO.   PERSONALIZAÇÃO   COM   ARQUIVO   

DIGITAL   FORNECIDO.    O PRODUTO  DEVERÁ  POSSUIR  

LAUDOS  TOXICOLÓGICOS  CONFORME  A  NORMA  ABNT  

NBR 15.236:2020  ATESTANDO  ISENÇÃO  DE  PVC,  DE  

FTALATOS,  METAIS  PESADOS,  ALÉM  DE LAUDO 

COMPROVANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA). 

 

3500 R$ 8,06 R$ 
28.210,00  

TOTAL R$ 1.127.770,00 
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KIT ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL I – ANOS INICIAIS DE 1º AO 5º ANO 

 

ITÉM ESPECIFICAÇÃO QUANT

IDADE 

VALOR  

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1- MOCHILA ESCOLAR DE COSTA - MOCHILA ESCOLAR COSTA 

PERSONALIZADA - MOCHILA ESCOLAR PERSONALIZADA, 

MEDINDO NO MÍNIMO 40CM DE ALTURA POR 31CM DE 

COMPRIMENTO POR 13CM DE LARGURA LATERAL, COM TECIDO 

EM LONA RIP STOP 100% POLIÉSTER COM FORMATO DE 

LOSANGO DE 0,50MM DE ALTURA POR 0,60MM DE 

COMPRIMENTO DENTO DO MESMO FORMA-SE UM POLÍGONO DE 

0,40MM DE ALTURA POR 0,40MM DE LARGURA, COMPOSTO DE 

REVESTIMENTO DE POLICLORETO DE VINILA (PVC) DT-

IT035, GRAMATURA DE 248,8CV3,2% G/METROS QUADRADO, 

ABNT -NBR 10591: 2008, ESPESSURA TÊXTEIS DE 

0,29CV=1,9%/ MM ABNT – NBR 13371:2005, COM 96 

FILAMENTOS E 21 FIOS DE DENSIDADE/CM – ABNT-NBR 

10588: 2015 NO ARDUME, NA COR AZUL MARINHO. AS 

COSTAS E LATERAL SÃO CONFECCIONADOS COM TECIDO 100% 

POLIÉSTER NA COR AZUL MARINHO. A PARTE FRONTAL DA 

MOCHILA É COMPOSTA DE 02 (DOIS) BOLSOS EXTERNOS; NO 

SEGUNDO BOLSO, O INFERIOR, DEVERÁ TER O LOGOTIPO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL IMPRESSO EM 05 CORES (FUNDO 

BRANCO MAIS AS 04 CORES (POLICROMIA)) ATRAVÉS DE 

IMPRESSÃO DTF NA MELHOR RESOLUÇÃO; NO CENTRO COM UM 

BOLSO CIRCULAR COM ZÍPER FECHANDO CIRCULARMENTE, 

MEDINDO 28 CM ACOMPANHANDO DE DOIS CURSORES 

NIQUELADOS DE PRIMEIRA LINHA; NA PARTE EXTERNA 

DESTE BOLSO TEM AINDA O FOLE INFERIOR E O FOLE 

SUPERIOR COM PREGAS, COMPLEMENTANDO NA EMENDA DOS 

DOIS FOLES UM DETALHE NA COR AZUL MARINHO, A PARTE 

INTERNA DESTE BOLSO É FORRADA COM FORRO FRISADA COM 

TNT NAS EXTREMIDADES GARANTINDO MELHOR ACABAMENTO. 

A MOCHILA DEVERÁ SER INTERNAMENTE IMPERMEÁVEL, 

IMPOSSIBILITANDO A ENTRADA DE ÁGUA NO COMPARTIMENTO 

PRINCIPAL, DEVERÁ SER REVESTIDA INTERNAMENTE COM 

NYLON PLÁSTICO RESINADO. A MOCHILA DEVERÁ SER 

REVESTIDA EM FRISO VIVO NAS LATERIAS E 

COMPARTIMENTOS. NO SEGUNDO BOLSO, O INFERIOR, TEM O 

FORMATO DE UM TRAPÉZIO ARREDONDADO; NA PARTE 

FRONTAL E LATERAL DO BOLSO TEM DETALHES QUE 

6000 R$ 
101,99 

R$ 
611.940,00 
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PROPICIAM FIXAR CADARÇO DE 25 MM PARA SERVIR DE 

SUPORTE PARA O ELÁSTICO ROLIÇO COM 70 CM, 

ACOMPANHADO DE REGULADOR E TERMINAL DO ELÁSTICO. 

ESTE BOLSO É FECHADO COM ZÍPER DE 48 CM ACOMPANHADO 

DE UM SÓ CURSOR NIQUELADO E POSSUI UM FOLE EXTERNO 

DE 48 CM X 3 CM. NA PARTE INTERNA É FORRADA COM 

FORRO E FRISADA COM TNT NAS EXTREMIDADES PARA 

MELHOR REFORÇAR E PARA UMA MELHOR APRESENTAÇÃO DOS 

PRODUTO INFERIOR. COSTAS MEDINDO: 40 CM DE ALTURA X 

31 CM DE LARGURA, NA COR AZUL MARINHO, 

CONFECCIONADO COM TECIDO 100% POLIÉSTER, ACOLCHOADA 

COM ISOMANTA DE 8MM DE ESPESSURA, FORRADA COM 

FORRO, FIXADOS NAS COSTAS COM UMA COSTURA DE 

FORMATO EM "V", ACOMPANHADA DE 02 (DUAS) ALÇAS COM 

FORMATO EM CURVAS ERGONÔMICAS COM 39 CM DE EXTENSÃO 

E 07 CM DE LARGURA ACOMPANHADA DE REGULADORES DE 30 

MM PARA FIXAÇÃO DOS REGULADORES EM CADA ALÇA 

REFORÇADA COM UMA COSTURA EM FORMATO DE "X", PARA 

UM MELHOR REFORÇO, AS ALÇAS TAMBÉM SÃO ACOLCHOADAS 

COM ISOMANTA DE 08 MM DE ESPESSURA, ACOMPANHA 

TAMBÉM 02 (DOIS) CADARÇOS DE 30MM COM MEDIDA DE 

37CM. A MOCHILA POSSUI TAMBÉM UM CADARÇO - 30 

FIXADO NA PARTE SUPERIOR DA MOCHILA COM 16 CM DE 

COMPRIMENTO, ALÇA DE MÃO. CENTRAL E LATERAL DA 

MOCHILA - NA PARTE CENTRAL DA MOCHILA, 

CONFECCIONADO COM TECIDO 100% POLIÉSTER, POSSUI UM 

ZÍPER AZUL MARINHO Nº 06 COM 66,5 CM DE 

COMPRIMENTO, ACOMPANHADO DE 02 (DOIS) CURSORES 

NIQUELADOS, ALÉM DE DOIS BOLSOS LATERAIS 

CONFECCIONADO COM TELA AZUL MARINHO COM 14,5 CM DE 

ALTURA X 13 CM DE LARGURA, NA BORDA DO BOLSO POSSUI 

UM ELÁSTICO DE 15 MM DOBRADO NA COR AZUL MARINHO. 

 

 

2- CONJUNTO HIDROGRÁFICO COM 12 UNIDADES - CANETA  

HIDROGRÁFICA COM   12   UNIDADES   COM   CORES 

DIFERENTES,  PONTA  POROSA,  CORPO  EM  RESINA  

PLÁSTICA  OPACA  OU  BRILHANTE  NA COR  DA  ESCRITA,  

PONTA  MÉDIA  QUE  NÃO  AFUNDA  COM  O  USO,  

LAVÁVEL.  ABARRA INTERNADA    CANETA    DEVE    

POSSUIR    CONSTITUIÇÃO    UNIFORME,    ATÓXICA.    

SÃO OBRIGATÓRIAS AS  CORES  PRETO,  VERMELHO,  

AMARELO,  AZUL  CLARO,  AZUL  ESCURO, LARANJA,  

VERDE  CLARO,  VERDE  ESCURO,  LILÁS  OU  VIOLETA,  

6000 R$ 

16,21 

R$ 

97.260,00 
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MARROM.  DIMENSÕES DA CANETA:    COMPRIMENTO    

MÍNIMO    110    MMS    EM   TAMPA,    DIÂMETRO    

MÍNIMO    10MM. EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO NA 

EMBALAGEM DEVE CONTER TAMBÉM AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES:   CONTEM  12   UNIDADES;   PRODUTO   

ATÓXICO;   COMPOSIÇÃO;   NOME  DO FABRICANTE;  SELO  

DE  IDENTIFICAÇÃO  DA  CONFORMIDADE  DO  INMETRO,  

CONFORME PORTARIA 481/2010; VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. E SOLICITAÇÃO DO LAUDO 

 

3- ESTOJO ESCOLAR - ESTOJO ESCOLAR CORPO PRINCIPAL 

CONFECCIONADO EM TECIDO LONA ECO 300: COMPOSIÇÃO 

TÊXTIL 53,30% ALGODÃO+VISCOSE E 46,70% POLIÉSTER, 

CONFERIDOS ATRAVÉS DE ANÁLISE QUALITATIVA E 

QUANTITATIVA (ABNT NBR 13538:1995 E ABNT NBR 

11914:1992), GRAMATURA DE 202,48G/M2 (ABNT NBR 

10591:2008), LARGURA 142CM (ABNT NBR 10589:2006), 

ESPESSURA DE 0,58MM CV 2,75% (ABNT NBR 13371:2005), 

DENSIDADE DOS FIOS URDUME 36,96 FIOS/CM, TRAMA 

15,28 FIOS/CM (ABNT NBR 10588:2015), RESISTÊNCIA DA 

TRAMA DE NO MÍNIMO 750DTEX, E DO URDUME DE 190DTEX 

(ABNT NBR 13216:1994), RESISTÊNCIA AO RASGO DE NO 

MÍNIMO 1,86KGF (ASTM D 1424:2019), ESTRUTURA DA 

LONA TELA 1X1 (ABNT NBR 12996:1993 E ABNT NBR 

12546:2017), APRESENTAR LAUDO ELABORADO POR 

LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO PARA COMPROVAR 

AS ANÁLISES ACIMA SOLICITADAS. MEDIDAS 22CM., DE 

LARGURA POR 6 CM., DE ALTURA POR 10CM., DE 

PROFUNDIDADE, COM FECHAMENTO CIRCULAR EM VOLTA DO 

ESTOJO NA PARTE SUPERIOR DA ALTURA, COM FORROS 

INTERNOS EM TECIDO 100% POLIÉSTER, E ACABAMENTO EM 

FITAS DE TECIDO NÃO TECIDO (TNT). COM ZÍPER 

REFORÇADOS N8 E CURSOR N8, MEDINDO 52 CM., DE 

ABERTURA. NA PARTE DE TRÁS DO ESTOJO DEVERÁ SER 

COSTURADO COM O MESMO TECIDO E ESPECIFICAÇÕES ACIMA 

ESPECIFICADAS MEDINDO 6 CM., DE ALTURA POR 12 CM., 

DE LARGURA PERA UNIÃO E EMENDA DO FOLE LATERAL COM 

O ZÍPER CORPO DE ESTOJO DEVERÁ SER CONTORNADO TANTO 

NA PARTE DE CIMA COMO NA PARTE INFERIOR COM FRISO 

TIPO VIVO COBERTO DO MESMO MATERIAL DO TECIDO DO 

ESTOJO. DEVE ATENDER AOS REQUISITOS DA NORME ABNT 

NBR 15.236:2021 – SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, 

COM TAMBÉM QUANTO AOS REQUISITOS DE TOXICOLOGIA 

ESTABELECIDOS PELA NORMA ABNT NBR 15236:2021. 

6000 R$ 
20,67 

R$ 
124.020,00 
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4- CADERNO DE DESENHO ESPIRAL - CADERNO DE DESENHO E 

CARTOGRAFIA UNIVERSITÁRIO ESPIRALADO, TIPO 

HORIZONTAL, 96 FOLHAS ISENTAS DE IMPRESSÃO, COM CAPA 

E CONTRACAPA FLEXÍVEIS. ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 

275MM DE COMPRIMENTO X 200MM DELARGURA; MIOLO: PAPEL 

OFFSET, BRANCO, GRAMATURA MÍNIMA 63G/M2; CAPA E 

CONTRACAPA FLEXIVEIS: PAPEL CARTÃO DUPLEX, GRAMATURA 

MÍNIMA 230G/M2; IMPRESSÃO CAPA E CONTRACAPA: 

4X0CORES, ARTE DO CADERNO: FRENTE/VERSO. ACABAMENTO: 

VERNIZ DE MÁQUINA OU PLASTIFICAÇÃO; ESPIRAL: ARAME 

GALVANIZADO 0,80MM SENDO QUE O ACABAMENTO DADO NAS 

EXTREMIDADES DAS ESPIRAIS METÁLICAS DEVE FORMAR 

TRAVAS (CONHECIDO COMO SISTEMA COIL LOCK) QUE 

IMPOSSIBILITEM A FORMAÇÃO DE PONTAS AGUDAS. NA 

QUARTA FACE DA CAPA DE VERÃO CONSTAR AS INFORMAÇÕES 

ABAIXO RELACIONADAS; CADERNOCARTOGRAFIA–96FOLHAS; 

FORMATO: 27,5CM X20CM; NOME DO FABRICANTE; 4,57 

CERTIFICAÇÃO FSC OU CERFLOR. CERTIFICADO FSC-STD 40-

004 (V2) DO FOREST STEWARDSHIP COUNCIL (FSC) PARA, 

DENTRO DA CADEIA DE CUSTÓDIA, PRODUZIR IMPRESSOS 

GRÁFICOS AUTENTICADOS PELO SELO FSC, EMITIDO EM NOME 

DO FABRICANTE, EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL 

12.349/2010; DECRETO 7.746/2010; DECRETO 9.178/2017; 

LEI Nº 12.651/2012; INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01 DE 

19/01/2010 (IN 01/2010), COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 

8.666/93,ART.2º, INCISOS I E V; LEI NC 6.938/1981 

(POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE); LEI Nº 

12.305/2010, ART 3º, E DEMAIS PRECEITOS SUSTENTÁVEIS 

A SEREM COMPROVADOS, ITEM OBRIGATÓRIO PARA OS ITENS 

DE CONFECÇÃO DOS CADERNOS. 

6000 R$ 

18,84 

R$ 

113.040,00 

5- APONTADOR COM DEPÓSITO - APONTADOR DE LÁPIS 

CONFECCIONADO EM PET RECICLADO COM FURO CÔNICO 

(DIÂMETRO APROXIMADO DE 8MM) E UMA LÂMINA DE AÇO 

INOXIDÁVEL PERFEITAMENTE AJUSTADA E AFIADA, 

FORMANDO CONJUNTO COM UNIÃO RÍGIDA, SEM FOLGAS, A 

FIM DE NÃO MACERAR OU MASTIGAR A MADEIRA DO LÁPIS. 

COM DEPÓSITO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ALTA 

RESISTÊNCIA E ÓTIMA APONTABILIDADE. PERSONALIZADO 

EM UMA COR COM LOGOMARCA FORNECIDA PELA 

ADMINISTRAÇÃO. DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA 59MM X 

COMPRIMENTO 22MM X LARGURA 15MM. APRESENTAR 

JUNTAMENTE DAS AMOSTRAS, CERTIFICADO VÁLIDO DO 

INMETRO, ALÉM DE LAUDO DE CONFORMIDADE COM AS 

NORMAS ABNT NBR 15236:2021 E ABNT NBR 16.040:2020 

(TOXICOLOGIA, METAIS PESADOS, FTALATOS E 

6000 R$ 3,84 R$ 

23.040,00 
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RESISTÊNCIA MECÂNICA), ALÉM DE ENSAIO DE 

LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO 

NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA FREE). 

APRESENTAR TAMBÉM LAUDO LABORATORIAL QUE COMPROVE A 

UTILIZAÇÃO DA RESINA DE PET-R EM SUA COMPOSIÇÃO. 

 

6- BORRACHA BRANCA - BORRACHA ESCOLAR BRANCA (LIVRE DE 

PVC), COM CAPA PROTETORA EM PET-R (POLITEREFTALATO 

DE ETILA RECICLADO) NA COR AZUL. CAPA COM IMPRESSÃO 

DE ARQUIVO DIGITAL EM UMA COR A SER FORNECIDO 

POSTERIORMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO.  DIMENSÕES 

MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 43 MM; LARGURA: 22 MM; 

ESPESSURA: 11MM. APRESENTAR JUNTAMENTE DAS 

AMOSTRAS, CERTIFICADO VÁLIDO DO INMETRO, ALÉM DE 

LAUDO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT NBR 

15236:2021 E ABNT NBR 16.040:2020 (TOXICOLOGIA, 

METAIS PESADOS, FTLATOS E RESISTÊNCIA MECÂNICA) 

ALÉM DE ENSAIO DE LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO 

INMETRO ATESTANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A 

(BPA FREE). DEVERÁ SER APRESENTADO LAUDO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO QUE COMPROVE A UTILIZAÇÃO DA RESINA 

PET-R EM SUA COMPOSIÇÃO. 

12000 R$ 5,44 R$ 

65.280,00 

7- COLA BRANCA LÍQUIDA - COLA BRANCA COLA BRANCA 40 
GRAMAS LAVÁVEL PARA USO ESCOLAR COMPOSIÇÃO RESINA 

PVA PRODUTO ATÓXICO FRASCO RETANGULAR BICO APLICADOR 
ECONÔMICO TAMPA COM DISPOSITIVO INTERNO QUE EVITA A 
EVAPORAÇÃO E O VAZAMENTO DO PRODUTO. PRODUTO 100% DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL PROVENIENTE DE INDUSTRIA 
BRASILEIRA PRODUTO CERTIFACADO PELO INMETRO. LAUDO 
PORTARIA INMETRO Nº 481/2010 PORTARIA INMETRO Nº 
262/2012 ABNT NBR 15236/16 SEGURANÇA DE ARTIGOS 
ESCOLARES, CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE OU 
CERTIFICADO DE MANUNTENÇÃO 

6000 R$ 2,92 R$ 
17.520,00 

8- GIZÃO DE CERA CAIXA COM 12 UNIDADES - GIZÃO DE CERA 

– CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES DIFERENTES, PADRÃO 

GRANDE/LONGO, COM SUPERFÍCIE LISA E UNIFORME, ISENTA 

DE DEFEITOS E DEFORMAÇÕES, CONFECCIONADO COM CERAS E 

PIGMENTOS ATÓXICOS E PIGMENTAÇÃO HOMOGÊNEA, NÃO 

PERECÍVEL, RESISTENTE. SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES 

PRETO, VERMELHO, AMARELO, AZUL CLARO, AZUL ESCURO, 

LARANJA, VERDE CLARO, VERDE ESCURO, ROXO, MARROM. 

DIMENSÕES APROXIMADAS DE CADA GIZÃO, 110MM DE 

COMPRIMENTO, 10MM DE DIÂMETRO. APONTADO E 

ARREDONDADO EM UMA DAS PONTAS, SELO DE IDENTIFICAÇÃO 

DA CONFORMIDADE DO INMETRO, CONFORME PORTARIA 

481/2010 E CONFORMIDADE COM A NBR 14725-2. NA 

EMBALAGEM DEVE CONTER TAMBÉM AS SEGUINTES 

12000 R$ 6,91 R$ 

82.920,00 
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INFORMAÇÕES:CONTEM 12 UNIDADES; PRODUTO ATÓXICO; 

VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. SOLICITAÇÃO DO LAUDO, PORTARIA INMETRO Nº 

481/2010 PORTARIA INMETRO Nº 262/2012 ABNT NBR 

15236/16 SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES E 

CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE OU CERTIFICADO DE 

MANUNTENÇÃO 

9- LÁPIS DE MADEIRA - LÁPIS GRAFITE Nº 2 COM GRAFITE 
INTEIRO SEXTAVADO DIMENSÕES APROXIMADAS DE 6,9MM DE 
DIÂMETRO E COMPRIMENTO DE 175MM MINA DE GRAFITE 

NÚMERO 2 EM MATERIAL CERÂMICO RESISTENTE QUE DESLIZA 
FACILMENTE SOBRE O PAPEL PRODUZIDO COM MATERIAIS 
ATÓXICOS E MADEIRA 100% REFLORESTADA PROPORCIONANDO 
APONTAMENTO COM FORMAÇÃO DE CAVACO CONTINUO E 
UNIFORME MAIOR RESISTENCIA Á QUEBRA DA MINA 
INSCRIÇÃO INDELÉVEL NO CORPO DO LÁPIS CONTENDO NOME 
E MARCA DO FABRICANTE BEM COMO CÓDIGO DE BARRAS E 
DUREZA DO GRAFITE SELO FSC E CERTIFICADO INMETRO. 

12000 R$ 1,46 R$ 
17.520,00 

10- LÁPIS DE COR CAIXA COM 12 UNIDADES - LÁPIS DE COR: 

CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES DIFERENTES, 

(DERIVADAS DAS CORES PRIMÁRIAS MAIS O PRETO) CORPO 

EM MADEIRA OU RESINA TERMOPLÁSTICA ISENTA DE NÓS, 

APRESENTANDO COLAGEM PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA 

FIXAÇÃO DO NÚCLEO. DEVE SER RECOBERTO COM TINTA 

ATÓXICA, SE FOR O CASO. A BARRA INTERNA DEVERÁ SER 

CONSTITUÍDA DE PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA 

INERTE, POSSUIR CONSTITUIÇÃO UNIFORME, SER ISENTA DE 

IMPUREZAS, E SER ATÓXICA. DIMENSÕES APROXIMADAS PARA 

CADA LÁPIS – 120MM DE COMPRIMENTO, DE 10 A 15MM DE 

DIÂMETRO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDE AOS REQUISITOS DE 

NORMAS DA ABNT, EM ESPECIAL À NBR 15236. APRESENTAR 

CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

6000 R$ 6,89 R$ 

41.340,00 

11- TINTA PINTURA A DEDO COM 6 CORES - TINTA GUACHE 6 
CORES FRASCO COM 15 ML COMPOSIÇÃO RESINA ÁGUA 
PIGMENTOS CARGA E CONSERVANTE CORES MISCPIVEIS ENTRE 
SI ATÓXICO CERTIFICADO INMETRO. PORTARIA INMETRO Nº 
481/2010, PORTARIA INMETRO Nº 262/2012, ABNT NBR 
15236/16. E SOLICITAÇÃO DO LAUDO 

6000 R$ 7,22 R$ 
43.320,00 

12- TESOURA ESCOLAR SEM PONTA - TESOURA DE PONTA 

ARREDONDADA – CABO EM RESINA TERMOPLÁSTICA ATÓXICA E 

LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL, CABO ANATÔMICO, RÉGUA DE 

5CM, LÂMINA COM CORTE A LASER, COM TRAVA DE PROTEÇÃO 

QUE IMPOSSIBILITA A ABERTURA DA TESOURA QUANDO NÃO 

ESTIVER SENDO UTILIZADA, SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE DO INMETRO. 

6000 R$ 6,07 R$ 

36.420,00 

13- PINCEL Nº 03 - PINCEL  Nº  3,  CABO  EM  MADEIRA  

REFLORESTADA  DE  ALTA  QUALIDADE,  SEM  NÓS  OU 

EMENDAS, COR AMARELA, COM CÓDIGO DE BARRAS 

INDIVIDUAL, CERDA PELO DE PÔNEI, VIROLA EM 

ALUMÍNIO, CERTIFICAÇÃO FSC. 

6000 R$ 3,58 R$ 
21.480,00 
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14- CADERNO DE 10 MATÉRIAS CAPA DURA 200 FOLHAS - 

CADERNO UNIVERSITÁRIO ESPIRALADO, 200 FOLHAS ÚTEIS 

(NÃO SENDO CONTADAS DAS DIVISÓRIAS), 10 MATÉRIAS, 

PAUTADO FRENTE E VERSO COM CAPA E CONTRACAPA. MÍNIMO 

DE 27 PAUTAS POR PÁGINA, COM CABEÇALHO E RODAPÉ OU 

PAUTA CONTÍNUA. LINHAS COINCIDENTES EM AMBAS AS 

FACES. ESPECIFICAÇÕES: • DIMENSÕES MÍNIMAS: 200MM DE 

COMPRIMENTO X 275MM DE LARGURA; • MIOLO: PAPEL 

OFFSET, BRANCO GRAMATURA MÍNIMA DE 56G/M2; • CAPA E 

CONTRACAPA DURAS: PAPELÃO GRAMATURA MÍNIMA 750G/M2 

REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ GRAMATURA MÍNIMA 115G/M2 

COM GUARDA EM OFFSET COM GRAMATURA MÍNIMA DE 

100G/M2; • IMPRESSÃO DA CAPA E CONTRACAPA: 4X0 

CORES, • DIVISÓRIAS: OFFSET GRAMATURA MÍNIMA DE 

90G/M2, A CADA 20 FOLHAS IMPRESSAS UMA DIVISÓRIA; • 

ESPIRAL: ARAME REVESTIDO EM NYLON PRETO 1,20MM SENDO 

QUE O ACABAMENTO DADO NAS EXTREMIDADES DAS ESPIRAIS 

METÁLICAS DEVE FORMAR TRAVAS (CONHECIDO COMO SISTEMA 

COIL LOCK) QUE IMPOSSIBILITEM A FORMAÇÃO DE PONTAS 

AGUDAS; NA QUARTA FACE DA CAPA DEVERÃO CONSTAR AS 

INFORMAÇÕES ABAIXO RELACIONADAS; • CADERNO 

UNIVERSITÁRIO – 200 FOLHAS; • FORMATO: 20CM X 

27,5CM; • NBR: 15733; NOME DO FABRICANTE; 

CERTIFICAÇÃO FSC OU CERFLOR FRENTE/VERSO. 

CERTIFICADO FSC-STD 40- 004 (V2) DO FOREST 

STEWARDSHIP COUNCIL (FSC) PARA, DENTRO DA CADEIA DE 

CUSTÓDIA, PRODUZIR IMPRESSOS GRÁFICOS AUTENTICADOS 

PELO SELO FSC EMITIDO EM NOME DO FABRICANTE, EM 

ATENDIMENTO A LEI FEDERAL 12.349/2010; DECRETO 

7.746/2010; DECRETO 9.178/2017; LEI Nº 12.651/2012; 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01 DE 19/01/2010 (IN 

01/2010), COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 

8.666/93,ART.2º, INCISOS I E V; LEI NC 6.938/1981 

(POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE); LEI Nº 

12.305/2010, ART 3º, E DEMAIS PRECEITOS SUSTENTÁVEIS 

A SEREM COMPROVADOS, ITEM OBRIGATÓRIO PARA OS ITENS 

DE CONFECÇÃO DOS CADERNOS. 

6000 R$ 

29,18 

R$ 

175.080,00 

15- GARRAFINHA PARA ÁGUA - GARRAFA, TIPO “SQUEEZE”, 

CAPACIDADE 500ML, TAMPA E RESERVATÓRIO PARA ÁGUA COR 
BRANCO, ACINTURADO COM DETALHE TEXTURIZADO NAS 
LATERAIS, PARA PROPORCIONAR FIRMEZA NA PEGA, DEVE 
POSSUIR TAMPA ROSQUEÁVEL, INJETADO EM POLIPROPILENO 
ATÓXICO. PERSONALIZAÇÃO COM ARQUIVO DIGITAL 
FORNECIDO. O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR LAUDOS 
TOXICOLÓGICOS CONFORME A NORMA ABNT NBR 15.236:2020 
ATESTANDO ISENÇÃO DE PVC, DE FTALATOS, METAIS 
PESADOS, ALÉM DE LAUDO COMPROVANDO NÍVEIS ACEITÁVEIS 
DE BISFENOL-A (BPA). 

6000 R$ 8,06 R$ 

48.360,00 

TOTAL R$ 1.518.540,00 
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KIT ESCOLAR DISCENTE ENSINO FUNDAMENTAL II – ANOS FINAIS DE 6º AO 9ºANO 

 

ITÉM ESPECIFICAÇÃO QUANT

IDADE 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL  

 

1- MOCHILA ESCOLAR DE COSTA - MOCHILA ESCOLAR COSTA 

PERSONALIZADA - MOCHILA ESCOLAR PERSONALIZADA, 

MEDINDO NO MÍNIMO 40CM DE ALTURA POR 31CM DE 

COMPRIMENTO POR 13CM DE LARGURA LATERAL, COM 

TECIDO EM LONA RIP STOP 100% POLIÉSTER COM 

FORMATO DE LOSANGO DE 0,50MM DE ALTURA POR 0,60MM 

DE COMPRIMENTO DENTO DO MESMO FORMA-SE UM 

POLÍGONO DE 0,40MM DE ALTURA POR 0,40MM DE 

LARGURA, COMPOSTO DE REVESTIMENTO DE POLICLORETO 

DE VINILA (PVC) DT-IT035, GRAMATURA DE 

248,8CV3,2% G/METROS QUADRADO, ABNT -NBR 10591: 

2008, ESPESSURA TÊXTEIS DE 0,29CV=1,9%/ MM ABNT – 

NBR 13371:2005, COM 96 FILAMENTOS E 21 FIOS DE 

DENSIDADE/CM – ABNT-NBR 10588: 2015 NO ARDUME, NA 

COR AZUL MARINHO. AS COSTAS E LATERAL SÃO 

CONFECCIONADOS COM TECIDO 100% POLIÉSTER NA COR 

AZUL MARINHO. A PARTE FRONTAL DA MOCHILA É 

COMPOSTA DE 02 (DOIS) BOLSOS EXTERNOS; NO SEGUNDO 

BOLSO, O INFERIOR, DEVERÁ TER O LOGOTIPO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL IMPRESSO EM 05 CORES (FUNDO 

BRANCO MAIS AS 04 CORES (POLICROMIA)) ATRAVÉS DE 

IMPRESSÃO DTF NA MELHOR RESOLUÇÃO; NO CENTRO COM 

UM BOLSO CIRCULAR COM ZÍPER FECHANDO 

CIRCULARMENTE, MEDINDO 28 CM ACOMPANHANDO DE DOIS 

CURSORES NIQUELADOS DE PRIMEIRA LINHA; NA PARTE 

EXTERNA DESTE BOLSO TEM AINDA O FOLE INFERIOR E O 

FOLE SUPERIOR COM PREGAS, COMPLEMENTANDO NA 

EMENDA DOS DOIS FOLES UM DETALHE NA COR AZUL 

MARINHO, A PARTE INTERNA DESTE BOLSO É FORRADA 

COM FORRO FRISADA COM TNT NAS EXTREMIDADES 

GARANTINDO MELHOR ACABAMENTO. A MOCHILA DEVERÁ 

SER INTERNAMENTE IMPERMEÁVEL, IMPOSSIBILITANDO A 

ENTRADA DE ÁGUA NO COMPARTIMENTO PRINCIPAL, 

DEVERÁ SER REVESTIDA INTERNAMENTE COM NYLON 

PLÁSTICO RESINADO. A MOCHILA DEVERÁ SER REVESTIDA 

EM FRISO VIVO NAS LATERIAS E COMPARTIMENTOS. NO 

SEGUNDO BOLSO, O INFERIOR, TEM O FORMATO DE UM 

4300 R$ 101,16 R$ 
434.988,00 
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TRAPÉZIO ARREDONDADO; NA PARTE FRONTAL E LATERAL 

DO BOLSO TEM DETALHES QUE PROPICIAM FIXAR CADARÇO 

DE 25 MM PARA SERVIR DE SUPORTE PARA O ELÁSTICO 

ROLIÇO COM 70 CM, ACOMPANHADO DE REGULADOR E 

TERMINAL DO ELÁSTICO. ESTE BOLSO É FECHADO COM 

ZÍPER DE 48 CM ACOMPANHADO DE UM SÓ CURSOR 

NIQUELADO E POSSUI UM FOLE EXTERNO DE 48 CM X 3 

CM. NA PARTE INTERNA É FORRADA COM FORRO E 

FRISADA COM TNT NAS EXTREMIDADES PARA MELHOR 

REFORÇAR E PARA UMA MELHOR APRESENTAÇÃO DOS 

PRODUTO INFERIOR. COSTAS MEDINDO: 40 CM DE ALTURA 

X 31 CM DE LARGURA, NA COR AZUL MARINHO, 

CONFECCIONADO COM TECIDO 100% POLIÉSTER, 

ACOLCHOADA COM ISOMANTA DE 8MM DE ESPESSURA, 

FORRADA COM FORRO, FIXADOS NAS COSTAS COM UMA 

COSTURA DE FORMATO EM "V", ACOMPANHADA DE 02 

(DUAS) ALÇAS COM FORMATO EM CURVAS ERGONÔMICAS 

COM 39 CM DE EXTENSÃO E 07 CM DE LARGURA 

ACOMPANHADA DE REGULADORES DE 30 MM PARA FIXAÇÃO 

DOS REGULADORES EM CADA ALÇA REFORÇADA COM UMA 

COSTURA EM FORMATO DE "X", PARA UM MELHOR 

REFORÇO, AS ALÇAS TAMBÉM SÃO ACOLCHOADAS COM 

ISOMANTA DE 08 MM DE ESPESSURA, ACOMPANHA TAMBÉM 

02 (DOIS) CADARÇOS DE 30MM COM MEDIDA DE 37CM. A 

MOCHILA POSSUI TAMBÉM UM CADARÇO - 30 FIXADO NA 

PARTE SUPERIOR DA MOCHILA COM 16 CM DE 

COMPRIMENTO, ALÇA DE MÃO. CENTRAL E LATERAL DA 

MOCHILA - NA PARTE CENTRAL DA MOCHILA, 

CONFECCIONADO COM TECIDO 100% POLIÉSTER, POSSUI 

UM ZÍPER AZUL MARINHO Nº 06 COM 66,5 CM DE 

COMPRIMENTO, ACOMPANHADO DE 02 (DOIS) CURSORES 

NIQUELADOS, ALÉM DE DOIS BOLSOS LATERAIS 

CONFECCIONADO COM TELA AZUL MARINHO COM 14,5 CM 

DE ALTURA X 13 CM DE LARGURA, NA BORDA DO BOLSO 

POSSUI UM ELÁSTICO DE 15 MM DOBRADO NA COR AZUL 

MARINHO. 

 

 

2- CONJUNTO HIDROGRÁFICO COM 12 UNIDADES - CANETA  

HIDROGRÁFICA COM   12   UNIDADES   COM   CORES 

DIFERENTES,  PONTA  POROSA,  CORPO  EM  RESINA  

PLÁSTICA  OPACA  OU  BRILHANTE  NA COR  DA  

ESCRITA,  PONTA  MÉDIA  QUE  NÃO  AFUNDA  COM  O  

4300 R$ 16,21 R$ 

69.703,00 
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USO,  LAVÁVEL.  ABARRA INTERNADA    CANETA    DEVE    

POSSUIR    CONSTITUIÇÃO    UNIFORME,    ATÓXICA.    

SÃO OBRIGATÓRIAS  AS  CORES  PRETO,  VERMELHO,  

AMARELO,  AZUL  CLARO,  AZUL  ESCURO, LARANJA,  

VERDE  CLARO,  VERDE  ESCURO,  LILÁS  OU  VIOLETA,  

MARROM.  DIMENSÕES  DA CANETA:    COMPRIMENTO    

MÍNIMO    110    MMS    EM   TAMPA,    DIÂMETRO    

MÍNIMO    10MM. EMBALAGEM DE PAPEL CARTÃO NA 

EMBALAGEM DEVE CONTER TAMBÉM AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES:   CONTEM  12   UNIDADES;   PRODUTO   

ATÓXICO;   COMPOSIÇÃO;   NOME  DO FABRICANTE;  

SELO  DE  IDENTIFICAÇÃO  DA  CONFORMIDADE  DO  

INMETRO,  CONFORME PORTARIA 481/2010; VALIDADE 

MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. E 

SOLICITAÇÃO DO LAUDO 

 

3- ESTOJO ESCOLAR - ESTOJO ESCOLAR CORPO PRINCIPAL 

CONFECCIONADO EM TECIDO LONA ECO 300: COMPOSIÇÃO 

TÊXTIL 53,30% ALGODÃO+VISCOSE E 46,70% POLIÉSTER, 

CONFERIDOS ATRAVÉS DE ANÁLISE QUALITATIVA E 

QUANTITATIVA (ABNT NBR 13538:1995 E ABNT NBR 

11914:1992), GRAMATURA DE 202,48G/M2 (ABNT NBR 

10591:2008), LARGURA 142CM (ABNT NBR 10589:2006), 

ESPESSURA DE 0,58MM CV 2,75% (ABNT NBR 

13371:2005), DENSIDADE DOS FIOS URDUME 36,96 

FIOS/CM, TRAMA 15,28 FIOS/CM (ABNT NBR 

10588:2015), RESISTÊNCIA DA TRAMA DE NO MÍNIMO 

750DTEX, E DO URDUME DE 190DTEX (ABNT NBR 

13216:1994), RESISTÊNCIA AO RASGO DE NO MÍNIMO 

1,86KGF (ASTM D 1424:2019), ESTRUTURA DA LONA 

TELA 1X1 (ABNT NBR 12996:1993 E ABNT NBR 

12546:2017), APRESENTAR LAUDO ELABORADO POR 

LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO PARA 

COMPROVAR AS ANÁLISES ACIMA SOLICITADAS. MEDIDAS 

22CM., DE LARGURA POR 6 CM., DE ALTURA POR 10CM., 

DE PROFUNDIDADE, COM FECHAMENTO CIRCULAR EM VOLTA 

DO ESTOJO NA PARTE SUPERIOR DA ALTURA, COM FORROS 

INTERNOS EM TECIDO 100% POLIÉSTER, E ACABAMENTO 

EM FITAS DE TECIDO NÃO TECIDO (TNT). COM ZÍPER 

REFORÇADOS N8 E CURSOR N8, MEDINDO 52 CM., DE 

ABERTURA. NA PARTE DE TRÁS DO ESTOJO DEVERÁ SER 

COSTURADO COM O MESMO TECIDO E ESPECIFICAÇÕES 

ACIMA ESPECIFICADAS MEDINDO 6 CM., DE ALTURA POR 

12 CM., DE LARGURA PERA UNIÃO E EMENDA DO FOLE 

LATERAL COM O ZÍPER CORPO DE ESTOJO DEVERÁ SER 

4300 R$ 20,67 R$ 
88.881,00 
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CONTORNADO TANTO NA PARTE DE CIMA COMO NA PARTE 

INFERIOR COM FRISO TIPO VIVO COBERTO DO MESMO 

MATERIAL DO TECIDO DO ESTOJO. DEVE ATENDER AOS 

REQUISITOS DA NORME ABNT NBR 15.236:2021 – 

SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, COM TAMBÉM QUANTO 

AOS REQUISITOS DE TOXICOLOGIA ESTABELECIDOS PELA 

NORMA ABNT NBR 15236:2021. 

5- APONTADOR COM DEPÓSITO - APONTADOR DE LÁPIS 

CONFECCIONADO EM PET RECICLADO COM FURO CÔNICO 

(DIÂMETRO APROXIMADO DE 8MM) E UMA LÂMINA DE AÇO 

INOXIDÁVEL PERFEITAMENTE AJUSTADA E AFIADA, 

FORMANDO CONJUNTO COM UNIÃO RÍGIDA, SEM FOLGAS, A 

FIM DE NÃO MACERAR OU MASTIGAR A MADEIRA DO 

LÁPIS. COM DEPÓSITO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ALTA RESISTÊNCIA E ÓTIMA APONTABILIDADE. 

PERSONALIZADO EM UMA COR COM LOGOMARCA FORNECIDA 

PELA ADMINISTRAÇÃO. DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA 

59MM X COMPRIMENTO 22MM X LARGURA 15MM. 

APRESENTAR JUNTAMENTE DAS AMOSTRAS, CERTIFICADO 

VÁLIDO DO INMETRO, ALÉM DE LAUDO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS ABNT NBR 15236:2021 E ABNT NBR 

16.040:2020 (TOXICOLOGIA, METAIS PESADOS, 

FTALATOS E RESISTÊNCIA MECÂNICA), ALÉM DE ENSAIO 

DE LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO 

NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA FREE). 

APRESENTAR TAMBÉM LAUDO LABORATORIAL QUE COMPROVE 

A UTILIZAÇÃO DA RESINA DE PET-R EM SUA 

COMPOSIÇÃO. 

 

4300 R$ 3,84 R$ 

16.512,00 

6- BORRACHA BRANCA - BORRACHA ESCOLAR BRANCA (LIVRE 
DE PVC), COM CAPA PROTETORA EM PET-R 
(POLITEREFTALATO DE ETILA RECICLADO) NA COR AZUL. 

CAPA COM IMPRESSÃO DE ARQUIVO DIGITAL EM UMA COR 
A SER FORNECIDO POSTERIORMENTE PELA 
ADMINISTRAÇÃO.  DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 
43 MM; LARGURA: 22 MM; ESPESSURA: 11MM. 
APRESENTAR JUNTAMENTE DAS AMOSTRAS, CERTIFICADO 
VÁLIDO DO INMETRO, ALÉM DE LAUDO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS ABNT NBR 15236:2021 E ABNT NBR 
16.040:2020 (TOXICOLOGIA, METAIS PESADOS, FTLATOS 
E RESISTÊNCIA MECÂNICA) ALÉM DE ENSAIO DE 
LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO ATESTANDO 

NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA FREE). 
DEVERÁ SER APRESENTADO LAUDO EMITIDO POR 
LABORATÓRIO QUE COMPROVE A UTILIZAÇÃO DA RESINA 
PET-R EM SUA COMPOSIÇÃO. 

8600 R$ 5,44 R$ 
46.784,00 

7- COLA BRANCA LÍQUIDA - COLA BRANCA COLA BRANCA 40 4300 R$ 2,92 R$ 
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GRAMAS LAVÁVEL PARA USO ESCOLAR COMPOSIÇÃO RESINA 

PVA PRODUTO ATÓXICO FRASCO RETANGULAR BICO 

APLICADOR ECONÔMICO TAMPA COM DISPOSITIVO INTERNO 

QUE EVITA A EVAPORAÇÃO E O VAZAMENTO DO PRODUTO. 

PRODUTO 100% DE FABRICAÇÃO NACIONAL PROVENIENTE DE 

INDUSTRIA BRASILEIRA PRODUTO CERTIFACADO PELO 

INMETRO. LAUDO PORTARIA INMETRO Nº 481/2010 

PORTARIA INMETRO Nº 262/2012 ABNT NBR 15236/16 

SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, CERTIFICAÇÃO DE 

CONFORMIDADE OU CERTIFICADO DE MANUNTENÇÃO 

12.556,00 

8- CANETA ESFEREOGRÁFICA PRETA - EM MATERIAL 

PLÁSTICO TRANSPARENTE COM MARCA DO FABRICANTE 
GRAVADA NO CORPO, PONTEIRA: COM SOQUETE DA ESFERA 
EM LIGA DE LATÃO OU AÇO INOXIDÁVEL, ESFERA EM 
TUNGSTÊNIO OU MATERIAL DE RESISTÊNCIA SIMILAR COM 

DIÂMETRO ENTRE 0,85 E 1,05 MM, TAMPA : COM FURO 
ANTI-ASFIXIANTE E CLIP PARA FIXAÇÃO NO BOLSO, 
TAMPINHA INFERIOR NA COR DA TINTA, TINTA: ATÓXICA, 
A BASE DE SOLVENTES, CORANTES, RESINAS E ADITIVOS, 

CARGA: EM TUBO SUBSTITUÍVEL, COM NO MÍNIMO 110MM 

DE ALTURA(MEDIDO DESDE A ESFERA ATÉ A EXTREMIDADE 
OPOSTA), COMPRIMENTO APROXIMADO DE 140 MM, COM 
SISTEMA DE EQUILÍBRIO DE PRESSÃO POR FUROS( SEJA 

NO CORPO OU NA PONTA), VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES À 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. RENDIMENTO MÍNIMO: DE 
2000 METROS DE ESCRITA, COMPROVADO POR MEIO DE 
LAUDO DE DESEMPENHO VÁLIDO FORNECIDO POR ORGANISMO 

ACREDITADO PELO INMETRO, CONFORME ABNT NBR 
16.108/2012. MARCAS DE REFERÊNCIA FABER 
CASTELL/TRILUX E BIC/CRISTAL. 

8600 R$ 0,87 7.482,00 

9- CANETA ESFEREOGRÁFICA AZUL - EM MATERIAL PLÁSTICO 

TRANSPARENTE COM MARCA DO FABRICANTE GRAVADA NO 

CORPO, PONTEIRA: COM SOQUETE DA ESFERA EM LIGA DE 

LATÃO OU AÇO INOXIDÁVEL, ESFERA EM TUNGSTÊNIO OU 

MATERIAL DE RESISTÊNCIA SIMILAR COM DIÂMETRO ENTRE 

0,85 E 1,05 MM, TAMPA : COM FURO ANTI-ASFIXIANTE E 

CLIP PARA FIXAÇÃO NO BOLSO, TAMPINHA INFERIOR NA 

COR DA TINTA, TINTA: ATÓXICA, A BASE DE SOLVENTES, 

CORANTES, RESINAS E ADITIVOS, CARGA: EM TUBO 

SUBSTITUÍVEL, COM NO MÍNIMO 110MM DE ALTURA(MEDIDO 

DESDE A ESFERA ATÉ A EXTREMIDADE OPOSTA), 

COMPRIMENTO APROXIMADO DE 140 MM, COM SISTEMA DE 

EQUILÍBRIO DE PRESSÃO POR FUROS( SEJA NO CORPO OU 

NA PONTA), VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES À CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. RENDIMENTO MÍNIMO: DE 2000 METROS 

DE ESCRITA, COMPROVADO POR MEIO DE LAUDO DE 

DESEMPENHO VÁLIDO FORNECIDO POR ORGANISMO 

ACREDITADO PELO INMETRO, CONFORME ABNT NBR 

16.108/2012. MARCAS DE REFERÊNCIA FABER 

CASTELL/TRILUX E BIC/CRISTAL. 

8600 R$ 0,85 7.310,00 

10- LÁPIS DE COR CAIXA COM 12 UNIDADES - LÁPIS DE 

COR: CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES DIFERENTES, 

(DERIVADAS DAS CORES PRIMÁRIAS MAIS O PRETO) CORPO 

4300 R$ 6,89 R$ 

29.627,00 
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EM MADEIRA OU RESINA TERMOPLÁSTICA ISENTA DE NÓS, 

APRESENTANDO COLAGEM PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA 

FIXAÇÃO DO NÚCLEO. DEVE SER RECOBERTO COM TINTA 

ATÓXICA, SE FOR O CASO. A BARRA INTERNA DEVERÁ SER 

CONSTITUÍDA DE PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA 

INERTE, POSSUIR CONSTITUIÇÃO UNIFORME, SER ISENTA 

DE IMPUREZAS, E SER ATÓXICA. DIMENSÕES APROXIMADAS 

PARA CADA LÁPIS – 120MM DE COMPRIMENTO, DE 10 A 

15MM DE DIÂMETRO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDE AOS 

REQUISITOS DE NORMAS DA ABNT, EM ESPECIAL À NBR 

15236. APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

11- LÁPIS DE MADEIRA - LÁPIS GRAFITE Nº 2 COM GRAFITE 
INTEIRO SEXTAVADO DIMENSÕES APROXIMADAS DE 6,9MM 
DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO DE 175MM MINA DE GRAFITE 
NÚMERO 2 EM MATERIAL CERÂMICO RESISTENTE QUE 
DESLIZA FACILMENTE SOBRE O PAPEL PRODUZIDO COM 
MATERIAIS ATÓXICOS E MADEIRA 100% REFLORESTADA 
PROPORCIONANDO APONTAMENTO COM FORMAÇÃO DE CAVACO 
CONTINUO E UNIFORME MAIOR RESISTENCIA Á QUEBRA DA 
MINA INSCRIÇÃO INDELÉVEL NO CORPO DO LÁPIS 
CONTENDO NOME E MARCA DO FABRICANTE BEM COMO 
CÓDIGO DE BARRAS E DUREZA DO GRAFITE SELO FSC E 
CERTIFICADO INMETRO. 

8600 R$ 1,46 R$ 
12,556,00 

12- TESOURA ESCOLAR SEM PONTA - TESOURA DE PONTA 

ARREDONDADA – CABO EM RESINA TERMOPLÁSTICA ATÓXICA 

E LÂMINA DE AÇO INOXIDÁVEL, CABO ANATÔMICO, RÉGUA 

DE 5CM, LÂMINA COM CORTE A LASER, COM TRAVA DE 

PROTEÇÃO QUE IMPOSSIBILITA A ABERTURA DA TESOURA 

QUANDO NÃO ESTIVER SENDO UTILIZADA, SELO DE 

IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DO INMETRO. 

4300 R$ 6,07 R$ 

26.101,00 

13- CADERNO DE 10 MATÉRIAS CAPA DURA 200 FOLHAS - 
CADERNO UNIVERSITÁRIO ESPIRALADO, 200 FOLHAS ÚTEIS 
(NÃO SENDO CONTADAS DAS DIVISÓRIAS), 10 MATÉRIAS, 
PAUTADO FRENTE E VERSO COM CAPA E CONTRACAPA. 
MÍNIMO DE 27 PAUTAS POR PÁGINA, COM CABEÇALHO E 
RODAPÉ OU PAUTA CONTÍNUA. LINHAS COINCIDENTES EM 
AMBAS AS FACES. ESPECIFICAÇÕES: • DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 200MM DE COMPRIMENTO X 275MM DE LARGURA; 
• MIOLO: PAPEL OFFSET, BRANCO GRAMATURA MÍNIMA DE 
56G/M2; • CAPA E CONTRACAPA DURAS: PAPELÃO 
GRAMATURA MÍNIMA 750G/M2 REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 
GRAMATURA MÍNIMA 115G/M2 COM GUARDA EM OFFSET COM 
GRAMATURA MÍNIMA DE 100G/M2; • IMPRESSÃO DA CAPA E 
CONTRACAPA: 4X0 CORES, • DIVISÓRIAS: OFFSET 
GRAMATURA MÍNIMA DE 90G/M2, A CADA 20 FOLHAS 
IMPRESSAS UMA DIVISÓRIA; • ESPIRAL: ARAME 
REVESTIDO EM NYLON PRETO 1,20MM SENDO QUE O 
ACABAMENTO DADO NAS EXTREMIDADES DAS ESPIRAIS 
METÁLICAS DEVE FORMAR TRAVAS (CONHECIDO COMO 
SISTEMA COIL LOCK) QUE IMPOSSIBILITEM A FORMAÇÃO 
DE PONTAS AGUDAS; NA QUARTA FACE DA CAPA DEVERÃO 
CONSTAR AS INFORMAÇÕES ABAIXO RELACIONADAS; • 
CADERNO UNIVERSITÁRIO – 200 FOLHAS; • FORMATO: 
20CM X 27,5CM; • NBR: 15733; NOME DO FABRICANTE; 

4300 R$ 29,16 R$ 
125.388,00 
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KIT ESCOLAR DISCENTE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

 

ITÉM ESPECIFICAÇÃO QUANT

IDADE 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL  

1- ESTOJO ESCOLAR - ESTOJO ESCOLAR CORPO PRINCIPAL 
CONFECCIONADO EM TECIDO LONA ECO 300: COMPOSIÇÃO 
TÊXTIL 53,30% ALGODÃO+VISCOSE E 46,70% POLIÉSTER, 

CONFERIDOS ATRAVÉS DE ANÁLISE QUALITATIVA E 
QUANTITATIVA (ABNT NBR 13538:1995 E ABNT NBR 
11914:1992), GRAMATURA DE 202,48G/M2 (ABNT NBR 
10591:2008), LARGURA 142CM (ABNT NBR 10589:2006), 
ESPESSURA DE 0,58MM CV 2,75% (ABNT NBR 
13371:2005), DENSIDADE DOS FIOS URDUME 36,96 
FIOS/CM, TRAMA 15,28 FIOS/CM (ABNT NBR 
10588:2015), RESISTÊNCIA DA TRAMA DE NO MÍNIMO 
750DTEX, E DO URDUME DE 190DTEX (ABNT NBR 
13216:1994), RESISTÊNCIA AO RASGO DE NO MÍNIMO 

1,86KGF (ASTM D 1424:2019), ESTRUTURA DA LONA TELA 
1X1 (ABNT NBR 12996:1993 E ABNT NBR 12546:2017), 
APRESENTAR LAUDO ELABORADO POR LABORATÓRIO 
ACREDITADO PELO INMETRO PARA COMPROVAR AS ANÁLISES 
ACIMA SOLICITADAS. MEDIDAS 22CM., DE LARGURA POR 6 

330 R$ 20,67 R$ 6.821,10 

CERTIFICAÇÃO FSC OU CERFLOR FRENTE/VERSO. 
CERTIFICADO FSC-STD 40- 004 (V2) DO FOREST 
STEWARDSHIP COUNCIL (FSC) PARA, DENTRO DA CADEIA 
DE CUSTÓDIA, PRODUZIR IMPRESSOS GRÁFICOS 
AUTENTICADOS PELO SELO FSC EMITIDO EM NOME DO 
FABRICANTE, EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL 
12.349/2010; DECRETO 7.746/2010; DECRETO 
9.178/2017; LEI Nº 12.651/2012; INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 01 DE 19/01/2010 (IN 01/2010), COM 
BASE NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93,ART.2º, INCISOS I 
E V; LEI NC 6.938/1981 (POLÍTICA NACIONAL DO MEIO 
AMBIENTE); LEI Nº 12.305/2010, ART 3º, E DEMAIS 
PRECEITOS SUSTENTÁVEIS A SEREM COMPROVADOS, ITEM 
OBRIGATÓRIO PARA OS ITENS DE CONFECÇÃO DOS 
CADERNOS. 

14- GARRAFINHA PARA ÁGUA - GARRAFA, TIPO “SQUEEZE”, 
CAPACIDADE 500ML, TAMPA E RESERVATÓRIO PARA ÁGUA 
COR BRANCO, ACINTURADO COM DETALHE TEXTURIZADO NAS 
LATERAIS, PARA PROPORCIONAR FIRMEZA NA PEGA, DEVE 
POSSUIR TAMPA ROSQUEÁVEL, INJETADO EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO. PERSONALIZAÇÃO COM ARQUIVO 

DIGITAL FORNECIDO. O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR LAUDOS 
TOXICOLÓGICOS CONFORME A NORMA ABNT NBR 
15.236:2020 ATESTANDO ISENÇÃO DE PVC, DE FTALATOS, 
METAIS PESADOS, ALÉM DE LAUDO COMPROVANDO NÍVEIS 
ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA). 

4300 R$ 8,04 R$ 
34.572,00 

TOTAL R$ 912.460,00 
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CM., DE ALTURA POR 10CM., DE PROFUNDIDADE, COM 

FECHAMENTO CIRCULAR EM VOLTA DO ESTOJO NA PARTE 
SUPERIOR DA ALTURA, COM FORROS INTERNOS EM TECIDO 
100% POLIÉSTER, E ACABAMENTO EM FITAS DE TECIDO 
NÃO TECIDO (TNT). COM ZÍPER REFORÇADOS N8 E CURSOR 
N8, MEDINDO 52 CM., DE ABERTURA. NA PARTE DE TRÁS 
DO ESTOJO DEVERÁ SER COSTURADO COM O MESMO TECIDO 
E ESPECIFICAÇÕES ACIMA ESPECIFICADAS MEDINDO 6 
CM., DE ALTURA POR 12 CM., DE LARGURA PERA UNIÃO E 
EMENDA DO FOLE LATERAL COM O ZÍPER CORPO DE ESTOJO 
DEVERÁ SER CONTORNADO TANTO NA PARTE DE CIMA COMO 

NA PARTE INFERIOR COM FRISO TIPO VIVO COBERTO DO 
MESMO MATERIAL DO TECIDO DO ESTOJO. DEVE ATENDER 
AOS REQUISITOS DA NORME ABNT NBR 15.236:2021 – 
SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, COM TAMBÉM QUANTO 
AOS REQUISITOS DE TOXICOLOGIA ESTABELECIDOS PELA 
NORMA ABNT NBR 15236:2021. 

2- APONTADOR COM DEPÓSITO - APONTADOR DE LÁPIS 

CONFECCIONADO EM PET RECICLADO COM FURO CÔNICO 

(DIÂMETRO APROXIMADO DE 8MM) E UMA LÂMINA DE AÇO 

INOXIDÁVEL PERFEITAMENTE AJUSTADA E AFIADA, 

FORMANDO CONJUNTO COM UNIÃO RÍGIDA, SEM FOLGAS, A 

FIM DE NÃO MACERAR OU MASTIGAR A MADEIRA DO 

LÁPIS. COM DEPÓSITO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ALTA RESISTÊNCIA E ÓTIMA APONTABILIDADE. 

PERSONALIZADO EM UMA COR COM LOGOMARCA FORNECIDA 

PELA ADMINISTRAÇÃO. DIMENSÕES MÍNIMAS: ALTURA 

59MM X COMPRIMENTO 22MM X LARGURA 15MM. 

APRESENTAR JUNTAMENTE DAS AMOSTRAS, CERTIFICADO 

VÁLIDO DO INMETRO, ALÉM DE LAUDO DE CONFORMIDADE 

COM AS NORMAS ABNT NBR 15236:2021 E ABNT NBR 

16.040:2020 (TOXICOLOGIA, METAIS PESADOS, 

FTALATOS E RESISTÊNCIA MECÂNICA), ALÉM DE ENSAIO 

DE LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO 

NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA FREE). 

APRESENTAR TAMBÉM LAUDO LABORATORIAL QUE COMPROVE 

A UTILIZAÇÃO DA RESINA DE PET-R EM SUA 

COMPOSIÇÃO. 

 

330 R$ 3,84 R$ 1.267,20 

3- BORRACHA BRANCA - BORRACHA ESCOLAR BRANCA (LIVRE 

DE PVC), COM CAPA PROTETORA EM PET-R 

(POLITEREFTALATO DE ETILA RECICLADO) NA COR AZUL. 

CAPA COM IMPRESSÃO DE ARQUIVO DIGITAL EM UMA COR 

A SER FORNECIDO POSTERIORMENTE PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 

43 MM; LARGURA: 22 MM; ESPESSURA: 11MM. 

APRESENTAR JUNTAMENTE DAS AMOSTRAS, CERTIFICADO 

VÁLIDO DO INMETRO, ALÉM DE LAUDO DE CONFORMIDADE 

660 R$ 5,44 3.590,40 
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COM AS NORMAS ABNT NBR 15236:2021 E ABNT NBR 

16.040:2020 (TOXICOLOGIA, METAIS PESADOS, FTLATOS 

E RESISTÊNCIA MECÂNICA) ALÉM DE ENSAIO DE 

LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO ATESTANDO 

NÍVEIS ACEITÁVEIS DE BISFENOL-A (BPA FREE). 

DEVERÁ SER APRESENTADO LAUDO EMITIDO POR 

LABORATÓRIO QUE COMPROVE A UTILIZAÇÃO DA RESINA 

PET-R EM SUA COMPOSIÇÃO. 

4- COLA BRANCA LÍQUIDA - COLA BRANCA COLA BRANCA 40 
GRAMAS LAVÁVEL PARA USO ESCOLAR COMPOSIÇÃO RESINA 
PVA PRODUTO ATÓXICO FRASCO RETANGULAR BICO 
APLICADOR ECONÔMICO TAMPA COM DISPOSITIVO INTERNO 
QUE EVITA A EVAPORAÇÃO E O VAZAMENTO DO PRODUTO. 
PRODUTO 100% DE FABRICAÇÃO NACIONAL PROVENIENTE DE 
INDUSTRIA BRASILEIRA PRODUTO CERTIFACADO PELO 
INMETRO. LAUDO PORTARIA INMETRO Nº 481/2010 
PORTARIA INMETRO Nº 262/2012 ABNT NBR 15236/16 
SEGURANÇA DE ARTIGOS ESCOLARES, CERTIFICAÇÃO DE 
CONFORMIDADE OU CERTIFICADO DE MANUNTENÇÃO 

330 R$ 2,92 R$ 963,60 

5- CANETA ESFEREOGRÁFICA PRETA - EM MATERIAL 

PLÁSTICO TRANSPARENTE COM MARCA DO FABRICANTE 

GRAVADA NO CORPO, PONTEIRA: COM SOQUETE DA ESFERA 

EM LIGA DE LATÃO OU AÇO INOXIDÁVEL, ESFERA EM 

TUNGSTÊNIO OU MATERIAL DE RESISTÊNCIA SIMILAR COM 

DIÂMETRO ENTRE 0,85 E 1,05 MM, TAMPA : COM FURO 

ANTI-ASFIXIANTE E CLIP PARA FIXAÇÃO NO BOLSO, 

TAMPINHA INFERIOR NA COR DA TINTA, TINTA: ATÓXICA, 

A BASE DE SOLVENTES, CORANTES, RESINAS E ADITIVOS, 

CARGA: EM TUBO SUBSTITUÍVEL, COM NO MÍNIMO 110MM 

DE ALTURA(MEDIDO DESDE A ESFERA ATÉ A EXTREMIDADE 

OPOSTA), COMPRIMENTO APROXIMADO DE 140 MM, COM 

SISTEMA DE EQUILÍBRIO DE PRESSÃO POR FUROS( SEJA 

NO CORPO OU NA PONTA), VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES À 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA. RENDIMENTO MÍNIMO: DE 

2000 METROS DE ESCRITA, COMPROVADO POR MEIO DE 

LAUDO DE DESEMPENHO VÁLIDO FORNECIDO POR ORGANISMO 

ACREDITADO PELO INMETRO, CONFORME ABNT NBR 

16.108/2012. MARCAS DE REFERÊNCIA FABER 

CASTELL/TRILUX E BIC/CRISTAL. 

660 R$ 0,87 R$ 574,20 

6- CANETA ESFEREOGRÁFICA AZUL - EM MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE COM MARCA DO FABRICANTE GRAVADA NO 
CORPO, PONTEIRA: COM SOQUETE DA ESFERA EM LIGA DE 
LATÃO OU AÇO INOXIDÁVEL, ESFERA EM TUNGSTÊNIO OU 
MATERIAL DE RESISTÊNCIA SIMILAR COM DIÂMETRO ENTRE 
0,85 E 1,05 MM, TAMPA : COM FURO ANTI-ASFIXIANTE E 
CLIP PARA FIXAÇÃO NO BOLSO, TAMPINHA INFERIOR NA 
COR DA TINTA, TINTA: ATÓXICA, A BASE DE SOLVENTES, 
CORANTES, RESINAS E ADITIVOS, CARGA: EM TUBO 
SUBSTITUÍVEL, COM NO MÍNIMO 110MM DE ALTURA(MEDIDO 
DESDE A ESFERA ATÉ A EXTREMIDADE OPOSTA), 
COMPRIMENTO APROXIMADO DE 140 MM, COM SISTEMA DE 
EQUILÍBRIO DE PRESSÃO POR FUROS( SEJA NO CORPO OU 
NA PONTA), VALIDADE MÍNIMA: 12 MESES À CONTAR DA 

660 R$ 0,85 R$ 561,00 
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DATA DE ENTREGA. RENDIMENTO MÍNIMO: DE 2000 METROS 
DE ESCRITA, COMPROVADO POR MEIO DE LAUDO DE 
DESEMPENHO VÁLIDO FORNECIDO POR ORGANISMO 
ACREDITADO PELO INMETRO, CONFORME ABNT NBR 
16.108/2012. MARCAS DE REFERÊNCIA FABER 
CASTELL/TRILUX E BIC/CRISTAL. 

7- LÁPIS DE COR CAIXA COM 12 UNIDADES - LÁPIS DE 

COR: CAIXA COM 12 UNIDADES EM CORES DIFERENTES, 

(DERIVADAS DAS CORES PRIMÁRIAS MAIS O PRETO) CORPO 

EM MADEIRA OU RESINA TERMOPLÁSTICA ISENTA DE NÓS, 

APRESENTANDO COLAGEM PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA 

FIXAÇÃO DO NÚCLEO. DEVE SER RECOBERTO COM TINTA 

ATÓXICA, SE FOR O CASO. A BARRA INTERNA DEVERÁ SER 

CONSTITUÍDA DE PIGMENTOS, AGLUTINANTES, CARGA 

INERTE, POSSUIR CONSTITUIÇÃO UNIFORME, SER ISENTA 

DE IMPUREZAS, E SER ATÓXICA. DIMENSÕES APROXIMADAS 

PARA CADA LÁPIS – 120MM DE COMPRIMENTO, DE 10 A 

15MM DE DIÂMETRO. O PRODUTO DEVERÁ ATENDE AOS 

REQUISITOS DE NORMAS DA ABNT, EM ESPECIAL À NBR 

15236. APRESENTAR CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 

330 R$ 6,89 R$ 2.273,70 

8- LÁPIS DE MADEIRA - LÁPIS GRAFITE Nº 2 COM GRAFITE 
INTEIRO SEXTAVADO DIMENSÕES APROXIMADAS DE 6,9MM 
DE DIÂMETRO E COMPRIMENTO DE 175MM MINA DE GRAFITE 
NÚMERO 2 EM MATERIAL CERÂMICO RESISTENTE QUE 
DESLIZA FACILMENTE SOBRE O PAPEL PRODUZIDO COM 
MATERIAIS ATÓXICOS E MADEIRA 100% REFLORESTADA 
PROPORCIONANDO APONTAMENTO COM FORMAÇÃO DE CAVACO 
CONTINUO E UNIFORME MAIOR RESISTENCIA Á QUEBRA DA 
MINA INSCRIÇÃO INDELÉVEL NO CORPO DO LÁPIS 

CONTENDO NOME E MARCA DO FABRICANTE BEM COMO 
CÓDIGO DE BARRAS E DUREZA DO GRAFITE SELO FSC E 
CERTIFICADO INMETRO. 

660 R$ 1,46 R$ 963,60 

9- CADERNO DE 10 MATÉRIAS CAPA DURA 200 FOLHAS - 
CADERNO UNIVERSITÁRIO ESPIRALADO, 200 FOLHAS ÚTEIS 
(NÃO SENDO CONTADAS DAS DIVISÓRIAS), 10 MATÉRIAS, 

PAUTADO FRENTE E VERSO COM CAPA E CONTRACAPA. 
MÍNIMO DE 27 PAUTAS POR PÁGINA, COM CABEÇALHO E 
RODAPÉ OU PAUTA CONTÍNUA. LINHAS COINCIDENTES EM 
AMBAS AS FACES. ESPECIFICAÇÕES: • DIMENSÕES 

MÍNIMAS: 200MM DE COMPRIMENTO X 275MM DE LARGURA; 
• MIOLO: PAPEL OFFSET, BRANCO GRAMATURA MÍNIMA DE 
56G/M2; • CAPA E CONTRACAPA DURAS: PAPELÃO 
GRAMATURA MÍNIMA 750G/M2 REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 

GRAMATURA MÍNIMA 115G/M2 COM GUARDA EM OFFSET COM 
GRAMATURA MÍNIMA DE 100G/M2; • IMPRESSÃO DA CAPA E 
CONTRACAPA: 4X0 CORES, • DIVISÓRIAS: OFFSET 
GRAMATURA MÍNIMA DE 90G/M2, A CADA 20 FOLHAS 

IMPRESSAS UMA DIVISÓRIA; • ESPIRAL: ARAME 
REVESTIDO EM NYLON PRETO 1,20MM SENDO QUE O 

ACABAMENTO DADO NAS EXTREMIDADES DAS ESPIRAIS 
METÁLICAS DEVE FORMAR TRAVAS (CONHECIDO COMO 

SISTEMA COIL LOCK) QUE IMPOSSIBILITEM A FORMAÇÃO 
DE PONTAS AGUDAS; NA QUARTA FACE DA CAPA DEVERÃO 
CONSTAR AS INFORMAÇÕES ABAIXO RELACIONADAS; • 

330 R$ 29,16 R$ 9.622,80 
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CADERNO UNIVERSITÁRIO – 200 FOLHAS; • FORMATO: 

20CM X 27,5CM; • NBR: 15733; NOME DO FABRICANTE; 

CERTIFICAÇÃO FSC OU CERFLOR FRENTE/VERSO. 
CERTIFICADO FSC-STD 40- 004 (V2) DO FOREST 
STEWARDSHIP COUNCIL (FSC) PARA, DENTRO DA CADEIA 
DE CUSTÓDIA, PRODUZIR IMPRESSOS GRÁFICOS 

AUTENTICADOS PELO SELO FSC EMITIDO EM NOME DO 
FABRICANTE, EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL 
12.349/2010; DECRETO 7.746/2010; DECRETO 
9.178/2017; LEI Nº 12.651/2012; INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 01 DE 19/01/2010 (IN 01/2010), COM 

BASE NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93,ART.2º, INCISOS I 
E V; LEI NC 6.938/1981 (POLÍTICA NACIONAL DO MEIO 
AMBIENTE); LEI Nº 12.305/2010, ART 3º, E DEMAIS 

PRECEITOS SUSTENTÁVEIS A SEREM COMPROVADOS, ITEM 
OBRIGATÓRIO PARA OS ITENS DE CONFECÇÃO DOS 
CADERNOS. 

TOTAL R$ 26.637,60 

 

 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

4.1 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo 

com Aviso de Fornecimento (AF) da Secretaria Municipal de Educação, 

em dias úteis, no período das 08:00 às 14:00 horas, no seguinte 

endereço: Rua Ver. José Arnoud Campos,  nº327, Centro, Araripina-PE. 

Lembrando que o dia e o horário da entrega deverão ser previamente 

agendados com o responsável pelo Setor de Recebimento, que fará a 

conferência dos produtos;  

4.2  Os produtos deverão ser entregues conforme o layout dos 

produtos, (ANEXO I)deste termo, acondicionados adequadamente e estar 

acompanhados da nota fiscal correspondente, devidamente prenchida.  

4.3 É IMPRESCINDÍVEL QUE A ENTREGA DOS KITS ESCOLARES, POR PARTE DA 

EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME, SEJA REALIZADA EM VOLUMES SEPARADOS, 

CONFORME A MODALIDADE DE ENSINO E AS QUANTIDADES ESTABELECIDAS EM 

CADA LOTE ESPECIFICADO NESTE TERMO, DE MODO A ASSEGURAR A ADEQUADA 

DISTRIBUIÇÃO E O RECEBIMENTO PELOS ALUNOS E SUAS FAMÍLIAS.RESSALTA-

SE QUE A ENTREGA DOS KITS COM ITENS MISTURADOS ACARRETARÁ A RECUSA 

NO RECEBIMENTO DO MATERIAL POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO.. 

4.4 O fornecedor terá o prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Autorização de Fornecimento – AF, para a entrega do 

material solicitado;  

4.5  No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a 

impossibilitar o cumprimento do prazo de entrega informado na 

proposta, a contratada deverá comunicar por escrito a Secretaria 
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Municipal de Educação tal ocorrência, indicando a data em que 

efetivará a entrega, não podendo o adiantamento da entrega ser 

superior ao prazo original.  

4.6 A comprovação da qualidade dos itens licitados deverá ser feita 

pelo setor responsável, desta secretaria, observando os critérios 

deste termo de referênica através da Nota Fiscal dos produtos 

entreguesm contendo os seguintes dados:  

               a) Marca do produto;  

               b) Especificação das técnicas; 

               c) Semana e ano de fabricação de cada item;  

               d) Data de entrega, assinatura do representante legal 

e carimbo CNPJ da licitante vencedora. 

4.7  As obrigações resultantes do presente certame licitatórias 

deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as 

condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada 

uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;  

4.8 Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade 

com as disposições conditadas na Lei nº 14.133/2021. 

4.9 A despesa relativa à entrega do objeto correrá por conta 

exclusiva da contratada. 

4.10 Recebimento do Objeto; 

4.10.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no 

ato da entrega. 

4.10.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

4.10.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante 

termo detalhado. 

 

5. DO PAGAMENTO 

 

Liquidação 

5.1  Recebida a Nota Fiscal ou o documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de 30(trinta) dias para fins de liquidação,na forma 

desta seção. 
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5.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 

expressa aos elementos necessários e essenciais do documento,tais 

como: 

5.2.1.O prazo de validade; 

5.2.2.  A data da emissão; 

5.2.3. Os dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE; 

5.2.4.   O período respectivo de execução/fornecimento do contrato; 

5.2.5.   O valor a pagar  

5.2.6. Eventual destaque  do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 

5.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

5.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá 

ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade 

fiscal. 

5.4. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com 

CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato; 

5.5. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do 

Contrato, exceto quando, após o período de 12 meses iniciais, houver 

prorrogação para utilização de saldo remanescente do contrato, 

hipótese na qual os preços poderão ser reajustados com base no 

IPCA/IBGE, à requerimento da contratada, apurado desde a data de 

apresentação da proposta. 

5.6. Em caso de prorrogação do prazo contratual sem a concessão do 

reajuste, a Contratada deverá expressar por escrito sua renúncia ao 

reajuste previsto. 

5.7. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do 

Contrato, nos termos e forma estabelecida no art. 124, I e II, da 

Lei 14.133/2021, cuja pretensão deverá estar suficientemente 

comprovada através de documento(s). 

5.8. A Administração deverá realizar consulta às condições de 

habilitação comprovada na licitação para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b)identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.9. Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será 

providenciada 
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suanotificação,porescrito,paraque,noprazode05(cinco)diasúteis,regula

rizesuasituação ou,no mesmo prazo,apresente sua defesa.O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez,por igual período, a critério do 

CONTRATANTE. 

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar às Secretarias 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

5.11. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla 

defesa. 

5.12. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

5.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 

anterior. 

5.14. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao 

CONTRATADO serão atualizados monetariamente entre o termo final do 

prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 

 

Forma de pagamento 

5.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

CONTRATADO. 

 

6. DAS PENALIDADES  

 

6.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o 

Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente 

estabelecidas.  
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6.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a 

CONTRATANTE poderá garantir prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções . 

        I - Advertência; 

II- Multa, nos seguintes termos; 

a) Pela recusa da entrega do serviço, caracterizada em dois dias 

corridos após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) 

do valor do serviço; 

b) Pela demora em corrigir falhas, a contar do segundo dia de 

data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do 

serviço, por dia decorrido;  

c) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no serviço 

executado, entendendo-se como recusa o serviço não efetivo nos dois 

dias corridos que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 

cento) do valor do serviço rejeitado. 

III- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade, presente no Art. 156 da Lei n° 

14.133/2021, para licitar ou contratar com a Administração Publica 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir  a  CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.  

6.3 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA  

estará sujeita às penalidades tratadas nos incissos III e IV. 

I- Pelo descumprimento do prazo de entrega de material de 

expediente; 

II-Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da 

entrega do material de expediante, caracterizada-se o atendimento à 

solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 

contado da data da rejeição, devidamente notificada;  

III- Pela não entrega de acordo com as especificações e prazos 

estipulados neste Edital.  

6.4 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, 

ainda, no que couber, às demais sanções referidas no Art. 155 da Lei 

n° 14.133/2021; 

6.5As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) 

do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis; 

6.6As importâncias referentes às multas serão havidas da garantia 

contratual – desde que o valor desta comporte imediato implemento 
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extrajudicial, dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA ou, 

ainda, mediante ação judicial nos termos da lei.  

 

7. GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

7.1. Ocontrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução 

total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila.  

7.3. As comunicações entre a Secretaria Municipal de Educação e a 

contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

7.4. A Secretaria Municipal de Educação poderá convocar 

representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato.  

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

7.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do 

contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

7.6.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de 

gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º); 

7.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 

técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução 

do contrato, determinando prazo para a correção;  

7.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, 

em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

7.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;  
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7.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, 

em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;  

7.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário;  

7.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o 

fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução 

do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

7.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração; 

7.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais; 

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados 

pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência; 

7.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização 

de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

7.8.4. Serão designados respectivamente os seguintes servidores 

públicos para gestor e fiscal do Contrato: , 

 

Gestor: Ana D arc de Carvalho 

Matrícula: 7959 

 

Fiscal: Arlene Lacerda Alencar 

Matrícula: 7657 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE  

 

8.1 A contratada obriga-se a: 

     a) Responsabilizar-se pelos vícios e defeitos decorrentes dos 

materiais. 

     b) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acrécimos 

ou supressões do fornecimento ora contratado, que porventura se 

fizerem necessários, a critério da contratante.  

     c) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos 

ocorridos no transporte dos objetos, qualquer que seja sua causa.  

     d) Fica a critério da contratante substituir, reparar, 

corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 

de 24 horas úteis, dos materiais com avarias ou defeteitos.  

     e) Manter, durante toda a execução do contrato que a cotação 

der causa, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

Cotação de Preço.  

8.2 A contratante obriga-se a:   

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Contratada e efetuar o pagamento de acordo com o preço, os prazos e 

as condições estipuladas neste contrato; 

b) Proporcionar à pessoa a ser contratada as facilidades 

necessárias para a execução do contrato e fornecer todas as 

informações relacionadas com o objeto; 

c) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento do Contrato; 

d) Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em 

caso de inadimplemento.  

f) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

g) Verificar a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada através de servidor responsável designado; 

i) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo 



        PREFEITURA MUNICIPAL 
              DE ARARIPINA/PE 

 
          Fls._________________ 
 

 
                                                                                                                                 

      COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO                                      PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2025                           
                                                                                                               PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

                                                                                                                   

 

 
Paço Municipal Francisco da Rosa Muniz - Rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro, Araripina - PE 

de Referência; 

j) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, 

desde que atendidas às obrigações contratuais; 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas à 

execução do contrato, bem como, por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

 

9.1 Não será permitida a subcontratação do objeto contratul.  

9.2 Não será permitida a participação de empresa reunidas em 

consórcio, não comportando, portanto a sua execução por mais de uma 

empresa. 

 

10.DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

10.1 A seleção do fornecedor ou adjudicação do objeto será feita 

para o licitante que apresentar menor preço por item desde que sejam 

atendidos plenamente às condições do edital, com toda a documentação 

e comprovação técnica exigida; 

10.2 Além disso, cita-se que não será aceita proposta, após a fase 

de lances e negociação, cujos valores globais do item estejam 

superiores aos estimados pela Secretaria Municipal de Educação na 

fase de cotação de preços; 

10.3 O procedimento licitatório deverá ser na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO sob o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, sendo escolhido o 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

10.4 Os critérios de habilitação devem está em conformidade com os 

requisitos legais; 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

11.1  As depesas decorrentes da presente contratação correrão à 

conta de recursos especifificos consignados no Orçamento Municipal: 

   

   

15000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

15001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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12.361.1205.2.122 DISTRIBUIÇÕES DE KITS ESCOLARES 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 

 

 

12. DAS GARANTIAS DO FORNECIMENTO 

 

12.1 Os produtos deverão ter garantia contratual de no mínimo 12 

(doze) meses, contados a partir da data do recebimento dos mesmos; 

12.2 A licitante vencedora deverá apresentar, como forma de 

comprovação da garantia mencionada no subitem anterior, Certificado 

de Garantia do Fabricante, ou documento similar; 

12.3 No caso de apresentarem defeito e, consequentemente serem 

substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de 

entrega; 

12.4 O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou 

substituição dos mesmos, será suportado exclusivamente pela 

contratada. 

12.5 Em caso de demora na substituição dos produtos que apresentarem 

defeito a Secretaria Municipal de Educação poderá promover a 

aquisição dos quantitativos necessários para o atendimento de suas 

necessidades, cobrando da empresa vencedora os custos 

correspondentes, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente. 

 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO E ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

13.1. É vedada a subcontratação, parcial ou total, do objeto 

contratado, não podendo a CONTRATADA transferir a outrem a sua 

execução, salvo mediante prévia e expressa autorização do 

CONTRATANTE, de acordo com § 2º do art. 122 da Lei 14133/21. 12.2. 

Poderão utilizar-se da adesão a Ata de Registro de Preços os órgãos 

ou entidades que desejarem, de acordo com § 3º do art. 86 da Lei 

14133/21. 

 

14.DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTRATO 

    

14.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, à luz do 

Art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, contados da data da sua 
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assinatura, produzindo seus efeitos a partir da publicação de seu 

extrato no Diário Oficial do Município de Araripina e/ou no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 

14.2 O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses contatos a partir 

da sua assinatura e em se tratando de dotação orçamentária a mesma 

não poderá ultrapassar a do exercício atual, ou seja, até 31 de 

dezembro de 2025, devendo ser prorrogado no exercício subsequente 

para complementação do prazo contratual. 

 

 

15. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS – APROVAÇÃO DOS PROTÓTIPOS E 

CONTROLE DE QUALIDADE 

 

15.1 O licitante arrematante deverá apresentar, no prazo máximo de 3 

(três) dias, contados a partir do encerramento da disputa do 

procedimento, o que segue: 

  15.1.1 01 Protótipo (amostra) de cada um dos itens solicitados 

(apontador, borracha, caderno capa dura, caderno de desenho, mochilas 

estojo, avental e agenda), de acordo com o que estabelece o anexo I do 

termo de referência. 

 15.1.1.1 No caso de aprovação do protótipo, segundo análise, pela 

comissão de avaliação – setor técnico, o pregoeiro passará à fase de 

habilitação, e posteriormente, de adjudicação e homologação do lote ao 

vencedor pela autoridade competente; 

 15.1.1.2 No caso de reprovação do(s) protótipo(s) apresentado(s), 

pela comissão de avaliação, a SME, através do setor técnico, poderá 

conceder, ou não, um prazo adicional de, no máximo, 2 (dois) dias para 

apresentação de um novo protótipo, com as devidas correções; 

 15.1.1.3 No caso de persistir a reprovação do(s) item(ns) 

reapresentados, o pregoeiro desclassificará o licitante em questão e 

procederá à convocação do segundo classificado, e assim 

sucessivamente, até que seja(m) apresentado(s) protótipo(s) de acordo 

com a especificação solicitada. 

15.2 A não apresentação dos protótipos dentro do prazo estabelecido 

será reputada desistência, e o licitante será desclassificado, sendo-

lhe aplicadas as penalidades estabelecidas em Lei; 

6.3 O(s) protótipo(s) deverá(ão) ser entregues na sala da comissão de 

licitação, acompanhados de protocolo em 02 (duas) vias e impresso em 

papel timbrado do licitante, no qual deverá constar a descrição do 

produto (marca/ref/mod), nº da licitação e do lote, além da relação 

do(s) documento(s) que porventura o(s)acompanhe(em); 

6.4 A amostra apresentada deverá conter os dados informativos, de 

acordo com as especificações técnicas descritas no Anexo I deste 
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termo, estar embalada e devidamente identificada com nome da empresa, 

número do processo, número da licitação, objeto e deverá ser entregue 

na sala da comissão de licitação que expedirá documento atestando a 

entrega das amostras remetendo-a ao setor técnico da educação; 

15.5 A empresa arrematante da licitação deverá responsabilizar-se, e 

às suas expensas, pelos produtos especificados em quantidade e 

qualidade compatíveis com o objeto da licitação solicitado pela 

Secretaria de Educação do Município, sob pena de aplicação de 

penalidade para a Empresa caso não cumpra o exigido no edital; 

15.6 A amostra juntamente com seu(s) laudo(s) será(ão) analisada(s) 

pela Comissão de Avaliação constituída pela Secretaria do Município da 

Educação, a qual emitirá parecer circunstanciado, a fim de atestar a 

qualidade do material, frente ao laudo emitido e a compatibilidade com 

as especificações do instrumento convocatório de acordo com os 

critérios estabelecidos no Edital. 

15.6.1.1 Os padrões de cores definidos neste Termo de Referência 

deverão, obrigatoriamente, ser utilizados nas amostras fornecidas, sob 

pena de desclassificação. 

15.7 Apresentar declaração do licitante de cada item que compõe o 

Módulo Escolar, asseverando que as características e requisitos 

técnicos dos itens atendem ao que foi exigido no edital, bem como 

acerca da continuidade do produto, com o propósito de garantir que os 

materiais a serem adquiridos não estarão fora de linhade fabricação no 

prazo de validade da Ata de Registro de Preço, qual seja 01 (um)ano. A 

não apresentação implicará na desclassificação da proposta do 

licitante; 

15.8 Fica designada a comissão de avaliação dos itens do kit escoalr 

as seguintes servidoras da Secretaria Municipal de Educação; 

• Ana Rachel Pires Cantarelli Santos, portaria 470/2025; 

• Arlene Lacerda Alencar, Matrícula 007657; 

• Ana Darc de Carvalho, Matrícula: 007859; 

 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Setor de 

Compras da Secretaria Municipal de Educação e validado pela 

Secretária Sra. Ana Rachel Pires Cantarelli Santos, no uso de suas 

atribuições legais e normativas aplicáveis, integrando o processo 

administrativo formalizado com vistas à instauração do certame 

licitatório e constituindo-se parte do Contrato.  
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Araripina-PE, 01 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Paulo Roberto Batista da Silva 

Matrícula: 77140 

Coordenador de Compras SME 

Secretaria Municipal de Educação de Araripina - PE 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Att. Sr. Pregoeiro 
 
Proposta que faz a empresa ______, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _____, com sede a 
_______________, para o fornecimento abaixo relacionado, conforme estabelecido no Pregão 
Eletrônico em epígrafe. 
 
1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 
 
1.1 - Razão Social: 
1.2 - CNPJ: 
1.3 - Endereço:  
1.4 - Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio): 
1.5 - Telefone, celular, e-mail: 
 
2 - CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: 
 
2.1 - A presente proposta é válida por _________ (_______) dias, contados da data de sua emissão. 
 
3 - ESPECIFICAÇÕES/UNIDADES/VALORES UNITÁRIOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. R$ V. UNIT. R$ V. TOTAL 

 
3.1 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ xxxxx (xxxxx). 
 
4 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
4.1 - Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação 
e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 
4.2 – Declaramos que a nossa proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas, em conformidade com o art. 63, § 1º da Lei federal nº 
14.133/2021; 
4.3 - O prazo e local de entrega do objeto será de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.  
 

__________, ______ de _____ de 2025. 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Sr. Pregoeiro,  
 
Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99). 
 

__________, ______ de _____ de 2025. 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Sr. Pregoeiro,  
 
A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o nº ____, por intermédio de seu representante legal, 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, 
que todas as documentações anexadas ao sistema são autênticas. 
 

__________, ______ de _____ de 2025. 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Sr. Pregoeiro,  
 
A empresa _____, inscrita no CNPJ sob o nº _____, DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas 
pelo Pregoeiro, tais como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer 
tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões 
relativas ao julgamento. 
 

__________, ______ de _____ de 2025. 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA/PE – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
Para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 00x/2025, a empresa ________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ______, com sede a _____, DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente contidos no Art. 
5º da Instrução Normativa MPOG nº 01/2010, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como: 
 
I - Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
 
II - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis 
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. A empresa reconhece seu 
compromisso socioambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis. 
 

__________, ______ de _____ de 2025. 
 

____________________________ 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O FUNDO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARIPINA/PE, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.161.183/0001-79, com sede à Rua Ana Ramos 
Lacerda, nº 08, Centro, Araripina/PE, CEP: 56.282-108, neste ato representado pela sua 
representante, conforme a Portaria nº 005/2025, a Sra. ANA RACHEL PIRES CANTARELLI 
SANTOS, brasileira, casada, professora, portadora da Cédula de Identidade nº XXXXX, CPF/MF nº 
XXXXXX, residente e domiciliado no Município de Araripina, Estado de Pernambuco, doravante 
denominado de ORGÃO GERENCIADOR, e de outro a empresa _______________, com sede 
na___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________, 
representado pelo Sr. ______________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador do CPF 
nº ______________ e RG nº ____________, doravante denominado LICITANTE, firmam a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme decisão exarada no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
062/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025, homologada de acordo com a Lei Federal Nº 
14.133/2021, Lei Complementar Nº 123/2006, Lei Complementar Nº 147/2014 e demais legislações 
complementares vigentes e pertinentes à matéria. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual aquisição de kit escolar, a 
fim de atender as necessidades da secretaria municipal de educação de Araripina-PE e suas 
unidades escolares, componentes da rede municipal de ensino, conforme as condições, 
especificações e quantidades estabelecidas neste termo. 
 
1.2. A existência de preços registrados não impede a Administração de realizar compras, sempre que 
julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou diretamente, 
respeitando o disposto em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do registro em 
igualdade de condições. 
 
2. DO PREÇO/VALOR 

2.1. O preço global de R$__________ conforme especificado por valores unitários, referente ao(s) 
itens(s), conforme tabela abaixo: 
 

LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

     

 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de natureza 
tributária, social, previdenciária, de administração, lucros, equipamentos, ferramentas, transportes de 
material, de pessoal e qualquer outra despesa não especificada no Edital e seus anexos. 
 
3. DO EMPENHAMENTO E PAGAMENTO DA DESPESA 
 
3.1. As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da LOA 2025, na 
seguinte dotação orçamentária:  
 

15000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

15001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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12.361.1205.2.122 DISTRIBUIÇÕES DE KITS ESCOLARES 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 
 
4. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS E DO REAJUSTE 
 
4.1. A (s) Ata (s) de Registro de Preços resultante (s) deste certame terá (ão) vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura; 
4.2. A vigência dos contratos decorrentes desta (s) Ata (s) respeitará (ão) o limite dos créditos 
orçamentários, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021, com vigência até 31/12/2025. Após 
essa data, poderá ser utilizada a dotação orçamentária do ano subsequente, desde que seja 
interesse das partes;   
4.3. Conforme permissivo constante na Lei nº 14.133/2021, a Contratada obriga-se a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
contratação, até 25% do valor inicial atualizado, facultada a supressão além de 25%, mediante 
acordo celebrado entre as partes; 
4.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante 
acordo entre as partes, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021.  
 
5. DA ENTREGA, ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
5.1 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com Aviso de Fornecimento 

(AF) da Secretaria Municipal de Educação, em dias úteis, no período das 08:00 às 14:00 horas, no 

seguinte endereço: Rua Ver. José Arnoud Campos, nº327, Centro, Araripina-PE. Lembrando que o 

dia e o horário da entrega deverão ser previamente agendados com o responsável pelo Setor de 

Recebimento, que fará a conferência dos produtos;  

5.2 Os produtos deverão ser entregues conforme o layout dos produtos, (ANEXO I)deste termo, 

acondicionados adequadamente e estar acompanhados da nota fiscal correspondente, devidamente 

preenchida.  

5.3 É IMPRESCINDÍVEL QUE A ENTREGA DOS KITS ESCOLARES, POR PARTE DA EMPRESA 

VENCEDORA DO CERTAME, SEJA REALIZADA EM VOLUMES SEPARADOS, CONFORME A 

MODALIDADE DE ENSINO E AS QUANTIDADES ESTABELECIDAS EM CADA LOTE 

ESPECIFICADO NESTE TERMO, DE MODO A ASSEGURAR A ADEQUADA DISTRIBUIÇÃO E O 

RECEBIMENTO PELOS ALUNOS E SUAS FAMÍLIAS.RESSALTA-SE QUE A ENTREGA DOS 

KITS COM ITENS MISTURADOS ACARRETARÁ A RECUSA NO RECEBIMENTO DO MATERIAL 

POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO. 

5.4 O fornecedor terá o prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Autorização de 

Fornecimento – AF, para a entrega do material solicitado;  

5.5 No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do 

prazo de entrega informado na proposta, a contratada deverá comunicar por escrito a Secretaria 

Municipal de Educação tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega, não podendo o 

adiantamento da entrega ser superior ao prazo original.  

5.6 A comprovação da qualidade dos itens licitados deverá ser feita pelo setor responsável, desta 

secretaria, observando os critérios deste termo de referênica através da Nota Fiscal dos produtos 

entreguesm contendo os seguintes dados:  

               a) Marca do produto;  

               b) Especificação das técnicas; 
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               c) Semana e ano de fabricação de cada item;  

               d) Data de entrega, assinatura do representante legal e carimbo CNPJ da licitante 

vencedora. 

5.7 As obrigações resultantes do presente certame licitatórias deverão ser executadas fielmente 

pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo 

cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;  

5.8 Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições 

conditadas na Lei nº 14.133/2021. 

5.9 A despesa relativa à entrega do objeto correrá por conta exclusiva da contratada. 

5.10 Recebimento do Objeto; 

5.10.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega. 

5.10.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.10.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado. 

 
6. DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente em 
qualquer instituição bancária indicada pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o 
recebimento do objeto deste certame;  
6.2. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra 
natureza resultantes da execução do contrato; 
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada 
pela CONTRATADA; 
6.4. A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO reserva-se no direito de suspender o pagamento 
se o objeto for entregue em desacordo com as especificações constantes neste Edital e/ou Termo 
de Referência;  
6.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
das certidões nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 
6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
6.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar; 
6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pela Prefeitura 
Municipal de Araripina/PE, entre a data referida no item 6.1 e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de atualização financeira = 0, 0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0, 0001644 
        365             365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
7.1. Constituem obrigações do FORNECEDOR, além das constantes na Lei nº 14.133/2021, as 
seguintes: 
a) Compromete-se a registrar o preço proposto pelo prazo de 12 (doze) meses; 
b) Manifestar-se por escrito quanto à aceitação de eventuais contratações; 
c) Atender prontamente às requisições ao Órgão Gerenciador ou eventuais Contratantes na 
execução do objeto de Registro de Preços na quantidade e especificações exigidas no prazo 
estabelecido na ordem de fornecimento ou no contrato; 
d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao ÓRGÃO GESTOR ou eventuais 
Contratantes, por ação ou omissão na prestação das entregas do presente objeto; 
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Registro; 
f) Selecionar e preparar os funcionários responsáveis pela prestação do objeto; 
g) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados; 
h) Prestar as informações solicitadas pelo ÓRGÃO GESTOR e eventuais Contratantes; 
i) Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições da prestação do objeto que 
atinja direta ou indiretamente aos eventuais Contratantes e ao ÓRGÃO GESTOR; 
j) Facilitar a fiscalização da Administração, quando da entrega do material; 
k) Comunicar imediatamente aos eventuais Contratantes e ao ÓRGÃO GESTOR sobre 
qualquer defeito apresentado nos produtos; 
n) Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referentes a transporte, embalagem, 
instalação e seguro quando da entrega dos produtos. 
o) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do presente objeto, conforme exigência legal; 
p) Manter, durante toda a duração deste Registro de Preços e de eventuais contratações 
decorrentes, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para participação na licitação. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  
 
8.1. A Secretaria Municipal de Educação é o Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços e 
deverá: 
a) Assinar a Ata de Registro de Preços;  
b) Providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Amupe);  
c) Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 
adesão nos quantitativos determinados;  
d) Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preços;  
e) Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  
f) Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços;  
g) Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  
h) Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  
i) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 
j) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 
dos Fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente;  
k) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  
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l) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações; 
m) Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes nos 
termos da legislação vigente. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a 
VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei); 
9.2.4. Multa: 
9.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor 
do contrato; 9.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, 
a multa será de 1% a 30% do valor do contrato; 
9.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato; 
9.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato; 
9.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
9.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
9.2.4.7. Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
Araripina/PE, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Tributos, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMA reter o 
valor correspondente de pagamento futuros devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las 
judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os encargos correspondentes; 
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9.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021); 
9.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021); 
9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 
9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021); 
9.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
9.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
9.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
9.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133/2021); 
9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021); 
9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 
da Lei nº 14.133/2021); 
9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
10. DOS CASOS OMISSOS 
 
10.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na 
legislação em vigência. 
 
11. DO FORO 
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11.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Araripina/PE, como o único competente para 
dirimir toda e qualquer controvérsia resultante da presente Ata, renunciando, expressamente, a outro 
qualquer, por mais privilegiado que se configure. E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o 
presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um único efeito de direito. 
 

Araripina/PE, ___ de ____________ de 2025. 
 
 

______________________________ 
ANUENTE/ÓRGÃO 

 
 

______________________________ 
FORNECEDOR 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 
KIT ESCOLAR, ONDE, DE UM 
LADO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, E, DO OUTRO 
LADO, _______ _____________, 
NA FORMA E NAS CONDIÇÕES 
ABAIXO ESTIPULADAS. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 
 

O FUNDO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARIPINA/PE, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.161.183/0001-79, com sede à Rua Ana Ramos 
Lacerda, nº 08, Centro, Araripina/PE, CEP: 56.282-108, neste ato representado pela sua 
representante, conforme a Portaria nº 005/2025, a Sra. ANA RACHEL PIRES CANTARELLI 
SANTOS, brasileira, casada, professora, portadora da Cédula de Identidade nº XXXXX, CPF/MF nº 
XXXXXX, residente e domiciliado no Município de Araripina, Estado de Pernambuco, doravante 
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa __________________, com sede na 
Rua ___________________, nº ___, bairro ___________, em _______________ , estado de  
_________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________, representada pelo (a) Sr.(a). 
________________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador (a) da cédula de 
identidade nº _________ ___/__ inscrito(a) no CPF sob o nº ____________ daqui por diante 
denominado(a) simplesmente doravante CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, oriundo do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025, de acordo com a 
Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações complementares vigentes e pertinentes à matéria. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual aquisição de kit escolar, a 
fim de atender as necessidades da secretaria municipal de educação de Araripina-PE e suas 
unidades escolares, componentes da rede municipal de ensino, conforme as condições, 
especificações e quantidades estabelecidas neste termo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, ACEITAÇÃO, RECEBIMENTO E GARANTIA DO OBJETO 
 
2.1 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com Aviso de Fornecimento 

(AF) da Secretaria Municipal de Educação, em dias úteis, no período das 08:00 às 14:00 horas, no 

seguinte endereço: Rua Ver. José Arnoud Campos, nº327, Centro, Araripina-PE. Lembrando que o 

dia e o horário da entrega deverão ser previamente agendados com o responsável pelo Setor de 

Recebimento, que fará a conferência dos produtos;  

2.2 Os produtos deverão ser entregues conforme o layout dos produtos, (ANEXO I)deste termo, 

acondicionados adequadamente e estar acompanhados da nota fiscal correspondente, devidamente 

preenchida.  

2.3 É IMPRESCINDÍVEL QUE A ENTREGA DOS KITS ESCOLARES, POR PARTE DA EMPRESA 

VENCEDORA DO CERTAME, SEJA REALIZADA EM VOLUMES SEPARADOS, CONFORME A 

MODALIDADE DE ENSINO E AS QUANTIDADES ESTABELECIDAS EM CADA LOTE 

ESPECIFICADO NESTE TERMO, DE MODO A ASSEGURAR A ADEQUADA DISTRIBUIÇÃO E O 

RECEBIMENTO PELOS ALUNOS E SUAS FAMÍLIAS.RESSALTA-SE QUE A ENTREGA DOS 
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KITS COM ITENS MISTURADOS ACARRETARÁ A RECUSA NO RECEBIMENTO DO MATERIAL 

POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO. 

2.4 O fornecedor terá o prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Autorização de 

Fornecimento – AF, para a entrega do material solicitado;  

2.5 No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do 

prazo de entrega informado na proposta, a contratada deverá comunicar por escrito a Secretaria 

Municipal de Educação tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega, não podendo o 

adiantamento da entrega ser superior ao prazo original.  

2.6 A comprovação da qualidade dos itens licitados deverá ser feita pelo setor responsável, desta 

secretaria, observando os critérios deste termo de referênica através da Nota Fiscal dos produtos 

entreguesm contendo os seguintes dados:  

               a) Marca do produto;  

               b) Especificação das técnicas; 

               c) Semana e ano de fabricação de cada item;  

               d) Data de entrega, assinatura do representante legal e carimbo CNPJ da licitante 

vencedora. 

2.7 As obrigações resultantes do presente certame licitatórias deverão ser executadas fielmente 

pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo 

cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;  

2.8 Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições 

conditadas na Lei nº 14.133/2021. 

2.9 A despesa relativa à entrega do objeto correrá por conta exclusiva da contratada. 

2.10 Recebimento do Objeto; 

2.10.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega. 

2.10.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

2.10.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 

15000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

15001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.1205.2.122 DISTRIBUIÇÕES DE KITS ESCOLARES 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DO ACRÉSCIMO/SUPRESSÃO DO CONTRATO 
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4.1. A vigência deste instrumento contratual respeitará o limite dos créditos orçamentários, nos 
termos do disposto na Lei nº 14.133/2021, com vigência até 31/12/2025. Após essa data, poderá 
ser utilizada a dotação orçamentária do ano subsequente, desde que seja interesse das partes;   
4.2. Conforme permissivo constante na Lei nº 14.133/2021, a Contratada obriga-se a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
contratação, até 25% do valor inicial atualizado, facultada a supressão além de 25%, mediante 
acordo celebrado entre as partes; 
4.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante 
acordo entre as partes, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
Constitui obrigações das partes, além das disposições previstas na Lei Nº 14.133/2021 e suas 
alterações: 

 
5.1. DA CONTRATADA: 
a) Efetuar a entrega do material de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no 
Termo de Referência; 
b) Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se 
verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição do mesmo, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente; 
c) Garantir a qualidade do objeto licitado, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeitos, nos 
termos do subitem anterior; 
d) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários resultantes do 
fornecimento; 
e) Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize o fornecimento do bem/produto deverá ser 
informada imediatamente a Secretaria Municipal de Educação; 
f) Responsabilizar-se por quaisquer danos que, comprovadamente vierem a ocorrer em prejuízo do 
patrimônio da Secretaria Municipal de Educação ou de terceiros, adotando-se, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, as providências necessárias, procedendo em qualquer caso, a devida 
reposição do bem ou ressarcimento do (s) prejuízo(s). 
 
5.2. DA CONTRATANTE: 
a) Efetuar os pagamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos na contratação; 
b) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades encontradas no produto;  
c) Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega do material seja executada 
na forma estabelecida neste Termo de Referência e respectiva AF; 
d) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade 
do produto;  
e) Indicar um responsável para acompanhar o recebimento do objeto, cabendo aos mesmos conferir 
a qualidade e quantidade do material entregue; 
f) Atestar na Nota Fiscal a entrega efetiva do material. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1. Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
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V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
6.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
6.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a 
VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
6.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei); 
6.2.4. Multa: 
6.2.4.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor 
do contrato; 6.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, 
a multa será de 1% a 30% do valor do contrato; 
6.2.4.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato; 
6.2.4.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato; 
6.2.4.5. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
6.2.4.6. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
6.2.4.7. Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do Município de 
Araripina/PE, através de Guia de Recolhimento fornecida pela Secretaria Municipal de Tributos, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a administração da PMA reter o 
valor correspondente de pagamento futuros devidos à CONTRATADA, ou ainda cobrá-las 
judicialmente, segundo a Lei Nº 6.830/80, com os encargos correspondentes; 
6.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021); 
6.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021); 
6.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 
6.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021); 
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6.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
6.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
6.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
6.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
6.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 
6.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
6.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
6.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
6.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133/2021); 
6.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021); 
6.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 
da Lei nº 14.133/2021); 
6.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 
7.2. Fiscalização Técnica: 
I - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 
II - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117); 
III - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
IV - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
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VI - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual; 
VII - O Contrato será fiscalizado pela servidora Sra. Arlene Lacerda Alencar – Gerente de Compras – 
SME, Matrícula 7657. 
7.3. Gestor do Contrato: 
I - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 
II - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
IV - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnicos, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações; 
V - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso; 
VI - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração; 
VII - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de pagamentos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato; 
VIII - O Gestor do Contrato será O Sr. Paulo Roberto Batista da Silva, Coordenador de Compras – 
SME, Matrícula 77140. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
8.1. Constitui motivo para rescisão do presente Contrato, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações, desde que cabíveis a presente contratação, resguardadas as prerrogativas conferidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. É vedada a subcontratação, parcial ou total, do objeto contratado, não podendo a CONTRATADA 
transferir a outrem a sua execução, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE; 
9.2. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
10.1. As partes CONTRATANTES elegem o Foro da Comarca de Araripina, Estado de Pernambuco, 
como único competente para dirimir qualquer divergência ou dúvida oriunda do presente Contrato, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. E, por estarem, assim justos e 
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acordados, lavram o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
que após lido e achado conforme é firmado pelas partes, a tudo presente, e que no final também 
subscrevem. 

 
Araripina/PE, de xxxxx 2025. 

 
 
 

__________________ 
CONTRATANTE 

 
 

__________________ 
CONTRATADA 


